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Para ir longe é preciso ter Foco!

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ 00 ROCHA - PB

PROPONENTE: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇO EIRELI
CNPJ: 12.359.017/0001-19

PROPOSTA DE PREÇOS
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JORNADA PEDAGÓGICA PARA

TODOS 08 PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA ÁREA DA EDUCACÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA - PB NO ANO DE 2025 COM CARGA MORARIA DE CURSO MINISTRADO DE 40

HORAS/AULAS.

PROPONENTE: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇO EIRELI

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

und REFERENCIA UND QUANT VALOR UNT. VALOR

TOTAL

1.0

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM JORNADA

PEDAGÓGICA PARA TODOS OS

PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA ÁREA

DA EDUCACÃO:

8 OFICINAS

Hora/

aula

40 R$

1.600,00

R$

64.000,00

1.1

Kit de Locação de Equipamentos: 13 data

show e 13 laptop para cada professor

ministrante por dia de formação.

Und/

5 dias

8 R$

3.000,00

R$

24.000,00

1.2

Transporte dos ministrantes. Und/

5 dias

2 R$ 600,00
ooo"cd

1.4

Material de consumo individual (Kit do

cursista, contendo: bolsa em couro para

notebook personalizada, cademo planner

personalizada, garrafa térmica

personalizada, bloco personalizado, crachá

personalizada, 3 canetas, apagador, piloto

para quadro branco, marca texto, caneta

preta.

Und 250 R$ 270,00 R$

67.500,00

1.5

Lanche - manhã e tarde (dois tipos de bolo,

biscoito salgado e doce, sanduíche de queijo,

café com leite e dois tipos de suco de frutas).

Und 2.500 R$ 20,00 R$

50.000,00
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1.6

Palestra de abertura com palestrante a definir. Und R$

40.000,00

R$

40.000,00

Coordenação geral. Und

1.7

R$

5.000,00

R$

25.000,00

Valor total: 276.500,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 276.500,00 (Duzentos e setenta e seis mil e quinhentos
reais).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

Assinado de forma digital por

Huan Trindade
-03'00"

João Pessoa, 16 de janeiro de 2025.
CNPJ: 12.359.017/0001-19
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Procuradoria Jurídica Municipal
Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Mala, 66 - Centro ♦ CNPJ/Mf n« 09.067.562/0001-27

PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL N.° 00013/202$ -1421

EMENTA: Trata-se de parecer solicitado pela CPL deste

município sobre Processo Administrativo Licitatório n."

00010/25, Inexigíbllídade de lidtaçSo n.* 0004/2$, para

CONTRATADO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JORNADA

PEDAGÓGICA PARA TODOS OS PROnSSIONAIS QUE ATUAM

NA AREA de EDUCADO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO

ROCHA/PB, ocorrendo hipótese prevista na alínea f do inciso III,

artigo 74 da Lei ni> 14.133/21, que é inexigível a licitarão.

1. RELATÓRIO

Vistos, etc.

Trata-se de parecer solicitado pela CPL do Município de Catolé do Rocha - PB, através do Ofício n.°

00031/202$, com relação ao Processo Administrativo Ucltatórlo n.* 00010/25, Inexigíbllídade de liciUçSo a' 0004/2$, para

contratado de empresa especializada em JORNADA PEDAGÓGICA PARA TODOS OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA

ArEA de EDUCADo do município de catolé DO ROCHA/PB, ocorrendo hipótese prevista na alínea f do Inciso III, artigo 74 da

Lei n< 14.133/21, que é Inexigível a licitação: "contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

O processo teve início com a Solicitação de Despesa n.° 0002/202$ da Secretaria Municipal de Educação

justificando a necessidade da contratação considerando a Imprescindibilidade do serviço, bem como a necessidade de

profissionalização e desenvolvimento econômico e sodal dos munídpes catoleenses. Juntando ainda o DFD e o Estudo Técnico

Preliminar (fls. 02/08) e a sua aprovação pelo gestor às fls. og. Termo de Referência, às fis. 10/12 e sua aprovação às fis. 13,

comprovação dos valores das bandas a serem contratadas e o Valor de Referência de pesquisa de mercado às fls. 14/20.

Documentação (Propostas de preços, CNPJ, certidões, reportagens, fotos, contratos, declarações etc.) das

empresas, fls. 21/193.

Verificamos ainda a presença da declaração orçamentária, indicando a disponibilidade de recursos, às fls. 19$,

bem como autorização do gestor para realizar o procedimento licitatório às fis. 197.

Portarias de composição da Comissão e demais documentos (fls. 19S/199).

Protocolo e autuação do processo, bem como Minuta do contrato e mapa de apuração às fls. 200 e ss.

As fases processuais dentro da normalidade, tendo sido solicitado um parecer desta Procuradoria sobre a

legalidade da referida licitação, vindo-me os autos conclusos para tanto.

Este é o breve relatório.

Passamos a dar o nosso parecer.
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Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura IMunIdpal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Maia, 66 - Centro ♦ CNPJ/MF 09.067.562/0001-27

1. PARECER

0 primeiro avanço na tentativa da moralização no Brasil com relação a "coisa pública" deu-se após a

promulgação da Constituição Federal de 1988, trazendo em seu art. 37, caput, diversos príncipios orientadores da atuação dos

entes públicos, quais sejam: o da legalidade, da Impessoalidade, da moralidade, publicidade e eficiência, objetivando Incutir na

mentalidade do administrador público, a seriedade com que deve ser tratado o Erário.

A licitação, tnlhando por esse caminho de implementação de uma nova política administrativa, constitui um

dos prindpais instrumentos de aplicação do dinheiro público, à medida que possibilita à Administração a escolha, para fins de

contratação, da proposta mais vantajosa, sempre colocando em condições de igualdade os candidatos que do certame queiram

participar.

Assim, é bom destacar que a Lei n° 8.666/93, em seu art 3°, caput, conceito este recepcionado pela atual Lei

n.° 14.133/21, tratou de conceituar licitação: "A lldtação destína-se a garantir a observância do principio constitucional da ísonomia e

a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os prindpios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publlddade, da probidade administrativa, da vlnculaçSo

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos".

Para Maria Sytvia Zanella Oi Pietro, citando José Roberto Oromí, trata-se de "procedimento administrativo pelo

qual um ente público, no exencicfo do junção administrativa, abre a todos os Interessados, que se sujeitam às condições jlxados no

Instrumento convocatório, o possibilidade de formularem propostas dentre as quais selecionará e aceitará a mais conveniente para a

celebração do contrato*. (DIREITO ADMINISTRATIVO, Atlas, 13' ed., São Paulo, 2001, p. 291.)

É, portanto, a forma mais equãnime que encontrou o Estado em contratar, de maneira sempre a buscar a

melhor proposta para a Administração Pública, além de estar respeitando o art. 37, XXI da Constituição Federal, que assim dispõe:

"XXI - ressalvados os casas especificados na tentação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a

contratação direta através de processos de DISPENSA e INEXICIBIUDAOE de licitação, desde que preenchidos os requisitos

previstos na lei.

A Lei n.° 14.133/21 prevê no art. 74, inciso lil, alínea f, que "é inexigível a licitação quando houvera inviabilidade

de competição, senSo vejamos:

"Art 74. É Inexigível a licitação quando Inviável a competição, em espedal nos casos de:
1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por melo de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública;
III - contratação dos seguintes serviços técnicos espedalízados de natureza predominantemente Intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a Inexigibilidade para serviços de
pubilcidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

2
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Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Mala, n» 66 - Centro ♦ CNPJ/MF nJ 09.067.562/0001-27

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que
se enquadrem no disposto neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;
V - aquisição ou locação de imóvel cujas caracterfsticas de instalações e de localização tomem necessária sua
escolha.

51° Para fins do disposto no Inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a inviabilidade
de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou
outro documento Idôneo capaz de comprovar que o objeto é fomecido ou prestado por produtor, empresa
ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.
§ 1* Para fins do disposto no indso 11 do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa física
ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissiorwl do setor artístico,
afastada a possibilidade de contratação direta por Inexigibllldade por melo de empresário com representação
restrita a evento ou local específico.

$ 3* Para fins do disposto no Inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
$ 4° Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a subcontratação de
empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a Inexlgibilidade.
S 5' Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os seguintes
requisitos;

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando Imprescindíveis
às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;
II - certificação da Inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e
que e.idenciem vantagem para ela.

Todos os compêndios clássicos sobre o tema colocavam a idéia de que a Inviabilidade de competição

caracterizava-se quando só um futuro contratado ou só um objeto vendido por fornecedor exclusivo pudessem satisfazer o

interesse da Administração.

Carlos Ari Sundfeld foi um dos primeiros mestres a estabelecer a teoria da inviabilidade de competição por

contração de todos, uma das formas de pré-qualificação.

Assim, indiscutível a inviabilidade de competição para que se conta-ate um prestador de serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente Intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização para

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

A Justificativa da Autuação do referido processo apresentada é a seguinte: j^CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM JORNADA PEDAGÓGICA PARA TODOS OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA AREA DE EDUCAÇAO DO

quadro funcional da educação.

No caso da contratação da empresa FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, empresa que presU

assessoria e consultoria em diversas áreas, a Administração opta pela contratação via inexlgibilidade, com fulcro no ai:tigO-24>

{QdSQjU, da Lei de Licitações, que é inexigível a licitação para contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente Intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a Inexlgibilidade para

serviços de publicidade e divulgação: a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; b) pareceres,

perícias e avaliações em geral; c) assessorías ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; d) fiscalização,

supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; f) treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal; g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; h) controles de qualidade e tecnológico,

análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do

meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste indso; IV - objetos que devam ou possam ser
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Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Mala, n' ú6 - Centro ♦ CNRj/MF 03.067.362/0001-27

contratados por meio de credenciamento; V - aquisição ou iocafSo de imóvel cujas características de instalações e de localização

tomem necessária sua escolha".

Conclui-se que dá-se a Inexigíbilidade de licitação quando for inviável a competição. O conceito de

Inviabilidade de competição não foi explicitado pela lei, retratarulo intencional amplitude de abrangência. Todas as situações que

caracterizarem a Inviabilidade de competição podem propiciar a ausência de licitação e a contratação direta. A lei remete à

verificação das circunstâncias de fato, reconhecendo implicitamente a impossibilidade de um elenco exaustivo.

A inexigibiiidade de licitação decorre da impossibilidade fática, lógica ou jurídica de competição, conforme

lição da professora Maria Sylvia Zanelia dl Pietro, na obra "Direito Administrativo". - 22. ed. - São Paulo: Atlas, 2009, p. 365:

"Nos casos de inexigibiiidade, não há possibilidade de competição, porque só existe um objeto ou

uma pessoa que atenda às necessidades da Administração; a licitação é, portanto, Inviável."

Dessa forma, a inexigibiiidade de licitação pressupõe a impossibilidade de competição quando existir um

único objeto ou pessoa que atenda às necessidades da Administração.

Um outro aspecto a ser verificado na inexigibiiidade de licitação, que também se estende aos casos de

dispensa, refere-se aos preços. Não pode haver a figura do superfaturamento, que ocorre quando O valor contratado se apresentar

superior ao praticado no mercado. Portanto, faz-se necessária a comparação. Quando não houver como comparar, pela

característica do produto ou serviço, a compatibilidade de preços pode ser verificada por meio de outros negócios do próprio

contratado, desde que, é claro, possuam as mesmas características. Tanto o administrador, quanto o contratado, respondem por

esse vício.

O presente processo trata justamente da contratação de uma empresa para prestação de serviços único,

singular e especializado!!!!

Conclui-se que, a análise para a contratação de um serviço único e singular por inexigibiiidade de lldlação

deve ser caso a caso, analisando-se, ainda, a singularidade do serviço, que denota necessariamente o binômio confiança e

especialidade do caso, bem como demonstrar não existir outro que execute o mesmo serviço.

Portanto, com a observância dos princípios administrativos e em consonância com as determinações

llcitatórías, sobretudo os artigos mencionados da lei das licitações, para a contratação dos serviços técnicos especializados no

Processo Administrativo Ucitatórlo n.° 00010/25, Inexigibiiidade de licitação n.° 0004/25, para CONTRATAÇAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM JORNADA PEOACÓCICA PARA TODOS OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA AREA DE EDUCAÇAO DO

MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA/PB, observados o interesse público, somos pelo prosseguimento do presente processo, na

modalidade inexigibiiidade.

Não há dúvida de que a Lei 14.133 trouxe muitas novidades no cenário das contratações públicas. Eia clareou

pontos obscuros e definiu pontos da contratação, planejamento e gerenciamento, dentre outras mudanças, sobretudo a extinção

de duas modalidades, tendo em vista que a ieí antiga previa cinco modalidades de licitação: CQOCQitência, tomada de preços,

convite, concurso e leilão. Além delas, havia outras duas: o pregão, formalizado na Lei 10.520/2002, e o RDC (que é considerado por

alguns autores como mais uma modalidade de licitação), formalizado na Lei 12.462/2011.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento, devendo o mesmo ser encaminhado ao gestor para

sua apreciação.

Catolé do Rocha - PB, 05 de fevereiro de 2025.

Oocufnente «simado disiuimente

Bel.nulllo Posado de Sá Xavier rH«ujoROSAOooEs*XAViCR

Procurador Jurídico da PM/CR oau:05;o2/joi5 09:4o:j6^)ioo
Vettftque em hnpv//val>d«f .il> gov.bt
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a Diretoria Geral de Licitação, a realizar procedimento licitatório, na

modalidade cabível para o caso específico conforme determina a legislação em vigor, destinada a:

"Contrafação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para Iodos os

proifssionais que aluam na área de Educação do Município de Catolé do Rocha-PB

no ano de 2025"..

Conforme informação do setor contábil da Edilidade catoleense existe

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Catolé do Rocha - PB, 24 de janeiro de 2025.

Lauro Adolfo Mata Serafim
Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia, n°é6 Centro Catolé do Rocha/Pl)
CNPJ n° 09.067.562/0001-27 - Contatos; (83) 344Í-I202 e uahlncieffcaiolcdorocha.nb.eov.br

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 3F71.6D0E.E557.6249.B39F.E2EB.75B7.957D. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:32. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

Contratação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos os profissionais que atuam na área de Educação do
Município de Catolé do Rocha-PB no ano de 2025

2.0JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:
2.1.1. Os profissionais da educação, em especial os do magistério(professor, supervisor, diretor, vice-diretor, coordenador) ao
conceberem que a profissão tem suma importância na formação de uma sociedade, constrói sua identidade profissional, no
entanto se faz necessário, também, rever os significados e as tradições que a profissão traz consigo ao longo de sua história tendo
em vista que a profissão deve sofre alteração a partir do momento em que a sociedade muda, ou ainda, de acordo com cada
sociedade em que atua, para tanto as relações construídas dentro do ambiente de trabalho também exerce importância na
construção dessa identidade. Assim, Pimenta, (1996), continua tratando sobre a identidade profissional, expondo que a mesma:
Constrói-se, também, pelo significado que cada professor, enquanto ator e autor, confere à atividade docente no seu cotidiano a
partir de seus valores de seu modo de situar-se no mundo, de sua história de vida, de seus saberes, de suas angústias e anseios,
do sentido que tem cm sua vida o ser professor. Assim como a partir de sua erde de relações com outros professores, nas escolas,
nos sindicatos e em outros agrupamentos (PIMENTA, 1996, p. 76). Sabemos que em sua formação inicial, o professor não detém
todos os saberes necessários para atender as necessidades de sala de aula, da escola, pois esta muda de acordo com cada realidade,
e com isso, é necessário que os profissionais da educação permaneçam estudando, realizando a formação continuada a fim de
(re)aprender, ou (re)significar suas práticas diárias, buscando aprimorar seus conhecimentos c suas práticas. Nesse sentido,
compreendemos que a formação continuada dos profissionais da educação, essencialmente, os do magistério, é fundamental para
0 bom exercício da profissão, são saberes históricos, teóricos e práticos que fomentam a atuação deles. De forma que a LDB n"
9394/96, no § 5° do artigo 62 determina que a União, Estados e Mimicípios proporcionem formação continuada para os
profissionais que atuam nas redes de ensino. Portanto, solicitamos contratar Empresa especializada para a realização do Jornada
Pedagógica de Educadores de Catolé do Rocha - PB, cumprindo assim, a legislação vigente

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As caracteristicas c especificações do objeto da referida contratação são:
Item - Código • Descrição Unidade ' Quantidade

1 - 0052559 - Contratação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos os
profissionais que atuam na área da Educação: 08 Oficinas (Hora/aula)

2 - 0052560 - Kit de locação de equipamentos: 13 data show e 13 laptop para cada professor u>jd g
ministrante por dia de formação. Unidade por 05 dias

13 - 0052561 - Transporte dos ministrantes - Durante 05 dias UND 2

14 - 0052562 - Material de consumo individual (kit do cursista, contendo: bolsa em couro para
notebook personalizada, caderno planner personalizado, garrafa térmica personalizada, bloco
ipersonalizado, crachá personalizado, 03 canetas, apagador, piloto para quadro branco, marca
itexto, caneta preta.

5 - 0052563 - Lanche - manhã e tarde (dois tipos de bolos, biscoito salgado e doce, sanduíche de
queijo, café com leite e dois tipos de sucos de frutas)

6 - 0052564 - Palestra de Abertura com palestrante a definir UND 1

7 - 0052565 - Coordenação geral UND 5'

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto
estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, III, da Lei
Federal n° 14.133/21; Decreto Municipal n° 032/2023.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que se enquadre nos
requisitos da norma para as hipóteses de Inexigibilidade, inclusive as Mícroempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados,
nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.

UND 250

UND 2.500!
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5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, ní
do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notifícar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
S.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. IIS a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária c trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante previa c expressa autorização do
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade,
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos netxssários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.

^ 6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor t&nica vigente, enquadrando-se, irgorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1. Prazo de Execução: 05 (cinco) dias;
7.1.2. Local de Execução: Local determinado pela SEMED.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: ate o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações ítuciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio cconômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do íàto imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculáveL observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

10.0J)A VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente
para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69. da Lei 14.133/21. para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação juridica; qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
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parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para coi
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

n.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do ArL 140, da Lei
14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas parles, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo

em casos excepcionais, devidamente justiiieados. ^
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCAUZAÇÃO E GERENOAMENTO
12.1.Serão desigtuidos pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art 117,
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 lícitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,

^ pelas inflações previstas no Art 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
inflação administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justifícar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inflações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administrado Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inflrações
administrativas previstas nos incisos IL HLIV, V, VI e VII do caput do referido Art 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cineo anos, aplicada ao responsável pelas inflações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas inflações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do c^ut do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4° do referido Art. 156; f-aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Í3.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
dc 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até

^ a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua fàlta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 22 de janeiro dc 2025

Maria /õííonia Neta

Secretária Municipal de Educação
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
GABINETE DO

PREFEITO

TERMO DE REFERENCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JORNADA PEDAGÓGICA PARA TODOS OS PROHSSIONAIS
QUE ATUAM NA ÁREA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB NO ANO DE 2025

l.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 erferido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, erpresentada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII. da Lei I4.I33/2I:

"Ari. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de erferência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos neeessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 22 de janeiro de 2025.

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO BENTO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N» IN00004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 250113IN00004

CONTRATO N»: 20003/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

BENTO E FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente Instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Bento - Praça Tiradentes, 52 - Centro - São Bento
- PB, CNPJ n« 09.069.709/0001 -18, neste ato representada pelo Prefeito Gerfeson Garcia de Sousa, Brasileiro, Casado, Prefeito,
residente e domiciliado na Rua Elias Figueiredo da Nobrega, 307 - Cícero Dias - São Bento - PB, CPF n'' 051.930.624-40, Carteira
de Identidade n» 002228676 ITEP/RN, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado FUTURA CONSULTORIA E
SERVIÇOS EIRELI - RUA: DOUTOR PEDRO FIRMINO, 51 - SALGADINHO - JOÃO PESSOA - PB, CNPJ n» 12.359.017/0001-
19, neste ato representado por Huan Carlos Trindade de Souto Macedo de Gusmão, Brasileiro, Casado, Empresário, residente»
e domiciiiado na Rua Esmeraida Gomes Vieira, 338, Bancários - João Pessoa - PB, CPF n" 082.204.624-50, Carteira d^
Identidade n< 3083233 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente^
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: ?

Tf

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: ^
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® IN00004/2025, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1®^
de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações<
postenores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

«O

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO: °

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n® IN 00004/2025 - 02, de 23 de Janeiro de 2025, tem por objeto:!
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JORNADA PEDAGÓGICA PARA TODOS OS PROFISSIONAIS QUE|
ATUAM NA ÁREA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO - PB NO ANO DE 2025 COM CARGA MORARIA DE5
CURSO MINISTRADO DE 40 HORAS/AULAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. < á

<U «o

o serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentai,^
especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n® IN00004/2025 e instruções do Contratar^,?
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato. Independente de transcrição. tu

IO
U
oc
<
oCLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 553.500,00 (QUINHENTOS E CINQÜENTA E TRÊS Mll^
QUINHENTOS REAIS). « §

CÓDIGO
1

DISCRIMINAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JORNADA HORA/AULA
PEDAGÓGICA PARA TODOS OS PROFISSIONAIS OUE ATUAM

NA ÁREA DA EDUCAÇÃO: 13 OFICINAS
2 Kit de Locação de Equipamentos: 13 data stiow e 13 laptop para cada UND/5 DIAS

professor ministrante por dia de formação.
3 Transporte dos ministrantes. UND/5 DIAS
4 Material de consumo individual (Kit do cursista, contendo: boisa em

couro para notebook personalizada, agenda 2025 personalizada,
garrafa térmica personalizada, bloco personalizado, cracfiá
personalizada, 3 canetas, apagador, piloto para quadro branco,
marca texto, caneta preta

5 Lanche - mantiã e tarde (dois tipos de bolo, biscoito salgado e doce,
sanduíche de queijo, café com ieKe e dois tipos de suco de frutas).

6 Palestra de abertura com palestrante a definir.
7 Coordenação geral.

UNIDADE QUANTIDADE

40

UND

UND

UND

UND

13

15

570

5700

1

15

p.uNrrÁRio

2.565,00

3.000,00

600,00

270,00

20.00

60.000,00

5.000,00
Total:

u. g

p.total| 1
102.600,80-ê

O é

W 8

39.000^

9.OO0S
153.9003

uu

O
< -c

114.000201
H o

60.00020

75.oooSoe
553.500aol

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE; é "
Qs preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. ^ -S
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste apó^-S
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês âcj
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuatidade. S. S
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do últii^o^
reajuste. 3-1
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a Importância calculaí|a|
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Ficalos
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre qie£
este ocorrer.
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. \ ;
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utiiizli^ort
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
205 // SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0005.201213390.3911543117101170611541 1155011540115421156911500 - Manutenção do Ensino Fundamental
12.365.0104.2218 j 3390.39 (1500 j 1540 j 1542 - Manutenção da Educação Infantil

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO;

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em obsen/ãncia às normas e procedimentos adotados pelo Contratante,
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÉNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: â
a - Início: Imediato; ?
b - Conclusão: 2 (dois) meses. S
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de sua?

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 2

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: I
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do^
presente contrato; ^
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; ^
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla 6°
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; |
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contraio, conforme requisitos estabelecidos na normaf
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar»

e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalizaçi^o^
com informações pertinentes a essa atribuição; g f
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. w S

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: < ^
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmet^s?
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulad^£
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem concS
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão

execução do objeto contratado; ^ S
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represegef
integralmente em todos os seus atos; » -I
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; g e
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo Ha 8

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órç^8
interessado; o ^
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a dev^c
autorização expressa do Contratante; § •§
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade S
e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, g
sempre que solicitado; § §

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou pSa|
aprendiz, bem como as resen/as de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contratos g
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação aos*",
empregados que preencherem as referidas vagas; 2 C

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115a123daLei 14.133/21. g |5^
CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, ríbsg

casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurado^og
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. | f
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do capul do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitSr.S
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado tio"
/Vrt. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excede&J
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. -§ |

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
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Executada a presente contratação e observadas as condições de adimpiemento das obrigações pactuadas, os procd
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Len
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detaltiado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando vê _ _
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso dólUlirtu
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

CU^USULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENAUDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à Inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das Infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 4* do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21. I
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será"
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratóríosS
de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 7

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: ^
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido^
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento^
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento»
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de diasS
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e t = índice de compensaçãoo
financeira, assim apurado: I = (TX ^ 100) ? 365, sendo TX => percentual do tPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,g
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para aj
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,õ
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. < ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: ° g
a - /\s partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dac|§s<5>
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente sle^
declaração ou de aceitação expressa. ^
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa^ég
e com os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18. g S
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. » §
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisito^ g
responsabilidades decorrentes da LGPD. g 1
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que^
venham a ser celebrados pelo Contratado. S ê
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusi^,8

<permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferír o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontame^e^
eventuais pedidos de comprovação formulados. s c
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informaç^sg
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. ^ »
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipótesesSog
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, Incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins ^eg
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações, i g
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponharr^g
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos"
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito Se s
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvicgSB
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. z »
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quar^o^
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por melo de opiniões técniiS&g
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. g ^

O (0
CO -D
CO =
« (9
â. >CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São Bento. ^ 2

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por
testemunhas.

fO CD

< Q.

São Bento - PB, 23 de Janeiro de 202
Sim
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TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

pm

GERFESON GARCIA DE SOUSA

Prefeito

051.930.624-40

PELO CONTRATADO

FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI
HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO MACEDO DE
GUSMÃO
082.204.624-50
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PM

FSS.
Ŵ

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AAF1-5E4F-9C54-489A

Este documento foi assinado dígitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO MACEDO (CPF 082.XXX.XXX-50) em 23/01/2025 12:37:24

(GMT-03:00)

Papel: Parta

Emitido por: SutvAutoridade Certiflcadora 1Doc (Assinatura 1 Doe)

^ GERFESON GARCIA DE SOUSA (CPF 051 .XXX.XXX-40) em 23/01/2025 14:40:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sut)-Autondade Certificadora 1Doc (Assinatura IDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por melo do link:

https://saobento.1doc.com.br/verificacao/AAF1-5E4F-9C54-489A
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f

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

LO.DO OBJETO

l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos os
profissionais que atuam na área de Educação do Município de Catolé do Rocha-PB no ano de 2023.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.2.Mês que^serviu_de base pm elaboração da referida consulta: Jweiro (te 2025. (Contratações similares em Órgãos Públicos)

' njiA- T\ • X J ^ ..J J : VÍr.Unit
Código - Descnçâo Unidade i Quantidade Máximo

Vir. Total

UND

2.565,00 102.600,00;

3.000,00 24.000,00;

250 270,001 67.500,001

20,00 50.000,00

Item-

1 - 0052559 - Contratação de empresa especializada em Jornada
Pedagógica para todos os profissionais que atuam na área da Hora 40
Educação: 08 Oficinas (Hoia/aula)

2 - 0052560 - Kit de locação de equipamentos: 13 data show e 13
laptop para cada professor ministrante por dia de formação. UND 8
Unidade por 05 dias

|3 - 0052561 - Transporte dos ministrantes - Durante 05 dias UND 2 600,00 í 1.200,00]
[4 - 0052562 - Material de consumo individual (kit do cursista,

[contendo: bolsa em couro para notcbook personalizada, caderno
planner personalizado, garrafa térmica personalizada, bloco
personalizado, crachá personalizado, 03 canetas, apagador, piloto
para quadro branco, marca texto, caneta preta.

5 - 0052563 - Lanche - manhã e tarde (dois tipos de bolos,

jbiscoito salgado e doce, sanduíche de queijo, café com leite e dois
|tipos de sucos de frutas)
|6 - 0052564 - Palestra de Abertura com palestrante a definir UND 1 60.000,00 60D00,00|

j7-0052565-CooMenação gerai UND 5i ^00,00' 25j0OO,OO|

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 330.300,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Prazo de Execução: 05 (cinco) dias;
Local de Execução: Local determinado pela SEMED

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3.0s preços contratados são fixos e irreajusláveis no prazo dc um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fiea o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
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4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiTO, quando for o caso, seraidetrté^
mês, contado da data do fornecimento da documentação compiobatória do fato imprevisível ou previsível de cor
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular c em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 24 de janeiro de 2025.

Maritmníonia Neta

Secretária Municipal de Educação
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l SECRETARIA MUNICIPAL DE
; PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNTROOUÇÃO
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as
informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor

atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0BJET0

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos os

profissionais que atuam na área de Educação do Município de Catolé do Rocha-PB no ano de 2025.

3.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial:
Contratação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos os profissionais que atuam na área de Educação do Município de

Catolé do Rocha-PB no ano de 2025 -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, levando-se em consideração que os

profissionais da educação, em especial os do magistério(professor, supervisor, diretor, vice-diretor, coordenador) ao conceberem que a
profissão tem suma importância na formação de uma sociedade, constrói sua identidade profissional, no entanto se faz necessário, também,
rever os significados e as tradições que a profissão traz consigo ao iongo de sua história tendo em vista que a profissão deve sofre aiteração

a partir do momento em que a sociedade muda, ou ainda, de acordo com cada sociedade em que atua, para tanto as relações construídas

dentro do ambiente de trabalho também exerce importância na construção dessa identidade. Assim, Pimenta, (1996), continua tratando
sobre a identidade profissional, expondo que a mesma: Constrói-se, também, pelo significado que cada professor, enquanto ator e autor,

confere à atividade docente no seu cotidiano a partir de seus vaiores de seu modo de situar-se no mundo, de sua história de vida, de seus

saberes, de suas angústias e anseios, do sentido que tem em sua vida o ser professor. Assim como a partir de sua rede de reiações com

outros professores, nas escolas, nos sindicatos e em outros agrupamentos (PIMENTA, 1996, p. 76). Sabemos que em sua formação inicial, o
professor não detém todos os saberes necessários para atender as necessidades de sala de aula, da escola, pois esta muda de acordo com

cada realidade, e com isso, é necessário que os profissionais da educação permaneçam estudando, realizando a formação continuada a fim
de (re)aprender, ou (re)significar suas práticas diárias, buscando aprimorar seus conhecimentos e suas práticas. Nesse sentido,

compreendemos que a formação continuada dos profissionais da educação, essencialmente, os do magistério, é fundamental para o bom

exercício da profissão, são saberes históricos, teóricos e práticos que fomentam a atuação deles. De forma que a LDB n^ 9394/96, no § 5^

do artigo 62 determina que a União, Estados e Municípios proporcionem formação continuada para os profissionais que atuam nas redes de

ensino. Portanto, solicitamos contratar Empresa especializada para a realização do Jornada Pedagógica de Educadores de Catolé do Rocha -
PB, cumprindo assim, a legislação vigente, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.ALINHAMENT0 AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas

ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,

primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Item - Código - Descrição Unidade | Quantidade j
1 - 0052559 - Contratação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos os profissionais
que atuam na área da Educação: 08 Oficinas (Hora/aula)

2 - 0052560 - Kit de locação de equipamentos: 13 data show e 13 laptop para cada professor ministrante
por dia de formação. Unidade por 05 dias

3 - 0052561 - Transporte dos ministrantes • Durante 05 dias UND 2

i4 - 0052562 - Material de consumo individual (kit do cursista, contendo: bolsa em couro para notebook
Ipersonalizada, caderno planner personalizado, garrafa térmica personalizada, bloco personalizado, crachá UND 250
[personalizado, 03 canetas, apagador, piloto para quadro branco, marca texto, caneta preta.

|5 - 0052563 - Lanche - manhã e tarde (dois tipos de bolos, biscoito salgado e doce, sanduíche de queijo,
[café com leite e dois tipos de sucos de frutas)

|6 - 0052564 - Palestra de Abertura com palestrante a definir UND li
j? - 0052565 - Coordenação geral UND 5|
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Prazo de Execução: 05 (cinco) dias;

Locai de Execução: Locai determinado pela SEMED.

A vigência da presente contratação será determinada: até o finai do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

Hora 40

UND 8

UND 2.500
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A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal ns 14.133, (
de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Instrução Normativa ns 73 SEGES^
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Municipal ns 032/2023.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente,
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

e.RElAÇAO ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO SERVIÇO
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização
provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência
das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica

da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade
de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.

7.LEVANTAMENT0 DE MBtCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos
fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8JUSnFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a
pretensa: Contratação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos os profissionais que atuam na área de Educação do
Município de Catolé do Rocha-PB no ano de 2025. Salienta-se que a vigênda da contratação será determinada: até o final do exercido
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

9.ESTIMATIVAS PREUMINARES DOS PREÇOS

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de

dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada
ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro:
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 0,00:

ItemVÇ^igo-De^çãa | Ui^ade
1 - 0052559 - contratação de empresa especializada em Jornada
Pedagógica para todos os profissionais que atuam na área da Educação:

08 Oficinas (Hora/aula)

1
Hora 1

í

! r
! 1

40' 1
1 1

2 - 0052560 - Kit de locação de equipamentos: 13 data show e 13 laptop
para cada professor ministrante por dia de formação. Unidade por 05
dias

' f
UND i

j

i !

1 i
3 - 0052561 - Transporte dos ministrantes - Durante 05 dias UND 2! j
4 - 0052562 - Material de consumo individual (kit do curãsta, contendo:

bolsa em couro para notebook personalizada, caderno planner

personalizado, garrafa térmica personalizada, bloco personalizado,
crachá personalizado, 03 canetas, apagador, piloto para quadro branco,

marca texto, caneta preta.

{

i

UND 1

i
1

i f
! i

1 !
250 !

1 1
/

5 - 0052563 - Lanche - manhã e tarde (dois tipos de bolos, biscoito

salgado e doce, sanduíche de queijo, café com leite e dois itpos de sucos

de frutas)

!

i
UND

i

r ^ ■
2.500; 1

{ !

í 1

6 - 0052564 - Palestra de Abertura com palestrante a definir UND 1 li í
*1 1

7 - 0052565 - Coordenação geral UND 5j ;

10.DESCRIÇÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos os profissionais
que atuam na área de Educação do Município de Catolé do Rocha-PB no ano de 2025. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por

execução Indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

llJUSTIFtCATtVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO OA SOLUÇAO
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De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza dnrisível, desa
prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itèfi
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características
e especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima
detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente
contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em
consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.RESULTAD0S PRETENDIDOS

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economitídade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os
seguintes resultados:

Em termos de economitídade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente
a: Contratação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos os profissionais que atuam na área de Educação do Município
de Catolé do Rocha-PB no ano de 2025.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as dennandas logísticas e funtíonab, no suporte às atividades finalísticas da Administração,
inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. A contratação da empresa
especializada na realização de capacitação, vai de encontro ao que a Administração Municipal busca oferecer aos seus professores e alunos,
no que diz respeito a uma Educação de qualidade e com dignidade. Esse aprimoramento dos profissionais da Educação é indispensável para
melhorar a qualidade do ensino e valorizar todos os profissionais docentes do Município, serão oficinas ministradas por profissionais
altamente qualificados que serão executadas no decorrer de uma semana. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economitídade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1* do art. 18 da Lei
14.133/21), bem como resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável; (Art. 7*, inciso X da IN
40/2020).

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se

apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obr^ções e compromissos assumidos, pois, desse modo,
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,

permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.PROVIOÊNaAS PARA AOEQUAÇAO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇAG
Não se aplica.

14.ANÃUSE DE RISCO

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do

ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força
maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos
normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.CONaUSÃO

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem
como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Catolé do Rocha - n,2í4e janeiixyâe2025.

Suassuna

pai de Planejameitlo e Gestão

ne

Secretaria Mu
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada cm Jornada Pedagógica para todos os profissionais que atuam na área de
Educação do Município de Catolé do Rocha-PB no ano de 2025.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21 e art. 10,11, §2° do Decreto Municipal n° 032/2023:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 21 de janeiro de 2025.

Lauro AdolfoMala Serafim
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REOUISITANTE

1. ÁREA REOUISITANTE DA DEMANDA

ÁREA REOUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDÜCACÃO

Responsável pela demanda Maria Antonia Neta

Matrieula 10254

e-mail scmcd(^,catoIedorocha.pb.Kov.br

Telefone 83

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Contratação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos os profissionais que
atuam na área de Educação do Municipio de Catolé do Rocha-PB no ano de 2025.

Item - Código - Descrição

1 - 0052559 - Contratação de empresa especializada em

Jornada Pedagógica para todos os profissionais que atuam
na área da Educação: 08 Oficinas (Hora/aula)

{2 • 0052560 - Kit de locação de equipamentos: 13 data
jshow e 13 laptop para cada professor ministrantc por dia
de formação. Unidade por 05 dias

3 - 0052561 - Transporte dos ministrantes - Durante 05
dias

4 - 0052562 - Material de consumo individual (kit do
cursista, contendo: bolsa em couro para notebook

personalizada, caderno planner personalizado, garrafa
térmica personalizada, bloco personalizado, crachá
personaliãdo, 03 canetas, apagador, piloto para quadro
branco, marca texto, caneta preta.

5 - 0052563 - Lanche - manhã e tarde (dois tipos de bolos,
biscoito salgado e doce, sanduíche de queijo, café com
leite e dois tipos de sucos dc frutas)

!6 - 0052564 - Palestra de Abertura com palestrante a
idefinir

Í7 - 0052565 - Coordenação geral

Unidade

Hora

UND

UND

UND

UND

UND

UND

Quantidade

40

8

2

250

2.500

1

5'

Vir. Unit.

Máximo
Vir. Total

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Os profissionais da educação, em especial os do magistério(professor, supervisor, diretor, vice-diretor,

coordenador) ao conceberem que a profissão tem suma importância na formação de uma sociedade, constrói sua
identidade profissional, no entanto se faz necessário, também, rever os significados e as tradições que a profissão traz
consigo ao longo de sua história tendo em vista que a profissão deve sofie alteração a partir do momento em que a
sociedade muda, ou ainda, de acordo com cada sociedade cm que atua, para tanto as relações construídas dentro do
ambiente de trabalho também exerce importância na construção dessa identidade. Assim, Pimenta, (1996), continua
tratando sobre a identidade profissional, expondo que a mesma:

Constrói-se, também, pelo significado que cada professor, enquanto ator e autor, confere à atividade docente no
seu cotidiano a partir de seus valores de seu modo de situar-se no mundo, de sua história de vida, de seus saberes, de suas
angústias e anseios, do sentido que tem em sua vida o ser professor. Assim como a partir de sua erde de erlações com
outros professores, nas escolas, nos sindicatos e em outros agrupamentos (PIMENTA, 1996, p. 76).

Sabemos que em sua formação inicial, o professor não detém todos os saberes necessários para atender as
necessidades de sala dc aula, da escola, pois esta muda de acordo com cada realidade, e com isso, é necessário que os
profissionais da educação permaneçam estudando, realizando a formação continuada a fim de (re)aprender, ou
(re)signi ficar suas práticas diárias, buscando aprimorar seus conhecimentos e suas práticas.

Nesse sentido, compreendemos que a formação continuada dos profissionais da educação, essencialmente, os do
magistério, é fundamental para o bom exercício da profissão, são saberes históricos, teóricos e práticos que fomentam a
atuação deles. De forma que a LDB n" 9394/96, no § 5° do artigo 62 determina que a União, Estados e Mimicípios
proporcionem formação continuada para os profissionais que atuam nas redes dc ensino. Portanto, solicitamos contratar
Empresa especializada para a realização do Jornada Pedagógica de Educadores de Catolé do Rocha - PB, cumprindo
assim, a legislação vigente.

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 108B.445B.7DD8.19DD.52CB.088E.8B56.B6DC. 
Formalização de demanda. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:32. Responsável: Jorge B. da Silva.

24

24



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

/PWCR>

LIt-

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
A contratação se procederá através da Pregão Eletrônico, obedecendo na íntegra todos os preceitos legais da Lei

14.133/2021, art. 74, III, f (PNCP) e Decreto Municipal n" 032/2023.

5. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação da empresa especializada na eralização de capacitação, vai de encontro ao que a Administração
Municipal busca oferecer aos seus professores e alunos, no que diz erspeito a uma Educação de qualidade e com
dignidade. Esse aprimoramento dos profissionais da Educação é indispensável para melhorar a qualidade do ensino e
valorizar todos os profissionais docentes do Município, serão oíleinas ministradas por profissionais altamente qualificados
que serão executadas no decorrer de uma semana. Demonstrativo dos ersultados pretendidos cm termos de economicidade
e de melhor aproveitamento dos ercursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da
Lei 14.133/21), bem como ersultados pretendidos, cm termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável;
(Art. T, inciso X da IN 40/2020).

6. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão Municipal e a Secretaria
Municipal de Educação, buscando sempre atender as demandas e atendimento dos direitos humanos e das legislações que
regulamentam a questão burocrática em todas as Unidades Administrativas compreendidas dentro da Edilidade
Catoleense, caracterizado pelo foco na execução do planejamento estratégico de forma dinâmica, comprometida e efetiva

Catolé do Rocha-PB, 21 de janeiro de 2025.

Maria Vmtonia Neta

Secretária Municipal de Educação

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 108B.445B.7DD8.19DD.52CB.088E.8B56.B6DC. 
Formalização de demanda. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:32. Responsável: Jorge B. da Silva.

25

25



ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 4/2025

Vencedor Wlor

jPUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA R$276.500,00

Catolé do Rocha - PB, 04 de fevereiro de 2025.

RESULTADO FINAL:

FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 12.359.017/0001-19, saiu vencedora nos itens: 01 - R$

1.600,000,02 - R$ 3.000,000,03 - R$ 600,000,04 - R$ 270,000,05 - RS 20,000,06 - R$ 40.000,000,07 - R$ 5.000,000

Valor: R$ 276.500,00.

Maria /monta Neta

Secretária Municipal de Educação

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: FBD1.90A1.632A.F7BA.8441.A048.D672.CEF1. 
Justificativa de preço. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:32. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA l'' j
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO V—-Z&V

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 4/2025

Catolé do Rocha - PB, 04 de fevereiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Contratação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos os profissionais que atuam na área de Educação do
Município dc Catolé do Rocha-PB no ano de 2025
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares
constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela; Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especíÉca - Contratação dc empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos os profissionais que atuam
na área de Educação do Município de Catolé do Rocha-PB no ano de 2025 considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento provadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a:
Futura Consultoria E Serviço Ltda - R$ 276.500,00. - Entidade ou profíssional muito bem conceituado no desempenho das
atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados
e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente
proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a ergra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera.
Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, III, f
(PNCP):

"Lei 14.133/2021, Art 74, III, f(PNCP) "

6.0-DA CONCLUSÃO

A concretização da erferida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual
está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

Mana amonia Ne/a

Secretária Municipal de Educação

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 83EB.A172.FEA7.DE7D.DB91.6E6C.9264.B31C. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:32. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAffiA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JORNADA
PEDAGÓGICA PARA TODOS OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA ÁREA
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB NO ANO DE
2025".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FUNDEB E OUTROS

12.361.0011.2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0008.2338 - MANUT ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDES 30%-VAAR

12.361.0008.2232 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDES 30%

12.361.0041.2290 - MANUT. DOS REC DO VAAT-ENS FUND. -FUNDES 30%

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

Catolé do Rocha - PS, 23 de janeiro de 2025

L
MARIA FR^NCINETE VIEIRA

Secretária de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212

CNPJ: 09.067.662/0001-27 emaii: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 29F4.3E09.4AFB.AA39.E817.055A.F04E.531D. 
Previsão Orçamentária. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:32. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 14:32:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27358/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00004/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 06/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 276.500,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Educação (599), Transferências do FUNDEB -
Complementação da União - VAAR (543).
Objeto: Contratação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos os profissionais que atuam na
área de Educação do Município de Catolé do Rocha-PB no ano de 2025

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 276.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI- ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 12.359.017/0001-19
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 6e5d3f855385c32be45dbbb08b9ad64e

Autorização da autoridade competente Sim 3f716d0ee5576249b39fe2eb75b7957d

Estimativa da despesa Sim c23f0b15bf377d7a53725ad58ec811ba

Estudo Técnico Preliminar Sim 5269e16576422714698e8cbf65ed47e4

Formalização de demanda Sim 108b445b7dd819dd52cb088e8b56b6dc

Justificativa de preço Sim fbd190a1632af7ba8441a048d672cef1

Justificativa para a escolha do contratado Sim 83eba172fea7de7ddb916e6c9264b31c

Previsão Orçamentária Sim 29f43e094afbaa39e817055af04e531d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS
EIRELI- ME

Sim f0507ec4bf555478076242d9b633be9d

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 9078.D0C1.5593.4C1A.8775.A325.C7F6.C666. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:32. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 9078.D0C1.5593.4C1A.8775.A325.C7F6.C666. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:32. Responsável: tramita.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBIUDADEn* 4/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 10/2025

CONTRATO N'':37/2025-D6L

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO

ROCHA E FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Mala Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda Sâo Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n® 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - AV Barao
Do Rio Branco, 74 Andar 1, Centro, Patos/PB CEP:58700370, CNPJ n® 12.359.017/0001-19, neste ato representado por Huan Carlos
Trindade Souto Macedo de Gusmão, Titular, residente e domiciliado na Rua Esmeralda Gomes Vieira, 338, Bancários, João Pessoa/PB
CEP:58.700-370, CPF n® 082.204.624-50, Carteira de Identidade n® 3083223 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® 4/2025, processada nos temfios da Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021,
Decreto Municipal n® 032/2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos os profissionais que atuam
na área de Educação do Município de Catolé do Rocha-PB no ano de 2025.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste ínstnrmento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Lidtação n® 4^025 e instruções do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

1

2

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

8^. Descrito _ _
Contratação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos
ps profissionais que atuam na área da Educação: 08 Oficinas (Hora/aula)

Kit de locação de equipamentos: 13 data show e 13 laptop para cada
professor ministrante por dia de formação. Unidade por 05 dias

Jranspoiíe dos ministranles - Durante 05 dias
Material de consumo individual (kit do cursista, contendo: bolsa em couro
para notebook personalizada, caderno planner personalizado, garrafa
térmica personalizada, bloco personalizado, crachá personalizado, 03
canetas, apagador, piloto para quadro branco, marca texto, caneta preta.

Lanche - manhã e tarde (dois tipos de bolos, biscoito salgado e doce,
sanduíche de queijo, café com leite e dois tipos de sucos de fnitas)

Palestra de Abertura orm p^estrante a definir
Coordenação geral

Unidade Quantidade j

Hora

UND

UND

UND

UND

UND

UND

40,

081

10 i

250

2.500

01

05-

Valor Unitário

1.600,0000

3.000,0000

600,0000

270,0000

Valor Total I

64.000,00,

24.000,00;

6J)00,00j

67.500,00!

20,0000 50.000,00 í

40.000,0000; 40.000,00

5.000,0000 25^00,00
Total do contrato em R$ 276.500,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 276.500,00 (duzentos e setenta e seis mil e quinhentos reais).

CLÁUSUU QUARTA • DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e conduidas após a ocorrênda da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 8082.5C99.0E03.CCA4.2905.E5FA.D7D5.67F7. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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|FJ.^

No caso de atraso ou não divulgação do índice de respstamoito, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
variação crmhedda, liquidando a diferença correspondaite tão logo s^ divulgado o índice definitivo. Rca o Cmitiatado obrigado a ap?i
memória de cálculo referente ao reajustamento (te preços do vab»' remanescente, sempre que^ ocorrer.
Nas aferições finais, o índice uBTizado para reajuste será, obrigatoriamenie, o definitivo.
Caso o índice estabetecido para reajustamento venha a so' extinto (xj de qualquer forma não possa mais ^ utíGzado, ^ adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice sub^ituto, as partes eiegeião novo índice ofidal, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para efzer etce ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econôtiiico-financeiro, quando etr o caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento (te documentação comprobatória do efto imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
di^xrsições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA • DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigmte:
Recursos Ordinários: FPM/Fundeb e Outros;

12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamoital;
12.361.00082338 - ManuL do Ensino Fundamental - Fund^ 30% - VAAR;
12.361.00082232 - Manut do Ensino Fundamental - Fundeb 30%;

12.361.004122% - ManuL dos Recursos do VAAT - Ens. Fundamental - Fimdeb 30%;

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339039.99-Outros Senriços de Terceiros-PJ.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamaito será efetuado mediante processo regular e em obsenrâncta às normas e procedimentos ad(^os peto Contratante, bem como
as di^ições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de ínído de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão con^erados da as^tura do Contrato:
a - Prazo de execução: 05 (dnco) dias;
b - Locai de execução: Local determinado pela SEMH).
Avigêncfe do presente ctHitrato será detemõriada: até o final do exercício firtanceiro de 2025, consd^ada da data de sua assinatura; podendo
serpronogada, nas hipóteses e nos etrnios dos Arts. 105a 114, da Ld 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuaro pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realiza(to, de acordo com as respectivas dáusuias do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários paia a fiei execução do S0VÍÇO contratado;
c - Notificar O Contratado sobre ([ualquer inegularidade encontrada quanto à quaEdade do senriço, exercmdo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legas;
d - Designar representantes com atribuições de Gestore Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na nonna vigente, ou pelos
respectivos sutrstitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscafização e aconqianhar e f^alizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de etrceiros para assistência e subsídio da fiscalização com infonnações pertinentes a essa
atribuição;
e - Observar, em compatfoidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DD CONTRATADO:
a • Executar devidamente o Kiviço descrito ira dàiaila cnre^rondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade refecfonada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Respons^itizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legi^ção fiscal, civ3, tributária e trabalhista, bem como por otdas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante setra fomeoedixes ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratatte, quando da execução do contrato, que o represente integralinente em todos
os seus atos;

d - Pennitír e efdlitar a fiscafização do Contratante devendo prestar os infbmras e esclarecimentos solicttados;
e - Será re^nsável petos darms causados doetamente ao Contratante ou a toceiros, decorrentes de sua culpa ou doto na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa re^ronsabilidade a fiscafização ou o acompanhamento pdo órgão interessado;
f • Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o oonhecimofito e a devida autorização
expressa do Contratante;
g • Manter, durante a vigência do contrato, em compatfoilidade com as obrigações assunvdas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo ticitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que sotídtado;
h • Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras nomras específicas, 30 longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado peto
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas

i - Observar, em compatbifidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133^1.

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 8082.5C99.0E03.CCA4.2905.E5FA.D7D5.67F7. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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j - A contratada deverá oferecer todo o material necessário para a eralização da capacitação, em total conformidade com o
no termo de referência, tudo em consonância com as determinações da Secretaria Municipai de Educação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXnNÇAO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida ju^cativa, uniiateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua exiâiçâo, formalmente mothracfô nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e dí^rosições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do ArL 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se eferem nos serviços, de até o respectivo Emite fixado no Ari 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá eicceder o limite estabelecido, ^Ivo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMBRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e obsenradas as condiçõ^ de adímplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedec&ão, confnme o caso, às (fisposções do Art 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a Ksnatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de cará^ técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do tmmo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assmatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superiora 90 (novarta) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES:

O lidtante ou o Contratado será teqionsabifizado adrrnnstrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na üDnrra, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesno diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplkada exduaramente pela infração admirá^rativa de dar causa à
inexecução paro^ do contrato, quando não se justificar a imposção de p^tafidade mais grave; b - miâa de mota de 0,5% (zero vírgula dnco
por cento) aplicada sobre o vsdor do contrato, por dia de atraso ir^'ustilicado na execução rk) objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor áo contrato por qualquer das infrações administrativas ptevi^ no r^erido Art 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrafivas previdas nos incisos li, lli, iV, V, VI e VII do caput do r^éiido Art 155, quando não se jusêficar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para Deitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de dnco anos, ap&sda ao re^xmsávd pelas õrfrações administrativas previstas nos indsos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido ArL 155, bem como pelas infrações adn:^'slrativas previstas nos inc^ II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade nrais grave que a sanç^ referida no § 4" do referido ArL 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Ld 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primdra parcela do pagarranto a que o Contratado vi^ a fazm'jus, acrescido de juros mmatórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos etrmos deste mstrumento, e desde que o Contratado não t^a concom'do de alguma
fbnna para o atraso, será adntilida a oompovsação fntatceira, devida desde a data Emite ftoda para o pagamento até a date correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fónmila: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = núrrteto de dias entre a data previste para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação Enanceira, assim aptirado: I = (TX 100) * 365, sendo
TX = percentual do IPC/V-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua ettta, um novo índice adotado pelo (3ovemo Federá que o
substitua. Na hipótese do r^rido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substitução, o que vier a ser deterrrútedo pela legi^ção então em vigor.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERRNENTES Á L6PD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a otdos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as tinagdades que justific^am seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do ArL 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permãidas em La.
d - Constitui atribui^o do Contratado orientare treinar seus empregados, quando foro caso, sobre os devoes, requisitos e responsabilidades
deconentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser infomrado, no prazo de dnco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firrrmdos ou que venham a
ser celebrados peto Contratado.
f - O Contratado deverá ex^ de suboperadores e subcontralados o cumprimento dos deveies da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garanto- sua obsenrância.
g - O Contratante poderá reaTizar díEgência para aferir o cumprimento deda dáusub, devendo o Contratado atenda prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado peto Contratante, prenogávd mediante jistificativa, quaisipier informações acerca dos dados
pessoais para cumprimõito da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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i -Teiminado o tratamento dos dados nos tenros do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art.
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumpi
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual arstreávei de tratamentos reafizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contraio, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas} vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha • PB, 06 de fevereiro de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

LAURO ADOLFO MAIA Assinadodefomud/giUlpor

SERAFIM:7688980747

2 1^127

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF:768.898.074-72

PELO CONTRATADO

Huan

Trindade

Assinado de forma digital

por Huan Trindade
Dados: 2025.02.06

09:48:20-03'00'

FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

Huan Carlos Trindade Souto Macedo de Gusmão

CPF: 082.204.624-50
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GABINETE DO

PORTARIA N® 171/2023 Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos óigãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fúndacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PE, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

^ RESOLVE:

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplieam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

viaência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

l^raça .Sài^io Maia, n"66 - fcmio- fajolé do Rocha^PB
I NPJ n° tW.(»7.SftWKMU-27 - C onluios: (RJ) 3441-1202 c
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÃBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Ng 3568 - PARTE 1

Art 4" - Designar, a Sra LIGIANE VÍRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA 6 o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funçíes inerentes ao seu cargo

•Art 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
especificas, em ot>servãncla as disposições da Lei Federal n".
8666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n' 10.520/2002 e
suas alterações e do Decreto n''10.024/2019, com exercido
enquanto durar a sua vigência

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Otlclal poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
como os membros eletivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatòria a sua designação em ata

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Put5lique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fvlunicipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que Itie confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 133, de 01 de aíjril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Seaetaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n° 8,666/1993 e suas
alterações da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência

Art 3° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023

Put3lique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

/Vt 1® - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

,Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão de atntxiiçôes especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de ag(»to de 2023

Pubíique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 173^023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos Incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO as LC Municipal n° 004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC. Municipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022; LC Municipal n° 007/2022, de 02 de março de 2022, LC
Municipal n'009/2022, de 18 de maio de 2022, LC. Municipal
n° 011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC Municipal n' 012/2022,
de 11 de outubro de 2027 I C Municipal n° 013/2022. de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Muniapal n" 016/202Z de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipa! n°.003, dc 14 dc Julíto de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n" 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de

Convocação n® 001/2023,
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela .necessidade do Ser/iço PútJlico Municipal,

RESOLVE

Art 1® - Nomear, a Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE D

Catolé do Rocha - l*B. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33, dc 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB. conforme consta nos Artigos 17 c 18 e .seus ane.xos;

RESOLVE:

Ali. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal dc Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Fiscal de Contratos de que trata e.sta imrtaria é nomeado cm ra/ão de atribuições específicas, que .se

aplicam também em observância as disposições da l^i Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da l,ei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com e.\ercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de O! de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 dc agosto de 2023.

, I
. u—

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito ConxíilucionuI

IVaça .Sírgio Maia, n°fi6 ('cnmi t atiili do Rocha'!'!!
t N!'J n" (W l)f>7 S62/OOm-27- Conlalos (X!) W.)!-!20?,• i' i i <
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Ng 3S68 - PARTE 1

Ari 4^ - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempeiiharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art- 5° • A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbiiiçòes
cspociTcr.s, em observância as disposições da Lei Fcdcial o'
8.666/1993 s suas alterações, da Lei Federal n" 10 52C/2002 e

suas alterações e iro Decreto n''10,024/2019. com exercício
iT.auaiiIo ourar a sua vigência.

An. 6° - O Presirienie da CPL e Preqoeiro Oficial poderão ser

designados como substitutos um do outro, gua.ndo necessário, bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
o<r demsis ern ambas .as cmrvssõas. conforme a necessiri.ade.

ficando obrigatória a sua dosignação em ala

Ali 7 - E.sta portaria entrara em vigor na data de sua patilicação.
retroagindo seus efeitos á data de ül de agosto de 2023,

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto do 2023.

O PRÉFEirO CONSnrUCIONAL de catolé UÜ RUCHA, o br,

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas alnbuiçóes legais,

especialm.enie no que lhe confete a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 133, de 01 de atinl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Admnlstnitivos! c ac disposto no Decreto Municipal n".
032 de 26 de jullio de 2023. que regulamenta as lialaçóes públicas
e o.s contratos administrativos nn âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Puolica direta, autarquica e funoacional vincuitidus ao
Poder Executivu Municipal do Catolé do Rocha P6. conforme consta
nos Artiqos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

An 1^ . Niç\ry.p3f pan "yerrt>f o na'^0 em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Roctia - PB, com lotação na
Secretaria Muniapal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o me.smo desempenlui locas a.s
funções inerentes ao caigo ora ocupado

"ubiigue-se, Regisfe-se e Cumom-ce

Gabini^te no Prefelo Municipal Ce Cainlé dn Rnriia - PB em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERrXFIM

Prefeílu CoiisIiIuciuimI

PORTARIA N' 171/2U23 Em, 11 de agosto de 2023.

A'l 2'' - O pijcal de Contratos de oue traía esta pcnana e nome.aoo

em razão de atnbuições específicas, que se aplicam tamibém em
r.ncnrvãnria as dispnsiçVws da tei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n'10 024/2019. com exercício oncuanto durar a sua

ViL^úriuiu.

Art 3' - Esta portana enliatá em vigor na data de sua publicação,
telroagirwo seus efeitos a daia de 01 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr,

Lauro Adolfo Maia Serafim, rn uso de suas atribuições legai.s.
espccialmenle no que lhe confere a Constituição Federal c a Lei

0'gân!c3 CO .Vucicip c e air.d.n em cbsen.ãncia ao disposto n.i Lei
Faderal nM4 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Lícilaçõe.s e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n'

052 de 26 de ;uü»o de 2025. que teyulamena as ticnações puclicas
e os contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, aularquica e fundacion.al vinculados ao

rA Poder Executivo Municipal do Catolé do RocliaiPB, ccnfoniie consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexo.s.

RESOLVE

Ad 1" - Nomear para exercer o cargo ern comissão de Gestor de
Ccritratos do Município de Catolé dc Roíba - PB, cotii lotaçao na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão o Sr CHARLY DE

MEDEIROS DIAS. para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao caigo ora ocupado.

An, 2"' - o Gestor de Contratos de oue trata esta portana é nomeado
cm razão do atnbuiçócs especificas, que se aplicam também cm
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
•aSLçirarnoç; Ho I aí PckHara] 10 ® SU5S ** 'ÍO

Decreto n°10.024/2019, com exercioo enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 do agosto de 2023

Publique-se. Registre-se c Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito f.tunicipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO IV1AIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

Publioue-se. Registre-se o Cumpra-se.

GaCInete do Prefeito t-tunicipal do Catolé do Rocha - PB. em 11 de
r.m nnnn

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito ConsMuciona'

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

CONSIDERANDO as

novembro de 2021: LC.

2022 LC Muncnnal n'

Municipal n' 009 2022.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no usn

fjp suas atnhijirõns legais, esperialrnenle no que llie confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CCfxSíDERLNDO u disposto no iriciso II, do aitigu 57. de
Constituição Federal do Brasil e nos indsos VI e XI, do Ari 73, da
Lei Orgânica Municipal:

LC fvlunicpal n'.004-2U21. de 03 de

Muniupal n" 005/2022. de 31 de janeiro de
007 2022. de 02 de março do 2022: LC.

de 18 dc maio dc 2022. LC. Municipal

nV011;2022. de 03 de ayosiu de 2022, LC. Municipal n ' 012/2022

ao 11 aç eutubm ''e 2022 .C Mun'C'psl n°-0'3.'2022 d? 2! de
outubro de 2022: LC Municipal n .015/2022, de 10 de novem.bto de
2022: LC. Municipal iC.016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Muniupal n .003, de 14 de julliu de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro do pessoal
efolivo da Pra.'eilura Municipal de Calolé do Rocha-PB.

CONSIDERANDO o Decrelo Municipal n". 019, de 1C de maio de

2023. a ordem de classificação final dos candõatos e c Ed ial de
Convocação n° 001 2023.
CONSIDERANDO a oportun.õade e conveniência da Adminisiroção

Pjpi ca, pel.a necc-sri-fade dc Sen.rço pubixc Muricip.al

RESOLVE.

Art. 1^ - .Nueieui. n orii ALANA TALLíNE OE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prelcitura

Municipal de Catolé d" Rociia-PB, para integrar o quadro

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 66FE.0145.25BC.EB02.C724.3923.4A8E.D961. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOlÍDÒRÒCHAPB
DIRETORIA GERAL OE

UCITAÇÔES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos os
profissionais que atuam na área de Educação do Município de Catolé do Roctia-PB no ano
de 2025. FUNDAMENTO l£GAL: Inexigibilidade n' 4/2025. DOTAÇAO: FPM/Fundeb e
Outros; 12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 12.361.0008.2338 -
Manut. do Ensino Fundamental - Fundeb 30% - VAAR; 12.361.0008.2232 - Manut. do
Ensino Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 - Manut. dos Recursos do VAAT
- Ens. Fundamental - Fundeb 30%; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339039.99 • Outros Serwços de Terceiros - PJ. Vigência até 31/12/2025. PARTES
CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT N° 37/2025 - 06/02/2025
- FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - R$ 276.500,00.

Catolé do Rocha-PB, 06 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOU. DOE. DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 5595.CC92.9D89.E23F.0677.2BEB.6A2F.451B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CATOLÉ DO ROCHA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especralitads em Jornada Pedag^ica para todos os
profissionais que atuam na área de Educação do Muntdpio de Catolé do Rocha*P6 no ano
de 202S. FUNDAMENTO UGAL inexigibUidade 4/202S. DOTAÇÃO: FPM/Fundeb e
Outros; 12.ã6L0011.2013 • Manutenção do Ensino Fundamental; 12.361.0008.2338 •
Manut. do Ensino Fundamentai • Fundeb 30% • VAAR; 12.361.0008.2232 • Mamit. do
Ensino Fundamental • Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 - ManuL dos Recursos do VAAT •
Ens. Fundamental • Fundeb 30%; 339039.00 • Outros Serviços de Terceiros • PI; 339039.99
• Outros Serviços de Terceiros • PJ. Vigênda até 31/12/202S. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Munitípal de Catolé do Rocha e: CT N» 37/2025 • 06/02/2025 • FUTURA
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA • R$ 276.S00.00.

AVISO DE DISPENSA DE UOTACAO ELETRÔNICA 3/2025

Aviso de Pretensa Contratação Direta Disperua Eletrônica n9 3f202S.
A Prefeitura Muiúctpal de Catolé do Rocha manifesta o interesse em obter

propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base lei
14.133/2021, Art. 75. II (PNCP). que objetiva: Contratação de empresa de assessoria e
consultoria tônica junto h Seaetarla Muntdpal de Assistência Sodal deste Município.

O interessado poderá obter o respectivo Edital e Termo de Referôrtda com a
especificação do objeto através da Comissão de Ccmtratação. sediada na Praça Sérgio Maia.
66 - Centro - Catolé do Rocha - PB acessando: wvvw.catoIedorocha.pb.gov.br ou
www.pncp.gov.br. A referida comissão estará recebendo as propostas até as 08:00h do dia
13 de fevereiro de 2025 (quinta«feira| de 2025 e lances até as 14:00h do mesmo dia. via
www.portaldeccmpr3spubticas.ccm.br. documentação ccmidementar. por ventura
solicitai poderão ser encaminhadas também peto e^nail:
lidtacao@catotedorocha.pb.gov.br. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal n* 14.133/21; Lei Complementar 123/06; Decreto Muntdpal n>
032/2023 e legislação pertinente, consideradas as alteraçftes posteriores das referidas
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 34411383.

Catolé do Rocha • PB. 6 de fevereiro de 2025.
JAILMA FRANCiSCA DA SILVA

Agente de Contratação

DESPACHO DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025

Ratificação e Adjudicação • Inexíglbltidade n' 3/2025.
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que

Instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a lf»extgíbilidade
de Udtação 3/202S, que objetiva: Contratação junto ao SENAI ç^ra promoção de curso
de capacitação de costureiro industrial do vestuário, com objetivo de promover o
desenvolvimento econômico e social no Município de Catolé do Rocha^PB;

RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento e convoco: SERVIÇO
NAOCNAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI • RS 2$.000.(X>. Para assinar o termo de
contrato em total conformidade com a Lei Federal n* 14.133/21. Decreto Municipal n^
032/2023 c demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO

AVISO DE UCITAÇAD
PREGAO ELETRÔNICO N« 7/202S

Tomapúblicoque fará realUaratravésdo PregoeiroOfkíale Equipede Apoio,
sediada na Rua Senador Rui Carneiro, S/N • Centro - Congo - PB. por melo do site
https://wvnv.port3ldecompraspubllcas.com.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço, visando íoimar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações
futuras, para: Contratação De Empresa Para Execução De Serviços De Pedreiro. Servente
De Obms. Pintor E Calceteiro Para Manutenção E Conservação De Prédios Púbficos. De
Acordo Com As Necessidades Da Secretaria Municipal Oe Iníraestrutura Do Município Do
Congo/PB. Abertura da sessão pública: 13:00 horas do dia 25 de Fevereiro de 202S. Início
da de lances: 13:30 horas do dia 2S de Fevereiro de 2025. Referência: horário de

Brasília • DF. Reõirsos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n*
14.133/21; lei Complementar nt 123/06; Decreto Federal n9 11.462/23; Irtstrução
Normativa nt 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. InformapSes: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (83j 3359-1100. E-mall: licttacaccongo@gmall.ccm. Edital:
www.tce.pb.gov.bn hnps://www.ponatdecompra$publicas.cúm.br/; wvrw.gov.br/pncp

Congo • PB. 6 de fevereiro de 2025.
ANA LAÍS NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE UOTAÇAo
PREGAo ELETRÔNICO N' 10004/2025

Torna público que fòrá realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Av. Ministro José Américo. S/N • Centro - Congo • PB. por meto do site
www.pcrtaldecomoraspublicasxom.bf, Hcita^ modalidade Pre^ Eletrônico, do tipo menor
preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetlvanm contrataçães futuras, para:
Contrataçik) De Mão De Otua Para Manutenção E Conservação Oe Prédios Públicos. Dc Arardo
Com As Necessidades Da Secretaria Munldpal De Saúde. Conforme Especificado Abaixa

Pedreiro / Servente E Pintor Com Encargos Complementares. Abertura da sessão pública: 0930
horas do (Sa 25 de Fevereiro de 2í^.lrm da de lances: 0931 horas do dia 2S de Fevereiro

de 2Q2S. Roferénda: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nv 14.133/21; Lei Complementar n* 123/06; Decreto FedemI nv
11.462/23; Instrução Normativa 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas rrormas. informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis, no e^ereço supracitada Telefone: (83) 33S9'11CI0. E*maíl: congoltc(tacao@gmail.com.
Edital: virww.tce.pb.gov.br; vrww.portaWecompraspublícdSXombr, www.gov.br/prtcp.

Congo • PB. 6 de fevereiro de 2025.
ANA LAÍS NASOMENTO DOS SANTOS FERNANDES

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA

AVISO DE UOTAÇAO
PREGAO ELETRÔNICO N* 14/2025

Toma público que forá reafizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Cícero Faustíno da Silv^ 647 * Certtro - Lagoa Seca - PB, por meto do site
www.portaidecompraspubltcas.com.br.tltítaçãomodalidadePregãoEletrônico,do tipo menor
preço, para: AQUiStÇAO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIASDESTAPREFEITURA.Aberturada sessãopública:08:00horasdo dia 20 de Fevereiro
de 2025. Referénda: horário de BraslDa - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Furtdamento legal: Lei Federal n* 14.133/21: Lei Complementar n* 123/06; Instrução Normativa
n9 73 SEGES/ME/22; e legislaçSo pertinente, cortsideradas as alterações po^riores das referidas
normas. Informações: das 08h As 12h dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: |83)
33661991. E-mail: lagoaseca.tidta@gmaiLcom. Edital: bgoasecaJitíta@gmail.com;
www.tcc.pbgoybr;wwwpoitaldccompraspubficas.com.br:www.govJ>r/pAcp.

AVISO OE UOTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 15/2025

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofidai e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Ckero Faustinoda Silva, 647 • Centro • LagoaSeca - PB. per metodo site
www.port3ldecomprasputiticas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, para: AQUiStCto PARCELADA DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES
PARA veículos E MAQUINAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA.
Abertura da sessão pública: 13:00 horas do dia 20 de Fevereiro de 2025. Referência;
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei
Federal nt 14.133/21; Lei Complementar ns 123/06; Instrução Normativa rfi 73
SEGES/ME/22; e leg^^o pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: das 08h Ãs 12h dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone:
(83) 33661991. E>mall: lagoaseca.ticita@gmail.com. Edital: l4go3seca.ltcita@gmail.com;
www.tce.pb.gov.br;www.portatdecompraspublicas.com.br;www.gov.br/pncp.

Lagoa Seca • PB. 6 de fevereiro de 2025.
RENATA CAVALCANTE MONTEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

AVtSO DE AOJUOtCAÇAO C HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 1/2025

Nos termosdo relatóriofinal apresentadopelo Pregoeiroe observadoparecer
da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n9 00001/2025, que objetiva:
Aquisição parcelada de Gasolina Comum e Óleo Otesel S/lO, para abastecimento dos
veículos da frma munitípal. na sede do munic^io de livramento; ADJUDICO o objeto e
HOMOLOGOa llcftação. com base nos elementos constantes do processocorrespondente,
os quais apontam como proponente vencedor: POSTO NOVO COMBUSTÍVEIS liVMMENTO
LTDA. CNPI: • CNPJ 183(y9.624/0001-SO, com o valor totaJ de R$ 2.171.000,00.

Livramento • PB. 4 de fevereiro de 202S.
ERNANDES BARBOZA N()BRE6A

Prefeito

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 1/2025

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO • PREGÃO ELETRÔNICO N» 1/2025
PROCESSO; Pregão Eletrônico n» 00001/2025. OBJETO: Aquisição parcelada de

Gasolina Comum e Óleo Diesel S/10, para abastecimento dos veículos da frota munitípaL na
sede do município de Livramento. NOTIFICAÇÃO; Convocamos a seguinte empresa para no
prazo de OS (tínco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer
junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato,
sob pena de incidência da comínaçSo prevista no Art. 90. ô $9. da lei Federal n* 14.133/21:
Posto Novo Combustíveis livramento Uda • CNPJ 18309.624/0001-50. INFORMAÇÕES: na
sede da CPI, Rua Jose Américo de Almeida, 386 • Centro • livramento • PB. no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3477-1042.

Livramento • PB. 6 de fevereiro de 2025.
ERNANDES BARBOZA NÔBREGA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 92001/2Ú2S

A Pregoeira de Licitação da Prefeitura Munitípal de Monteiro, através da
Presidente e Equipe de Apoio, devidamente nomeados pela Prefeita do Município, TORNA
PUBUCO o ADIAMENTO da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA H9 92001/2025, que tem por
objeto o CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA ESPORTIVA NO BAIRRO
ALTO ALEGRE NO MUNICÍPIO DE MONTEIRO - PS.. Em virtude que o projeto anexado foi
diferente do objeto da licitação. Fica adiada para o dia 06 de Março de 2025, ás GShOOmin.
a sessão que estava marcada para o dia 12 de Fevereiro de 2025, às 08h0(>nln.

Monteiro - PB, 6 de Fevereiro de 2025.
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO

Presidente da CPI

AVISO DE UOTAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nt 9200S/202S - 982095

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de
Contratação, sediada na Rua Altíndo Bezerra de Menezes. 13 • Centro • Monteiro - PB. por
melo do site www.compr3sgovemamentai$.gov.br, iltítaçSo modalidade Concorrência
Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE
PRAÇA MULTIUSO NO BAIRRO ALTIPLANO RESIDENCE NO MUNICfPIO OE MONTEIRO • PS.
Abertura da sessão pública; 10:00 horas do dia 06 de Março de 202S. Início da fase de
lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília • DF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lcl Federal n' 14.133/21; Lei
Municipai nv 2.229/2024/24; lei complementar n* 123/06; Instrução Normativa n* 73
SEGEWE/Z2; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-
mail: licitacaopmmonteIro@gtnail.com. Edital: http$;//Www.montQÍro.pb.gov.br/;
www.tce.pb.gov.br; www.comprasgovemamentab-gov.br:www.gov.br/pncp.

Monteiro • PB. 6 de Fevereiro de 2025.
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO

Presidenta da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL OE NATUBA

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃOELETRÔNICON» 5/202S

Torna público que izià realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Presidente Cpitátío Pessoa. 209 • Centro - Natuba • PB. por meio do site
https://www.portaldecompraspubltcas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo maior desconto, para: Contratação de empresa especializada, para a prestação dc
serviços de administração, gerenciamento e controle de frota, com operação de sistema
informatizado via Internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético nas
redes de estabelecimentosaedentíadospara o abastecimentode combustíveis(gasolina,
etanol, dtesci comum c diesel Sioj, para os veículos e máquinas, do Munitípto do
Natuba/PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 25 de Fevereiro de 2025. início
da fase de lances: 09:01 horas do dia 25 de Fevereiro de 2025. Referência; horário de

Brasília • DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal n*
14.133/21; Lei Complementar n9 123/06; Instrução Normativa n* 73 SEGES/ME/22; e
legislação pertinente, consideradas as altera^es posteriores das referidas normas.
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone;
(083) 3397-1042. E-mail: cplnatuto@gmall.com. Edital: wwwjututo.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br;https://www.portaIdeccmpr3spubiicas.com.br: www.gov.br/pnq>.

Lagoa Seca • PB. 6 de fevereiro de 2025.
RENATA CAVALCANTE MONTEIRO

(U* dacwTwrto pod» «v tlitrdfwa

P*» («Xp OSlOZOZSQZOraolII tE)"
Natuba - PB, 6 dô fevereiro de 2025.
ZIORETH RIBEIRO PLÁCIDO CASTRO

OoAMnirto •oauúa tópei»*#» cci(fcm« MX n* IZOOZ Or H/OVKDl.
qut MtXwt » Vdrwttrvei^s Chann NtAcn BruM» • tP-frcsiL

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 5595.CC92.9D89.E23F.0677.2BEB.6A2F.451B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.

40

40



38 João Pessoa - Sexta-feira, 07 de Fevereiro de 2025 Diário OHdal ^

jeüv»:C<inlniiHÍojamoa>SENAI|iaingciiiotã(>(lcconodeBni»cilrtròdec<ia>nprBÍwliBlritl<to
vcsníirio, coin objetivo de pramovcr o dtscnvaivimealo eccatettoo c tociil 00 Mmiici|i» de CatcU dD
Rocba-PB; RAnnCtyADJUDICOooiBic«jiocdeiite|aw<.ilíiiicim>e euovoco: SERVICX>NACIONAL
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI - RS 25.000,00. Para asanir o lama dc cmttnio cm

toulconfoimidade comaLd Federal a* l4.l3V2I.D(CraoMumcipala*Q52Z2023edcaiúIegi>la«5e
pcRinenles, para <pie sana « etótiB hgaii.

Calolido Roda- PS,06 dc Fevcteinde2025
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

PREFEITURA MUNiaPALDE CATOLÉ DO ROCHA

EXTRATO DE CmiTRATO

OBJETO: Coatrataçio de cmpicsa cspeciaUiada em Inocda Pedagigica para Iodos os prafissotoá ipc
amam na dica de FdiKindn do Mcnícípio dc CaUdi do Rodo-PB ao mo de 2B2S. FUNDAMENTO
LEGAL: IncxigibiUdade fi* 4/2025. DOTAÇAOrFPM/Ftmdeb e OuniH;l2J6IJniI J0I3 - Masu-
tcofio do Ensina FBmiiíncntal:12J6l.a008.233S - Manto, do ""ó™ Fandamcoal - Fosdcb 30% -
VAAR;12J6l.000g.2232-Mainit.doEiniiioFiindaiittntal-Findcb30%;IZ36l.01MI.2290-Maiiia.
dos Recmsoa do VAAT - Ens. Fundanxotal - Fondcb 301^339039310 - Outns Savifos de Teicciii»

-PJ;339039.99-OiiIii»SeivitasdeTeiccinn-PJ.Vigtacãati3l/I2/2025.PAKIES CONTRATANTES:
Piefeitiira Municipal de CatoU do Rocha e: CT N* 37/2025 - 06/02/2025 - FUTURA CONSULTORIA
E SERVIÇOSLIDA- RS276J0CUI0.
Cololé do Rodn-PB316 de Fcveteõo dc 2025
LAPIO ADOLFO MAIA SERAFIM
Pr Wo

Prefettura Municipal
do Congo

PREFETniRAMUMCIPALDC CONGO

AOIUDICAÇÂO E RATIFICAÇAO
DISPENSA PT Dvoooaiaois

Nos íamos dos dcaentot aaminlcs da naptuiva Eapotição dc Motins que huliui o pracesso e
observada o paicca da Assessora luiidica, ccfaaitc a Dispensa dc Ucilii(io o* DVD0003/2a25. que
objetiva: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESFECIAMZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
SOFTWARE PARAGESrAOEOIK:AaONAL;ADJUDICDosciialjeloeRAnFKX)oanc3])ondeiiIe
pncedimaito em hmirde: FAGNER JEFFERSON DE ARAUIO SILVA-RS 19.080,0a

Congo • PB, 20 de Janeiro de 2QZS
FLAVIA ERIANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO

FUNDO MUNiaPALDE SAÚDE DE CONGO

AVISO DE UCTTAÇÃO
PREGAO ELETRÔNICO N* 100040015

Toma públú» que Euã reatizir aaavés do Picgoeno Oficial e Equipe de Apmo, sediada na Av. Miniinn
Jttíé Ainitico, S/N - Cenlro • Congo - PB, por mein do lile wiir«r.iiorttldec«niaraifinI)Ht3a.a)m.lir.
licilacTo modalidade Pnglo Ektifioioo, do itpo menor preço, visando formar Siscema de Regisno
de/-*'Ts atqetivattdo cnntiataçScs finiBai, pata: CONTRATAÇAO DE MAO DE OBRA PARA
M/ TENÇAOE conservação DE PRÉDIOS PÚBUCOS, DE ACORDO COM AS NE
CESSIDADES DA SECRETARU MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFMIME ESPEOnCAOO
ABAIXO. PEDREIRO / SERVENTE E PINTOR COM ENCARGOS COMPLEHf3«TARES.

AI>ertni«daietstoiinlilleml»!30hiimadodls25iJtFeveieÍFode2025.1iddodalaseilelancei;

09:31 hotaa do din 25de Feverelfu de 2025LRelnáicia:1ii»niriode Brasília-DF. Rirnrtof previstos
nocrçamenlo vigente. Fmwfainmlolegal: Lei Federalii*I4.I33/2I;Lei Ctaigileiiiriilartf* 123/06;Dcergo
Federal o" 11.462^; losmiçaoNomialiva a* 73 SEOES/ME/22; e Tcpislaçio patmente. consideiadas
aa alterações poncriotes das referidas noimasL Iniótiiiaçõcs: das08:00u I2'.00 horas dosdiasúteis, no
endereço BUmacilado. Telefone: <8313359-1100. E-inaU:<MngüIifiiicao@iaBaa.aini. Fdilal-nrarwtcr.

nb.gov.br. wivn.DortaldeconiBfaspiiMicas.coni.br sranv.imv.hr/DOCTi.

CUngo - PB, 06 de FevoetiD de 2025
ANA LAIS NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES

PREGOEIRO OnOAL

PREFEITURA MUNIOPAL DO CONGO

AVISO DE LICITACAo
PREGAO ELETRÔNICO N* 00007/2025

Toraa público que fatã tcalizar atiavês do Piegoeilo Oficial e Equipe dc Apoio, so&cda na Iba Scnada
RuiCameifo.S/N-Ceoiio-Coogo-PB.oorineiodoiite)illt»-y/»rarwjoital<fcconmra«wMicas.coni.br/.

licitaçlo modalidade Pccgio Eteoõoiai, do tipo menor preço, visando fiwmir Sistema de Rf^aun dc
Preços otgetivandn amlraiações fiunras, paia: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECU
ÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREHia SERVENTE DE OBRAS, PINTOR E CALCEIEIRO
PARA MANUTENÇAOECONSRVAÇAO DE PRÉDIOS PÚBUCOS, DEACOROO COM AS
NECESSIDADES DA SECRETARU MUNICIPAL DE INFRAESTRIITVRA DO MUNICÍPIO
DO CONGOffB. Abertura dnsmiondbttcmMdlOtKirai do dl. M de Fev«v<miirlBM.lHldn

da faicdcbinca: 13:30 huraa tio dia 25 iltFcverdrti de 1025. Refaõncia: afmiiiodeBiasIlia-DF.

Rccmaos: pncvisa» oo açatucmo vigente. Fumlaiiieiilu kgib Lei Fedo^ o* 14.133/21; Lã Caoiptc-
roentarit* 123/06; Deaeto Federal n* 11.462/23; InstniçfoNutiuaüfa ti* 73 SEGES/ME/22;cirghIgcúo
pattiteaic,CCTisidaadas as alterações postetiotes das reliaiJatiiiittiias.lnfiiitnaçaes:dsa08JW as lUO

horu dos dias úteis, I» cndacço supracitada Tcldònc f
coa. Edital: tiirarat.tctjib.povbr. laips7/i»t»njioitaldeCTinPiaspiiWic».cigD.lrt aranv.iuiv.brtwitn

Congo - PB, 06 de Fcvcreiio dc 2025
ANA LAIS NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA 5IUNICIPAL DO CONGO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRArAÇAODEEMFRESAESn:jnALlZADANAPKESTAÇAODESERVICOS DE
software para GESTAO EDUCACTONAL. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Liãtaçúo n°
DV000Q3/2O25. DOTADO: Recursos ido Vmcnbdos de Itapodcrt: Q5.0O SECRETARIA DE EDU-
CAÇAO a SEDUC l2J6t.NI0l J0I9 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMEbnAL □
FL'NDEB3O%54aTiaiiã:doFUNDEBOIitipostascTiaiisCdeInniosti»3J.90J9.ai OutiusSaviçus
deToceims D rUssaaJutidíta 12J6I JWIIOIOMANTERASAÇOESDOSALARIOEOUCAÇAO □
QSE550Tiamfbaicia d» SalúitoFducaçto33.90J9.0l Outros Serviços de TocettosO Pessoa Juiidica
l2J61200l.2023MANIERASAnV!DADESDOENSINOFUNDAMENTALaMDE500Hecutsas

nSoVinciilados de Impostos 3J.90J9.01 OutrasSaviçasdeTaecirosG Pessoa Juiidka. VIGÊNCIA:
atêofiaal do esenácioliii li Mi< ilude 2025. PARTES CONTRATANTES: Ptefiãlura Municipal dci^otigo
c: CTN*50301/2025- 223)1.25- FAGNERJEFFERSONDE ARAÚJOSOA/A- RS 19.080310.

Prefeitura Munidpal
deCult^

PREFEUIIRA MUNiaPAL DE CUITEGI

COMUNICAÇAO de PARALISAÇÃO DE OBRA
CONTRATO N°. 017/2024-TP N». 060023

A affcituiaMuiiic^ de Ctatcgioiniimica a panlisaçlotcmpuiiiia da eba de Construção da Escola
EstdÜBLeuiMldiiia, objeto do Tomo de CouliatD 11*017/2024, lefctcnteúTomadadc Preços n° 06/2023,
devido ú amai sitatçiofinanctiia do naaiclpioeú queda no povisHirunnCTtfndcieceilasdcstinsdasà
eaecuçõo do oaunilaAdeciiSo visa ptiofisraRciqieiiçúo das Biidadacsoolaiusciittoiles para gnantir
ceodiçiea adequadas no ano letivo de 2025, asscgtnmdo lambem a finara letocaada e omchisõo da obra
sem irscos de intemqiçâes. Esta onfan de paniisrçiloeotiaiú cm vjgorapattirdacibitia da contratada,
possuindo efãtos retroativas a 01 dejanciio de 20Í2S,escãntantiibiit6 novo comunicado oliãal.

Ciiitegi - PB, 06 dc féverãro de 2025.
GUILBERAIE CUNHA MADUGA JÚNIOR

PREFEITO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITECI

COMUNICAÇÃO DE PARALISAÇÃO DE OBRA
CONTRATO N°. Q6art024-TP N». 090023

A Plcfcilura Municipal de Cuitcgí carounka a pataüsaçlo lemparitta da d» de Coasliução da Ckeche
Dona Dinlia.t>tgcto do Termo de Ccotiaton*0602(124, lefocnleiToinada de PieçcBiP09/2023, dcvídoà
aloalsitiaçiofinaiiceiadonuintc^eúqBeilaooptovmnMiiiriitndetririlatih-uiuadmèeieaiçJodo
caolrataAdccisio visa pttoriararecapcRçia das anidadcscseutaresetissealesptn garantir condições
adequados no ano ietho de 2025, ossegutando tiinbém a fidnra letoinada c cnndnsúo da obra sem riscas
de iutatupçõe». Esta onlem de pstaüsaçitocmiatá em vtgwapaitir da cMncia da conlTatada. possuindo
efeitos retroativos a 01 de jancito de 2025, c será mialíifaaiú novo etnminirarin oficial.

Oiitegi - er, 06 de Ceveteifo de 2025.
GUILHERME CUNHA MADUtU JÚrâOR

PREFEITO.

Prefeitura Municipai

de Esperança

PREFEnVRA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

AVISO DE ucrrAÇÃo
PREGÃO ELETRÔNICO N* ülie0W202S

Torna público que lãiã realizar altavús do PRgoeíto Oficial e Equipe de Apoio, sediula na Roa Antouir
Navarro, 837 • Lirio Vmle - Esperança • FB,paraKÍo do attevrmrpaitaldecaoipnqiublieas.oom.bi;
Uciiaçúa modalidade Pragio Etdrãmo^ do Itpo aratw preço, iGsUila i partiãpaçio de Micnicmpresas,
Empresas de Pequeno Pone e Equiparados, irsnída fitnnar Sátema de Regntio de Preços objetivando
ciainil^õt» fidãraa. poa: Aquisiçio de cantes e trios para atender aa neoessidada do Hospital Mu-
ntcipsl lie Esperança Dr. Manod CãealdcAndiale deste ituatkipio de Etpuança- PB. Abertura da
scsÃtpública: ISiOQmiadadia 19deFevaeirode2025.liibiodaBsedelaiices: I51i0linnidodia 19
de Fevoetro de 2025. Refinúncia: bndiia de Bcisitia - DF. Reeunos: pirvislas uo orçamento vigente.
Fhndamrnto legal: LdFcdaalO*14.l33/2l;LdCooqilcmniJir 0*1234)6; DcoetoMimicipal li*2.400/24;
fanliiaçda Normativa O* 73 SE(XS/ME/22:elegisbçdopeflioeDle,ceasidaadas as alterações posteriores
ifas lefinidas normas, lofiamaçõcs: das OSbOOmin Às 13li00niia das dias útãs, 00 eitdeieço siqnacitada
Tddiine; (83) 3502-1305. Emtail; cspctançaxpl2017@gntai].com. Eddal: wnrw.tce.pb.gov.br, www.
ponaUeoaminaspidiIicaSLCOinJic; www.gov.bnjpaq>.

Espeiaaça • PB, 05 de Fevereiro de 2025
JUVENCIO RODRIGUES NETO

PREGOEIRO OFICIAL
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D O U N I O I R I O

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SEXTA-FEIRA - 07 DE FEVEREIRO DE 2025 - ANO 049 - N» 3906 PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PORTARIA N° 03912025 Em, 06 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federai e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ari 73, da Lei
Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Munidpal n"
002/2025 de 21 de janeiro de 2025;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha-PB;
CONSIDERANDO o Decreto Munidpal n". 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de
Convocação n" 001/2025;
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniênda da Administração
Pública, peia necessidade do Serviço Púbiico Munidpal;

RESOLVE;

Ari. 1° • Nomear, o Sr. ANDERSON C/V^LOS DANTAS, aprovado (a)
no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura Munidpal de
Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro permanente de pessoal
efetivo da Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha - PB, no cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais e lotação na Secretaria Munidpal de
Educação.

Art 2° - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições
legais reiativas à sua função, em confonnidade com a Lei Munidpai
n''.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e
demais legisiações munidpais vigentes.
Art. 30 - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço
público munidpal após conduldo o período de 03 (três) anos de
estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Munidpal n°.
973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Munidpais de Catolé do
Rocha - PB), devendo a Secretaria Munidpal de Administração
promover as providândas de praxe.
Art 4° - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo
estabeleddo, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do
cargo;

Art. 5° - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Munidpal de Catolé do Rocha - PB, em 06 de
fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitudonal

ucitaçAo

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇAO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N« 3/2025

A Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha manifesta o interesse em
obter propostas adidonais de eventuais interessados na contração
direta, com base Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP), que objetiva:
Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à
Secretaria Munidpal de Assistènda Sodal deste Município. O
interessado poderá obter o respectivo Edital e Termo de Referénda
com a espediicação do objeto através da Comissão de Contratação,
sediada na Praça Sérgio Mala, 66 • Centro - Catolé do Rocha - PB

acessando; www.catoledorocha.pb.gov.br ou www.pncp.gov.br. A
referida comissão estará recebendo as propostas até as 08:00h do
dia 13 de fevereiro de 2025 (quinta-feira) de 2025 e lances até as
14.-00h do mesmo dia, via www.portaIdecompraspubilcas.com.br,
documentação complementar, por ventura solidtada poderão ser
encaminhadas tamb^ pelo e-mail:
Iidtacao@catoledorocha.pb.gov.br. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal; Lei Federal n" 14.133/21; Lei
Complementar n" 123/06; Decreto Munidpal n" 032/2023 e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Irrformações; no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis, no endereço supradtado. Telefone: (083) 34411383.

Catolé do Rocha • PB, 06 de fevereiro de 2025.

JAILMA FRANCISCA DA SILVA

Agente de Contratação

RATIRCAÇAO E adjudicação • INEXIGIBIUDADE H" 3^025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Udtação n* 3/2025, que
objetiva: Contratação junto ao SENAI para promoção de curso de
capacitação de costureiro industriai do vestuário, com objetivo de
promover o desenvolvimento econômico e social no Município de
Catolé do Rocha-PB; RATIFICO/ADJUDICO o conespondente

procedimento e convoco; SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI - R$ 25.000,00. Para assinar
o termo de contrato em total conformidade com a Lei Federai n"

14.133/21, Decreto Municipal n" 032/2023 e demais legislações
perUnentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha • PB, 06 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Jornada
Pedagógica para todos os profissionais que atuam na área de
Educação do Município de Catolé do Rocha-PB no ano de 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n* 4/2025. DOTAÇAO:
FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino
Fundamental; 12.361.0008.2338 - ManuL do Ensino Fundamental -
Fundeb 30% - VAAR; 12.361.0008.2232 • Manut. do Ensino
Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 - Manut. dos
Recursos do V/\AT - Ens. Fundamental - Fundeb 30%; 339039.00 -

Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ. Vigência até 31/12/2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha e; CT N®
37/2025 - 06/02/2025 - FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS

LTDA-RS 276.500,00.

Catolé do Rocha-PB, 06 de fevereiro de 2025.

LAURO /\DOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE RNANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 5595.CC92.9D89.E23F.0677.2BEB.6A2F.451B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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I Portal Nacional de Contratações Públicas

■«a- > Conlrnlos

Contrato n° 37/2025

última atualização 07/02/2025 ,

Local Catolé do Rocha/PB Órgão: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Unidade executora: 09067562000127 - Prefeitura

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 10 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 07/02/2025 Data de assinatura: 06/02/2025

Vigência: de 06/02/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 09067562000127-2-000033/2025 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

Id contratação PNCP: j 7-1-000017/2025

Objeto:

Contratação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos os profissionais que atuam na área de

Educação do Município de Catolé do Rocha-PB no ano de 2025

VALOR CONTRATADO

R$ 276.500.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 12.359.017/0001-19 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo Bal;

CONTRATO 37-2025 IN 04-2025 07/02/2025 Contrato
o

Exibir. 5 1-1 de 1 Itens

< Voltar

Página; | 1
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GABINETE DO

PORTARIA N® 171/2023 Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos óigãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fúndacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PE, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

^ RESOLVE:

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplieam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

viaência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

l^raça .Sài^io Maia, n"66 - fcmio- fajolé do Rocha^PB
I NPJ n° tW.(»7.SftWKMU-27 - C onluios: (RJ) 3441-1202 c
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SV8 QJ B B fllP

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÃBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Ng 3568 - PARTE 1

Art 4" - Designar, a Sra LIGIANE VÍRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA 6 o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funçíes inerentes ao seu cargo

•Art 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
especificas, em ot>servãncla as disposições da Lei Federal n".
8666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n' 10.520/2002 e
suas alterações e do Decreto n''10.024/2019, com exercido
enquanto durar a sua vigência

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Otlclal poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
como os membros eletivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatòria a sua designação em ata

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Put5lique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fvlunicipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que Itie confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 133, de 01 de aíjril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Seaetaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n° 8,666/1993 e suas
alterações da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência

Art 3° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023

Put3lique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

/Vt 1® - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

,Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão de atntxiiçôes especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de ag(»to de 2023

Pubíique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 173^023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos Incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO as LC Municipal n° 004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC. Municipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022; LC Municipal n° 007/2022, de 02 de março de 2022, LC
Municipal n'009/2022, de 18 de maio de 2022, LC. Municipal
n° 011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC Municipal n' 012/2022,
de 11 de outubro de 2027 I C Municipal n° 013/2022. de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Muniapal n" 016/202Z de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipa! n°.003, dc 14 dc Julíto de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n" 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de

Convocação n® 001/2023,
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela .necessidade do Ser/iço PútJlico Municipal,

RESOLVE

Art 1® - Nomear, a Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 66FE.0145.25BC.EB02.C724.3923.4A8E.D961. 
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE D

Catolé do Rocha - l*B. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33, dc 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB. conforme consta nos Artigos 17 c 18 e .seus ane.xos;

RESOLVE:

Ali. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal dc Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Fiscal de Contratos de que trata e.sta imrtaria é nomeado cm ra/ão de atribuições específicas, que .se

aplicam também em observância as disposições da l^i Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da l,ei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com e.\ercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de O! de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 dc agosto de 2023.

, I
. u—

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito ConxíilucionuI

IVaça .Sírgio Maia, n°fi6 ('cnmi t atiili do Rocha'!'!!
t N!'J n" (W l)f>7 S62/OOm-27- Conlalos (X!) W.)!-!20?,• i' i i <
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Ng 3S68 - PARTE 1

Ari 4^ - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempeiiharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art- 5° • A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbiiiçòes
cspociTcr.s, em observância as disposições da Lei Fcdcial o'
8.666/1993 s suas alterações, da Lei Federal n" 10 52C/2002 e

suas alterações e iro Decreto n''10,024/2019. com exercício
iT.auaiiIo ourar a sua vigência.

An. 6° - O Presirienie da CPL e Preqoeiro Oficial poderão ser

designados como substitutos um do outro, gua.ndo necessário, bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
o<r demsis ern ambas .as cmrvssõas. conforme a necessiri.ade.

ficando obrigatória a sua dosignação em ala

Ali 7 - E.sta portaria entrara em vigor na data de sua patilicação.
retroagindo seus efeitos á data de ül de agosto de 2023,

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto do 2023.

O PRÉFEirO CONSnrUCIONAL de catolé UÜ RUCHA, o br,

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas alnbuiçóes legais,

especialm.enie no que lhe confete a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 133, de 01 de atinl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Admnlstnitivos! c ac disposto no Decreto Municipal n".
032 de 26 de jullio de 2023. que regulamenta as lialaçóes públicas
e o.s contratos administrativos nn âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Puolica direta, autarquica e funoacional vincuitidus ao
Poder Executivu Municipal do Catolé do Rocha P6. conforme consta
nos Artiqos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

An 1^ . Niç\ry.p3f pan "yerrt>f o na'^0 em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Roctia - PB, com lotação na
Secretaria Muniapal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o me.smo desempenlui locas a.s
funções inerentes ao caigo ora ocupado

"ubiigue-se, Regisfe-se e Cumom-ce

Gabini^te no Prefelo Municipal Ce Cainlé dn Rnriia - PB em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERrXFIM

Prefeílu CoiisIiIuciuimI

PORTARIA N' 171/2U23 Em, 11 de agosto de 2023.

A'l 2'' - O pijcal de Contratos de oue traía esta pcnana e nome.aoo

em razão de atnbuições específicas, que se aplicam tamibém em
r.ncnrvãnria as dispnsiçVws da tei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n'10 024/2019. com exercício oncuanto durar a sua

ViL^úriuiu.

Art 3' - Esta portana enliatá em vigor na data de sua publicação,
telroagirwo seus efeitos a daia de 01 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr,

Lauro Adolfo Maia Serafim, rn uso de suas atribuições legai.s.
espccialmenle no que lhe confere a Constituição Federal c a Lei

0'gân!c3 CO .Vucicip c e air.d.n em cbsen.ãncia ao disposto n.i Lei
Faderal nM4 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Lícilaçõe.s e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n'

052 de 26 de ;uü»o de 2025. que teyulamena as ticnações puclicas
e os contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, aularquica e fundacion.al vinculados ao

rA Poder Executivo Municipal do Catolé do RocliaiPB, ccnfoniie consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexo.s.

RESOLVE

Ad 1" - Nomear para exercer o cargo ern comissão de Gestor de
Ccritratos do Município de Catolé dc Roíba - PB, cotii lotaçao na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão o Sr CHARLY DE

MEDEIROS DIAS. para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao caigo ora ocupado.

An, 2"' - o Gestor de Contratos de oue trata esta portana é nomeado
cm razão do atnbuiçócs especificas, que se aplicam também cm
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
•aSLçirarnoç; Ho I aí PckHara] 10 ® SU5S ** 'ÍO

Decreto n°10.024/2019, com exercioo enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 do agosto de 2023

Publique-se. Registre-se c Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito f.tunicipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO IV1AIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

Publioue-se. Registre-se o Cumpra-se.

GaCInete do Prefeito t-tunicipal do Catolé do Rocha - PB. em 11 de
r.m nnnn

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito ConsMuciona'

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

CONSIDERANDO as

novembro de 2021: LC.

2022 LC Muncnnal n'

Municipal n' 009 2022.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no usn

fjp suas atnhijirõns legais, esperialrnenle no que llie confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CCfxSíDERLNDO u disposto no iriciso II, do aitigu 57. de
Constituição Federal do Brasil e nos indsos VI e XI, do Ari 73, da
Lei Orgânica Municipal:

LC fvlunicpal n'.004-2U21. de 03 de

Muniupal n" 005/2022. de 31 de janeiro de
007 2022. de 02 de março do 2022: LC.

de 18 dc maio dc 2022. LC. Municipal

nV011;2022. de 03 de ayosiu de 2022, LC. Municipal n ' 012/2022

ao 11 aç eutubm ''e 2022 .C Mun'C'psl n°-0'3.'2022 d? 2! de
outubro de 2022: LC Municipal n .015/2022, de 10 de novem.bto de
2022: LC. Municipal iC.016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Muniupal n .003, de 14 de julliu de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro do pessoal
efolivo da Pra.'eilura Municipal de Calolé do Rocha-PB.

CONSIDERANDO o Decrelo Municipal n". 019, de 1C de maio de

2023. a ordem de classificação final dos candõatos e c Ed ial de
Convocação n° 001 2023.
CONSIDERANDO a oportun.õade e conveniência da Adminisiroção

Pjpi ca, pel.a necc-sri-fade dc Sen.rço pubixc Muricip.al

RESOLVE.

Art. 1^ - .Nueieui. n orii ALANA TALLíNE OE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prelcitura

Municipal de Catolé d" Rociia-PB, para integrar o quadro

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 66FE.0145.25BC.EB02.C724.3923.4A8E.D961. 
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ESTADO DA PARAffiA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JORNADA
PEDAGÓGICA PARA TODOS OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA ÁREA
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB NO ANO DE
2025".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FUNDEB E OUTROS

12.361.0011.2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0008.2338 - MANUT ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDES 30%-VAAR

12.361.0008.2232 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDES 30%

12.361.0041.2290 - MANUT. DOS REC DO VAAT-ENS FUND. -FUNDES 30%

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

Catolé do Rocha - PS, 23 de janeiro de 2025

L
MARIA FR^NCINETE VIEIRA

Secretária de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212

CNPJ: 09.067.662/0001-27 emaii: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 29F4.3E09.4AFB.AA39.E817.055A.F04E.531D. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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01«)l/2025.18:32 about:blank

Fis—

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
12.359.017/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/08/2010

NOME EMPRESARIAL

FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FOCO CONSULTORIA

PORTE

ME

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
65.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e piastiflcação
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Educação superior - graduação e pós-graduação

85.41-4-00 - Educação profissional de nivei técnico
85.42-2-00 - Educado profissional de nivei tecnológico

Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
Treinamento em informática

Cursos preparatórios para concursos
Atividades de apoio ã gestão de saúde

18.22-9-99

82.11-3-00

82.30-0-01

85.32-5-00

85.50-3-02

85.99-6-03

85.99-6-05

86.60-7-00

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV BARAO DO RIO BRANCO

NUMERO

74

COMPLEMENTO

ANDAR 1

CEP

58.700-370

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

PATOS

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

HUAN@FOCOPB.COM.BR

TELEFONE

(83) 9617-0669

ENTE FEDEFIATÍVO RESPONSÁVEL (EFR)

sitüaçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/08/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

ZgT}

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/01/2025 às 18:32:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

ahouLhlank l/l

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.

49

49



Página 1 de 6

V ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTD/
-ME

NIRE n° 25600016600 CNPJ:

12.359.017/0001-19

Pelo presente instrumento particular, o Sr. HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO
MACEDO DE GUSMÃO, Brasileiro, casado cm regime dc comimhão parcial dc bens.
Empresário, natural dc Patos - PB, data dc nascimento 08/03/1988, inscrito no CPF 082.204.624-
50 c RO N° 3083223 SSP/PB, residente c domiciliado na Rua Esmeralda Gomes Vieira, n" 338,

Bairro dos Bancários, João Pessoa - PB, CEP 58051-650, o Sócio da Sociedade Unipessoal Ltda
denominada FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME, com sede na Av. Barão

do Rio Branco, n° 74, 1" Andar, Bairro Centro - Patos - PB, CEP 58700-370, registrada na Junta
Comercial do Estado da Paraiba sob NTRE n° 25600016600 e CNPJ sob n° 12.359.017/0001-19,

resolvem assim alterar e consolidar o ato constitutivo mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL. A Sociedade que tem por objeto
social Treinamento cm desenvolvimento profissional e gerencial; Serviços combinados dc
escritório c apoio administrativo; Serviços de organização de feiras congressos, exposições c festas;
Educação superior - graduação e pós-graduação; Educação profissional dc nivcl técnico; Educação
profissional de nivcl tecnológico; Atividades dc apoio à educação, cxccto caixas escolares;
Treinamento em informática; Cursos preparatórios para concursos; Atividades de apoio à gestão
de saúde; resolve incluir as atividades de Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação
e plastificação; Serviços de prc-impressão.

1. Atividade Principal - 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional c gerencial;
2. Atividade Secundária - 8230-0/01 - Serviços de organização dc feiras congressos, exposições

e festas;

3. Atividade Secundária - 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

4. Atividade Secundária - 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos;
5. Atividade Secundária - 8599-6/03 - Treinamento cm informática;

^ 6. Atividade Secundária - 8532-S/OO - Educação superior - graduação c pós-graduação;
7. Atividade Secundária - 8550-3/02 - Atividades dc apoio à educação, exceto caixas escolares;
8. Atividade Secundária - 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão dc saúde;
9. Atividade Secundária - 8541-4/00 - Educação profissional de nivcl técnico;
10. Atividade Secundária - 8542-2/00 - Educação profissional de nivel tecnológico;
11. Atividadde Secundária - 1822-9/99 - Serviços de acabamento gráficos, cxccto encadernação

e plastificação;
12. Atividade Secundária -1821-1/00 - Serviço de pré-impressão.

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Página 2 de 6

V ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE/^JJjJ^
EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ^J
- ME

NIRE n" 25600016600 CNPJ:'
12.359.017/0001-19

CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas e condições do seu ato constitutivo não
abrangidos pelo presente Instrumento de Alteração permanecem cm vigor e fazendo parte deste
para todos os efeitos legais e de direito.

CLÁUSULA TERCEIRA - À vista das modificações ora ajustadas, c as alterações instituídas
pela Lei n". 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Novo Código Civil), o sócio resolve CONSOLIDAR
o ato eonstitutivo da Soeiedade Limita Unipessoal, com a denominação de FUTURA
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME, a qual se rege pelas disposições legais aplicáveis
e pelo presente ato.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS nLIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial: FUTURA
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME e tem sua sede e domicílio, estabelecida, na
Avenida Barão do Rio Branco, n" 074, andar 1, Bairro Centro - CEP 58.700-370 - Patos/PB,

podendo estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora
dele mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto: Serviços de organização de feiras
congressos, exposições e festas; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Cursos
preparatórios para concursos; Treinamento em informática; Educação superior - graduação e pós-
graduação; Atividades de apoio á educação, exceto caixas escolares; Atividades de apoio à
educação, exceto eaixas escolares; Atividades de apoio à gestão de saúde; Educação profissional de
nível técnico; Educação profissional de nível tecnológico; Serviços de acabamentos gráficos,
exceto encadernação e plastifieação; Serviços de prc-impressão.

1. Atividade Principal - 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional c gerencial;
2. Atividade Secundária - 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras congressos, exposições

e festas;

3. Atividade Secundária - 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
4. Atividade Secundária - 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos;
5. Atividade Secundária - 8599-6/03 - Treinamento em informática;

6. Atividade Secundária - 8532-5/00 - Educação superior - graduação e pós-graduação;
7. Atividade Secundária - 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
8. Atividade Secundária - 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde;
9. Atividade Secundária - 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico;
10. Atividade Secundária - 8542-2/00 - Educação profissional de nivel tecnológico.
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T ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE^
EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDif
-ME

NIRE n" 25600016600 CNPJ)
12.359.017/0001-19

11. Âtívidadde Secundária - IS22-9I99 - Serviços de acabamento gráficos, exceto encadernação
c plastificação;

12. Atividade Secundária -1821-1/00 - Serviço de prc-impressão.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA — A soeiedade iniciou suas atividades em 10 de AGOSTO de 2010 e

sua duração é por prazo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA - O capital Social é de RS 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais),
totalmente integral izados neste ato, em moeda corrente no País, dividido em 85 (oitenta e cinco)
quotas, de valor nominal de RS 1.000,00 (hum mil reais) cada uma, assim distribuídas entre o
seu único sócio:

Sócio N® de Quotas Valor Unitário Capita! integralizado

HUAN CARLOS TRINDADE DE

SOUTO MACEDO DE GUSMÃO

85 R$ 1.000,00 R$ 85.000,00

Total 85 R$ 1.000,00 R$ 85.000,00

DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade do Sócio c restrita a importância total do capital
social intcgralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade c exercida isoladamente pelo sócio HUAN
CARLOS TRINDADE DE SOUTO MACEDO DE GUSMÃO, que ficará incumbido de exercer
todos os atos pertinentes e necessários ao excreíeio das atividades ora assumidas, bem como, de
representá-la judicial c cxtrajudieialmente, ativa e passivamente perante tosas as repartições e
instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social.
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7» ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDAD^--^^
EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

~ ME V J
NIRE n® 25600016600 CNPÀ-^i^y
12.359.017/0001-19

Parágrafo Primeiro - Fica facultada a nomeação dc administradores diferentes do sócio da
empresa, desde que aprovada pelo sócio da empresa, nos termos do art. 1.061 da Lei n°
10.046/2002.

Parágrafo Segundo - No excreíeio da administração, o{s) administrador(cs) terão direito a uma
retirada mensal, a título dc pro labore, cujo valor será definido pelo sócio.

Parágrafo Terceiro - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a titulo dc "pro labore",
observadas as disposições rcgulamcntarcs pertinentes;

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término dc cada cxereieio social, em 31 dc dezembro, o(s)
administrador(es) prestarão eontas justifieadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado eeonômieo. Nos quatro meses
seguintes ao termino do exercício social, o sócio deliberara sobre as eontas c designara
administrador(es) quando for o caso.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO

CLÁUSULA OITAVA - Faleeendo ou interditado o sóeio, a Sociedade Unipcssoal Ltda
eontinuará suas atividades eom os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado eom base na situação
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço espeeialmentc levantado.

Parágrafo Único - O mesmo proeedimento será adotado em outros easos em que a empresa se
resolva cm relação a seu único sóeio.

DO DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA NONA - O sócio - Administrador HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUSA

MACEDO DE GUSMÃO declara, sob as penas da lei:

Parágrafo Primeiro - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes
da LTDA, em qualquer parte do território nacional.
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7® ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA^
-ME

NIRE n® 25600016600 CNPJ:
12.359.017/0001-19

Parágrafo Segundo - Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimes falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, eoncussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da eoncorrcneia,contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro de João Pessoa para o exereicio e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste ato.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, assinando-o em única via, destinado ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que produza os efeitos legais.

João Pessoa - PB, 01 de Outubro de 2024.

HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO MACEDO DE GUSMÃO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 6 de 6

Certificamos que o ato da empresa FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME consta assinado

digitalmente por:

identificação DO(S) ASSiNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08220462450 HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO MACEDO DE GUSMÃO

JUCER

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/10/2024 09:41 SOB N° 20241132916.

PROTOCOLO: 241132916 OB 17/10/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O: 12414869195. CHPJ DA SEDE: 123S9017000119.
NIRE; 25600016600. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/10/2024.

FDTDRA. CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME

MARIA DE PATINA VENTDRA VENANCIO

SECRBTÁRIA-GERAL

tnnt. zoGoam.pl>.gov. Dc
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Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua vatidade poderá

ser confirmada por melo do programa Assinador Serpro.
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validação do documento digital estáo disponíveis em:

ltttps://Www.serpro.gov.br/assinador-dtgital.

SEBPBO/SEHATRAN
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 12.359.017/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

^ Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n'' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:28:46 do dia 24/09/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/03/2025.

Código de controle da certidão: 8A50.94FA.64DF.0160

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.

57

57



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

PMCR

CÓDIGO: 5D50.788A.23CC.C6CD Emitida no dia 01/01/2025 às 18:36:49

Nome Empresarial:
FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI ME

Endereço:
DOUTOR PEDRO FIRMINO

Bairro: Município:
SALGADINHO PATOS

Inscr. Estadual: Situação Cadastral:
^ 16.316.102-0 BAIXADO

Número:

51

CNPJ/CPF:

12.359.017/0001-19

Complemento:

CEP:

58706-505

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefa2.pb.g0v.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestaçãode serviçosde transporteinterestaduale íntermunicipalou comunicaçãonão
compreendidosna competênciatributáriados municípiosse o requerentesupracitado
estiver localizadono estado da Paraíba, ressalvadaquando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Diretoria de Administração Tributária

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL
End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, n' 91. Centro, Patos. Parait». CEP; 58.700-020

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° ****** e com base
em vigor, que o contribuinte mencionado atiaixo, está quite com o parcelamento da Receita
01/01/2025

Contribuinte:

FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

f:s

na legislação
Mercantil até

Localização: aV. BARAO DO RIO BRANCO, 74. CASA - Bairro: CENTRO PATOS, CEP: 58700-370

Natureza:

Tributos Mercantis

Razão Social:

FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ/C.P.F.

12.359.017/0001-19

Inscrição Estadual

isento

Inscrição Mercantil

2970132

Código Atividade: 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

Validade:
02/03/2025

Observações: (Cad. Mercantil)

VIA INTERNET

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que

porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

https;//geslor.tributosmunlcipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publlco/portaldoconlribuinte/publlco/autenticacao/aulenticacao
.xhtml

46FE1BBE0A5E7FE4F5A89F90AF35BAD38B03F344

Trtbutus Ifttofmâto LTOA Versfto: 3.O.R. Usuâfiô: VIA INTERNET Emi^sdo: 01/01/2025 Págtnc: 1 do 1
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15/01/2025.11:23 Consulta Regularidade du Empregador

VOliar iiTiüriiau

Rs.

3P

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

^9 mm g

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

12.359.017/0001-19

FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI ME

RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO 51 / SALGADINHO / PATOS / PB / 58706-
505

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/01/2025 a 13/02/2025

Ceitirtcação Número: 2025011504351659949012

Informação obtida em 15/01/2025 11:23:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

htlp.s://cun:>ulla-crl°.csiixa.gov.br/cunsull!tcrr/|)agcs/consuIiaBmprcgador.jsr l/l
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.359.017/0001-19

Certidão n°: 89982896/2025

Expedição: 01/01/2025, às 18:33:16
Validade: 30/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.359.017/0001-19, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 12.359.017/0001-19

Razão Social: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI

Nome Fantasia: FOCO CONSULTORIA

Certidão emitida às 08:11 de 12/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n" 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida peio interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressaivados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcerfidao e insira o
código de vaiidação: XofZU+dG. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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Balanço Patrimonial 2023
Empresa: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ: 12.359.017/0001-19
NIRE: 25600016600 - Data; 10/08/2010

Endereço: AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Complemento: ANDAR 1, N.': 74,
Bairro: CENTRO, Cidade: Patos, Estado: PB, CEP: 58700370.

Página 1 de 11
■

Fortes (

Fli.

Conta Descrição 31/12/2023 31?Vfla022^

1 ATIVO 14.753.463,79 D 10.027.326,75 D

11 CIRCULANTE 4.069.774,94 D 3.501.189,04 D

111 disponível 2.566.232,23 D 2.357.453,35 D

11101 C/UXA GER/U. 2.457.920.30 D 2.043.170,71 D

11101.0001 CAIXA 2.457.920,30 D 2.043.170,71 D

11103 APLICAÇÕES financeiras 108.311,93 D 314.282,64 D

11103.0001 BB RENDA FIXA LP 100 22.164,00 D 217.614,16 D

11103.0002 BANCO DO BRASIL C/P 13674-3 75.737,45 D 91.258,00 D

11103.0003 BB RENDA FIXA AUTOMÁTICO 3,66 D 3,66 D

11103.0004 BB RF SIMPLES AGIL 5.406,82 D 5.406,82 D

11103.0005 OUROCAP PU 5.000,00 D 0,00

112 CONTAS A RECEBER 1.501.351,71 D 1.141.544,69 D

11201 DUPLICATAS A RECEBER 1.501.351,71 D 1.141.544,69 D

11201.0003 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTR 10.742,00 D 10.742,00 D

^ 11201.0004 PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 17.676,00 0 17.676,00 D

11201.0005 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 31.258,20 D 16.963,20 D

11201.0006 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA 37.730,00 D 37.730,00 D

11201.0007 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUUSTA 33.828,00 D 28.313.00 D

11201.0008 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVAL 66.497.50 D 63.429.50 D

11201.0009 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA RAIZ 12.807.00 D 12.607.00 D

11201.0010 PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLANEA 2.100,00 D 2.100,00 D

11201.0011 PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA 24.525,00 D 17.625,00 D

11201.0012 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 3.504,93 D 3.504,93 D

11201.0013 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 43.350,50 D 41.200,50 D

11201.0014 PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU 55.160,00 D 51.160,00 D

11201.0015 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 10.379.00 D 10.379,00 D

11201.0016 PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM 14.342,00 D 7.610,00 D

11201.0017 PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM DO BREJO 0 77.637,43 D 74.137.43 D

11201.0018 PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS 67.403,00 D 63.443,00 D

11201.0019 BREJO DO CRUZ 3.581,77 D 3.581,77 D

11201.0020 PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 17.880,00 D 17.880,00 D

11201.0021 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 62.218,00 D 29.918,00 D

11201.0022 PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 8.854,04 D 8.854,04 D

^ 11201.0023 PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAU 53.208,90 D 51.288,00 D

11201.0024 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO 34.011,88 D 26.319,88 D

11201.0025 CONSELHO ESCOLAR DA ESCOU ESTADUAL EFM 3.492,00 D 3.492,00 D

11201.0026 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO 60.772,00 D 16.932,00 D

11201.0028 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO BREJ 15.496,03 D 15.056,35 D

11201.0029 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 34.909,00 D 30.909,00 D

11201.0030 C. ESCOLAR DA E. E E F E MÉDIO NOSSA SEN 7.760,00 D 7.760,00 D

11201.0031 PREFEITURA MUNICIPAL DA BAIA DA TRAICAO 46.591,20 D 45.835,00 D

11201.0032 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE 12.454,80 D 12.454,80 D

11201.0033 PREFEITURA MUNICIPAL DE LOGRADOURO 21.580,00 D 16.580,00 D

11201.0034 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 28.891,00 D 28.891,00 D

11201.0035 CLIENTES DIVERSOS 14.237,30 D 14.237,30 D

11201.0036 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA 15.608,00 D 15.608,00 D

11201.0037 PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANA 4.650,00 D 3.500,00 D

11201.0038 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 34.544,00 D 30.544,00 D

11201.0041 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORE 7.728,00 D 4.128,00 D

11201.0044 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DE IT 10.185,00 D 10.185.00 D

11201.0048 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARES 16.005,00 D 16.005,00 D

11201.0049 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DO CARI 13.090,00 D 18.090,00 D

11201.0050 SAO BENTO GABINETE PREFEITO 30.969.15 D 10.218.75 D

11201.0051 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 7.425.00 D 4.425,00 D

11201.0053 PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 28.000,00 0 14.000,00 D

Continua...
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Balanço Patrimonial 2023
Empresa: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ: 12.359.017/0001-19
NIRE: 25600016600 • Data: 10/08/2010

Endereço: AVENIDA 8ARA0 DO RIO BRANCO. Complemento: ANDAR 1. N.": 74,
Bairro: CENTRO. Cidade: Patos. Estado: PB. CEP: 58700370.

Página 2 de 11

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2023 31/12/2022

11201.0054 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO M.SOO.OO D 46.500.00 D

11201.0055 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 10.400.17 D 10.400.17 D

11201.0056 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DO ESPIRITO SANTO 70.000.00 D 31.500.00 D

11201.0057 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 46.725.00 D 26.000,00 D

11201.0058 PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 2.300.00 D 2.300,00 D

11201.0059 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTAOZINHO 4.500.00 D 4.500,00 D

11201.0060 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SAO F 10.000.00 D 10.000,00 D

11201.0061 PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 31.850,00 D 29.050,00 D

11201.0062 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 10.300.00 D 1.000.00 D

11201.0063 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE SERR 6.000.00 D 6.000.00 D

11201.0064 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 4.000.00 D 4.000.00 D

11201.0065 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 17.200,00 D 13.020.00 D

11201.0066 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE 14.308.00 D 14.000.00 D

11201.0067 APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LT 37.110.91 D 3.291.00 D

11201.0068 SECRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICÍPIO DE P 2.242.50 D 2.242.50 D

11201.0070 Eureka soiu??es pedag?gicas Ltda 1.482,77 D 1.482.77 0

11201.0071 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDO 21.864.00 D 18.000.00 D

11201.0072 MBR EDITORA LTDA ME 1.747.10 D 1.747.10 D

11201.0073 EUREKA IN0VA70ES EDUCACIONAIS LTDA 3.238.63 D 1.197.70 D

11201.0077 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DO CARI 12.500.00 D 0.00

113 OUTROS CRÉDITOS 2.191.00 D 2.191.00 D

11303 TRIBUTOS A RECUPERAR 2.191.00 D 2.191.00 D

11303.0008 ISS A RECUPERAR 2.191.00 D 2.191,00 D

12 ATIVO NAO-CIRCULANTE 10.683.688.85 D 6.526.137,71 D

121 REAUZAVEL A LONGO PRAZO 10.668.303.64 D 6.510.752,50 D

12102 SOCIOS E ADMINISTRADORES 10.668.303.64 D 6.510.752.50 D

12102.0001 HUAN CARLOS TRINDADE DE S. M. DE GUSMÃO 10.668.303.64 D 6.510.752,50 D

123 IMOBILIZADO 15.385,21 D 15.385.21 D

12301 BENS EM OPERACAO 40.319.90 D 40.319,90 D

12301.0002 EDIFICAÇÕES 358.84 D 358.84 D

12301.0004 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 39.961,06 D 39.961.06 D

12310 (-) DEPREC.. AMORTIZ. E EXAUSTOES ACUMULADAS 24.934.69 C 24.934.69 C

12310.0003 (-) DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 24.934.69 C 24.934.69 C

Total Ativo 14.753.463.79 D 10.027.326,75 D

2 PASSIVO 14.753.463,79 C 10.027.326.75 C

21 PASSIVO CIRCULANTE 2.976.873,25 C 2.867.713.47 C

211 FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 2.523.651.44 C 2.478.468.44 C

21105 ADIANTAMENTO DE CLIENTES 2.523.651.44 C 2.478.468.44 C

21105.0001 ADIANTAMENTO DE CLIENTES 2.478.468,44 C 2.478.468.44 C

21105.0002 PUXINANA 45.183.00 C 0.00

212 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 389.844.28 C 326.694,08 C

21201 IMPOSTOS E CONTRIBUICAOES A RECOLHER 389.844.28 C 326.694.08 C

21201.0002 ISS A RECOLHER 25.065.88 C 71.673.42 C

21201.0005 PIS A RECOLHER 13.004.88 C 4.376.49 C

21201.0006 COFINS A RECOLHER 70.124.52 C 30.297.27 C

21201.0007 IRPJA RECOLHER 210.309.18 C 166.877.91 C

21201.0008 CSLL A RECOLHER 70.945.14 C 53.149.89 C

21201.0009 IRRF A RECOLHER 394,68 C 319.10 C

213 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 63.377.53 C 62.550.95 C

21302 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 63.377.53 C 62.550,95 C

21302.0001 INSS A RECOLHER 50.688.61 C 53.089,23 C

21302.0002 FGTS A RECOLHER 12.688.92 C 9.461,72 C

22 PASSIVO NAO-CIRCULANTE 3.489.811,97 C 1.132.200,26 C

221 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 3.489.811,97 C 1.132.200,26 C

22104 IMPOSTOS PARCELADOS 1.135.807,54 C 1.132.200,26 C

Continua..
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Balanço Patrimonial 2023
Empresa; FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ: 12.359.017/0001-19
NIRE; 25600016600 - Data: 10/08/2010

Endereço; AVENIDA BARAO 00 RIO BRANCO. Complemento; ANDAR 1. N.»; 74,
Bairro; CENTRO. Cidade; Patos. Estado; PB. CEP; 58700370.

I
Página 3 de 11

rtes Contábil

Conta Descrição 31/12/2023 31/12/2022

22104.0011 SIMPLES - PARCELAMENTO 2020 - PGFN 3254178 43.457.49 C 43.457.49 C

22104.0013 DEMAIS DÉBITOS - PARCELAMENTO 2020 - RECEITA 2020/76 18.694.87 C 18.694,87 C

22104.0015 SIMPLES - PARCELAMENTO 2020.2 - PGFN 3589094 13.828.80 C 13.828.80 C

22104.0016 FGTS - PARCELAMENTO 2019 - 2019002654 7.187.42 C 14.034.17 C

22104.0023 PREVIDÊNCIA - PARCELAMENTO 2020 - RECEITA 3729437 537.15 C 537.15 C

22104.0024 PREVIDÊNCIA - PARCELAMENTO 2020 - PGFN 3589091 90.611.07 C 90.611.07 C

22104.0026 DEMAIS DÉBITOS - REPARCELAMENTO 2020 - RECEITA 2020/69 345.342.60 C 345.342.60 C

22104.0027 DEMAIS DÉBITOS - PARCELAMENTO 2020 - PGFN 3589084 120.393.21 C 120.393.21 C

22104.0028 PARCELAMENTO FGTS 2022 5.881.18 C 11.028.56 C

22104.0029 PARCELAMENTO DIVERSOS 93.076,65 C 474.272,34 C

22104.0030 PARCELAMENTO RECEITA - 02110001200572904812392 396.797.10 C 0.00

22105 CREDORES - TERCEIROS 2.354.004.43 C 0.00

22105.0002 ADIANTAMENTO DE CLIENTES 2.354.004.43 C 0.00

24 PATRIMÔNIO LIQUIDO 8.286.778.57 C 6.027.413.02 C

^241 CAPITAL SOCIAL 85.000.00 C 85.000.00 C

24101 CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 85.000.00 C 85.000,00 C

24101.0001 CAPITAL SOCIAL 85.000.00 C 85.000.00 C

243 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 8.201.778.57 C 5.942.413.02 C

24301 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 8.215.424.19 C 5.956.058.64 C

24301.0001 LUCROS ACUMULADOS 9.768.414.16 C 7.209.048.61 C

24301.0002 (-) DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 1.450.000.00 D 1.150.000.00 D

24301.0003 (-) prejuízos ACUMULADOS 102.989.97 D 102.989.97 D

24302 AJUSTE DE exercícios ANTERIORES 13.645.62 D 13.645.62 D

24302.0001 AJUSTE DE exercícios ANTERIORES 13.645.62 D 13.645.62 D

Total Passivo 14.753.463.790 10.027.326.75 C

Data de Encerramento; 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo; R$ 14.753.463.79 (Quatorze Milhões Setecentos e Cinqüenta e Três Mil Quatrocentos e Sessenta e Três Reais e Setenta

e Nove Centavos).

O Balanço Patrimonial está Impresso na página 274 do Livro Diário n" 012 de 2023

Patos-PB. 31 de Dezembro de 2023

HUAN CARLOS T. DE SOUTO MACEDO DE

GUSMÃO

DIRETOR PRESIDENTE

CPF; 082.204.624-50

PAULO CÉSAR FIGUEREDO DOS SANTOS

CONTADOR

CRC-CE-023140/07

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício 2023
Empresa: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ: 12.359.017/0001-19
NIRE: 25600016600 - Data: 10/08/2010

(1) Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, Complemento: ANDAR 1. N.": 74. Bairro: CENTRO. Cidade: Patos.

Página 4 de 11

Fortes Contábil

CEP: 58700370.

01/01/2022 01/01/2023

Conta Descrição a

31/12/2022

a

31/12/2023

(+) 010 Receita Bruta Operacional 3.585.346.09 3.682.346,84

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 3.585.346.09 3.682,346,84

010.01.03 Vendas de Serviços 3.585.346,09 3,682,346.84

31301.0001 PRESTAÇAO de serviços mercado INTERNO 3.585.346.09 3,682,346.84

(-) 020 Deduções da Receita 312.732.45 318.523,02

020.01 Impostos Faturados 312.732,45 318.523.02

020.01.02 ISS 181.867,32 184.117.35

31303.0004 (-) ISS 181.867.32 184.117.35

020.01.03 COFINS 107.560,38 110.470.40

31303.0003 (-) COFINS S/PRESTAÇAO SERVIÇOS 107.560.38 110.470,40

020.01.04 PIS 23.304,75 23,935.27

31303.0002 (-) PIS S/PRESTAÇAO SERVIÇOS 23.304.75 23.935.27

(=) 030 Receita Liquida 3.272.613.64 3.363.823.82

«0

040.03

Custo MercadyServJProdutos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

87.029.09

87.029.09

66.754.51

66.754.51

41301 CUSTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 87.029,09 66.754.51

41301.0001 SALARIOS E ORDENADOS 69.658.27 52.719.60

41301.0003 FGTS 4.270.65 3.227.20

41301.0005 FERIAS 6.832,00 4.835.55

41301.0006 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 0,00 1,320.00

41301.0007 n^SALARIO 6.268,17 4.652,16

(=) 060 Lucro Bruto 3.185.584.55 3.297.069.31

(-) 070 Despesas Operacionais 403.731.90 361.064,43

070.01 Despesas Administrativas 386.026.40 351.983,33

422 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 386.026.40 351.983.33

42201 DESPESAS COM PESSOAL 0.00 12.523.24

42201.0001 SALARIOS E ORDENADOS 0,00 1.855.33

42201.0012 CONT. SINDICAL PATRONAL 0,00 10.667.91

42202 OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 386.026.40 339.460,09

42202.0001 ENERGIA ELETRICA 15.305,33 7,429,92

42202.0002 AGUA 11.861,43 1.335,92

42202.0003 TELEFONE 1.259,64 679,59

42202.0004 INTERNET 3.600,00 1.591,75

^ 42202.0005 ALUGUEL 15.000.00 0,00

42202.0009 SEGURANÇA 0.00 460,97

42202.0011 HONORÁRIOS CONTÁBEIS 0,00 20.300,00

42202.0014 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 247.315,30

42202.0015 DESPESAS DIVERSAS 0.00 30.667,18

42202.0017 VIAGENS E HOSPEDAGENS 0,00 5.579,46

42202.0018 LANCHES E REFEIÇÕES 0,00 2.334.98

42202.0019 COMBUSTÍVEIS 255.000.00 3.248,40

42202.0023 DESPESAS C/TRANSPORTE 84.000.00 0,00

42202.0025 DESPESAS COM SAÚDE 0.00 8.912.30

42202.0026 DESPESAS C/MATERIAL GRAFICO 0,00 9.604.32

070.04 Resultado Financeiro 17.705.50 9.081.10

070.04.02 Despesas Financeiras 17.705.50 9.081.10

424 DESPESAS FINANCEIRAS 17.705.50 9.081.10

42401 FINANCEIRAS 17.705,50 9.081.10

42401.0001 JUROS E MULTAS DE MORA 11.017.32 0.00

42401.0003 TAXAS BANCARIAS 6.688,18 9.081.10

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 2,781.852,65 2.936.004.88

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 2.781.852.65 2.936.004.88

(-) 160 Contribuição Social Sobre o Lucro 103.257.97 106.051.58

43101.0002 provisão de CSLL 103.257,97 106.051.58

(-) 170 Imposto de Renda 262.827,70 270.587.75

A DRE está impresso na página 277 do Livro Diário n* 012 de 2023
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Fis.
Fortes Contábil

, ^ ^ ^Página 5 de 11
Demonstração do Resultado do Exercício 2023
Empresa; FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ: 12.359.017/0001-19
NIRE: 25600016600 - Data: 10/08/2010

(1) Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: AVENIDA 8ARA0 DO RIO eR/M*JCO. Complemento: ANDAR 1. N.«: 74, Bairro: CENTRO. Cidade: Patos. Estado: PB, CEP: 58700370.
~~~~ 01/01/2022 01/01/2023

Conta Descrição a

31/12/2022 31/12/2023

43101.0001 PROVISÃO DE iRPJ

(=) 200 Resultado Liquido do Exercido

A DRE está impresso na pá9ina 277 do Livro Diário n° 012 de 2023

262.827.70

2.415.766.98

270.587.75

2.559.365.55

Patos-PB, 31 de Dezembro de 2023

HUAN CARLOS T. DE SOUTO MACEDO DE

GUSMÃO

DIRETOR PRESIDENTE

CPF: 082.204.624-50

PAULO CÉSAR FIGUEREDO DOS SANTOS

CONTADOR

CRC-CE-023140/07

7^

Fim

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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OLPA / FATURAMENTO - 2023

Empresa: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTOA ME - CNPJ: 12.359.017/0001-19

NIRE: 2560O166QO - Data: 10/08/2010

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: Av. Barão do Rio Branco. N.°: 74, Andar 1. Bairro: Centro, Cidade: Patos, Estado: PB, CEP: 58700-370,

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - DLPA 2023

Pág,:6

Fortes Contát»!

Página 6 de 11

Saldo em 31 de dezembro de 2022 5.942.413,02

Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00

Retificação de Erro de Exercidos Anteriores 0,00

Lucro/Prejuízo Liquido do Exerdcio 2.559.365,55

Lucro Liquido do Exercido 2.559.365,55

Destinação do Lucro 300.000,00

Dividendos Distribuídos 300.000,00

Saido em 31 de dezembro de 2023 8.201.778,57

Demonstração de Receita de Prestação de Serviços

Serviços
Janeiro 275.239,00

Fevereiro 905.367,73

Março 527.505,41

Abril 303,296,70

Maio 314,369,00

Juntio 305.349,00

Jullio 103.949,00

Agosto 252.257,00

Setembro 176,349,00

Outubro 117.349,00

Novembro 178,649,00

Dezembro 222,667,00

TOTAL 3.682.346,84

A DLPA esta impressa na página 279 do Livro Diário n" 012 de 2023
Patos-P6,31 de Dezembro de 2023

HUAN CARLOS T. DE SOUTO MACEDO DE

GUSMÃO

DIRETOR PRESIDENTE

CPF: 082,204.624-50

PAULO CÉSAR FIGUEREDO DOS SANTOS

CONTADOR

CRC-CE-023140/07

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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OMPUDRA2023

Empresa: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ; 12.359.017/0001-19

NIRE: 2S600016600 - Data; 10/06/2010

Visualizando OMPL e DRA no Período: 01/01/2023 â 31/12/2023

Endereço: Av. Barão do Rio Branco, N.®: 74. Andar 1. Bairro: Centro, Cidade: Patos, Estado: PB, CEP: 58700*370.

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO UQUIDO - DMPL"

Pág.;7

Fortes Contábil

Capital Social

Integralizado

Lucros ou

Prejuízos
Acumulados

Reservas de

Lucro

Totais

Saldos Iniciais 85.000,00 5.956.058,64 0,00 6.041.058,64

Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00 0.00 0.00 0,00

Lucros Liquido do Exercício 0.00 2.559.365,55 0.00 2.559.365.55

Lucro Distribuído 0,00 300.000.00 0.00 300.000.00

Saldos Finais 85.000,00 8.215.424,19 0,00 8.300.424,19

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADO ABRANGENTE - DRA

Resultado Liquido do Exercício
(-•-/-) Outros Resultados Abrangentes
1 • Reservas de Reavaliação

(-) Realização da Reserva de Reavaliação
() Tributos Sobre Realização da Reserva de Reavaliação
2 • Ajustes de Conversão das Demonstrações Contábeis
(-•-/-) Ganhos e Perdas de Conversão as Demonstrações Contabéis para o Exterior
(+/-) Tributos Sobre Ajustes de Conversão das Demonstrações Contabéis para o Exterior
3 • Ajustes de Avaliação Patrimonial • Ativos Financeiros
(-•-/-) Ganhos e Perdas de Remuneração de Ativos Financeiros Disponíveis para Venda
(+/-) Tributos Sobre Ajustes de Instrumentos Financeiros
4 - Resultado Abrangente da Equivalência Patrimonial
(+/-) Resultado Abrangente de Empresas Investidas Reconhecidas pelo Método da
Equivalência Patrimonial
(g) Resultado Abrangente do Período
A DMPL esta impressa na página 280 do Livro Diário n° 012 de 2023

2.559.365.55

2.559.365.55

Palos-PB, 31 de Dezembro de 2023

HUAN CARLOS T. DE SOUTO MACEDODE

GUSMÃO

DIRETORPRESIDENTE

CPF: 082.204.624-50

PAULO CÉSAR FIGUEREDO DOS SANTOS

CONTADOR

CRC-CE-O23140/O7

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Demonstração do Fluxo de Caixa 2023 - Método Direto
Empresa: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ: 12.359.017/0001-19

NIRE: 25600016600 - Data: 10/08/2010

Endereço: Av. Barão do Rio Branco, N.°: 74, Andar 1, Bairro: Centra, Cidade: Patos, Estado: PB, CEP: 58700-370.

Pág.:8

Fortes Contábil

FIs

Período(s): 01/01/2023 a 31/12/2023

01/01/2023

a

31/12/2023

Atividades Operacionais

Recebimento de Clientes

Recebimento de Juros

Pagamentos fornecedores

Pagamentos Folha

Pagamentos Impostos, taxas e despesas financeiras

Atimdades de Investimentos

Resgate de aplicação

Aplicação financeira

Atividades de Financiamentos

Distribuição de Lucros

3.322.539,82

-249.128,30

•65.686,95

-633.940,46

3.311.800,80

-3.105.830,09

-300.000,00

Variação Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa

Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período

2,279.554,82

890.122,88

3.169.677,70

A DFC esta impressa na página 281 do Livro Diário n" 012 de 2023

Patos-PB, 31 de DezetráMO de 2023

HUANCARLOST. DE SOUTOMACEDODE

GUSMAO

DIRETORPRESIDENTE

CPF: 062.204.624-50

PAULO CÉSAR FIGUEREDODOS SANTOS

CONTADOR

CRC-CE-023140/07

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Análise das Demonstrações Financeiras 2023 Pâg.;

Empresa FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI ME - CNPJ: 12.359.017/0001-19

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: Av. Barão do Rio Branco. N.°; 74. Andar 1. Bairro: Centro. Cidade: Patos. Estado: PB, CEP: 58700-370.

NIRE: 2560016600 - Data: 10/08/2010

Fortes Contábil

BALANÇO 2023

VALORES

AC = Ativo Orculante 4.069.774.94

RLP ° Realizável a Longo Prazo 10.668.303.64

IF = tmobiãzado Financeiro
.

IP = Imobilizado Permanente 15.385.21

AT =/\tivo Total 14.753.463,79

PC - Passivo Circulante 2.976.873.25

PNC = Passivo Não Circulante 3.489.811.97

PL ° Patrimônio Liquido 8.286.778.57

CGL = Capitai de Giro Liquido 1.092.901.69

FÓRMULAS/índices

Liquidez Geral (AC* RLP) / (PC+PNC) 2.28

Liquidez Corrente AC / PC 1.37

Soivãncia Geral AT / (PC ♦ PNC) 2.28

índice de Endividamento (PC*PNC)/PL 0.78

Grau de Endividamento Total ((PC + PNC) ♦ (AT)) 0.44

Disponibilirlade Financeira (AC+ RLP + IF ♦ IP) - PC 11.776.590.54

Pagina 9 de 11

Plfl

A Analise dos índices do Balanço eslá impressa na página 282 do Livro Diário n° 012 de 2023

Patos^B. 31 de Dezembro de 2023

HUAN CARLOS T. D£ SOUTO MACEDO DE

GUSMAO

DIRETORPRESIDENTE

CPF: 082.204.624-50

PAULO CÉSAR FIGUEREDO DOS SANTOS

CONTADOR

CRC-CE-O23140/O7

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Página 10 de 11
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empresa: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ: 12.359.017/0001-19 / Vortes Contábil
Endereço: AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO. Complemento: ANDAR 1. N.': 74.
Bairro: CENTRO. Cidade: Patos. Estado: PB. CEP: 58700370. Telefone: (83) 32212900

Nota 1 - Contexto Operacional '

A empresa FUTURA COXSULTOR:a S SERVIÇOS LTDA - ME, tem seu domicilio fiscal a Av. Barào do Rio Bra.
n° 074, Ar.dar 1, Bairro Centro - Patos - PB, inscrita no CNPJ sob o n.° i2.329.017/0001-19. Sua fo

legal é empresa individual de responsabilidade Limitada (ETRF.I.I), e explora as atividades
Trei.nanento em desenvo-vinento profissional e gerencial; Serviços combinados de escritório e ap'

admi.nisLraLivo; Serviços de Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas; Atividades

apoio a educação, exceto caixas escolares.

Nota 2 - Regime de Tributação e Livro Contábeis
A empresa tem como forma de tributação o Lucro Presumido e adota a sistemática de reco.nhecime.nto i

suas receitas e despesas pela sistemática do regime de ccmpeténcia. Os livros Contábeis são: Lt-

Diário e Livro Razão, tocos encapados distintamente para facilitar as fiscalizações dos org.

competentes e instituições financeiras monstrando a bca saúde financeira da empresa, sendo esse ii'
de n° 012 do exercido de 2023 e contendo no final as Demonstrações Financeiras conforme preceiLua

normas da contabilidade e dos mercados financeiros deste pais.

Nota 3 - Apresentação das Demonstrações Contábeis

As demonstrações Contábeis e Financeiras aqui apresentadas foraam elaboradas em conformidade com a

11.638/2007 e as Normas Brasileiras de Contabilidade NBC T 3 qua trata dos Conceitos, Conteúi

Estrutura e Nomenclatura das Demonstrações Contábeis.

Nota 4 - Bens e Direitos

Os bens e direitos do Ativo estão em conformidade com seus efetivos valores.

Nota 5 - Obrigações

As obrigações foram atualizadas e confirmadas pelos Bancos e Demais Financiadores.

Nota 6 - Faturamento Anual

A empresa teve um faturamento tota- de RS 3.682.346,8'i (Três Milhões, Seis

Mil, Trezentos e Quarenta e Seis Reais e Oitenta e Quatrc Centavos)

lentos e Oitenta e

Nota 7 - Demonstração de Resultado do Exercício (DRE)

Na Demonstração de Resultado do Exercido - DRE apresentada neste Balanço mostra Resultado Liquido

Exercício, em 31.12.2023, no valor de RS 2.559.365,55 (Dois Milhões e Quinhentos e Cinqüenta e Nc

mil. Trezentos e Sessenta e Cinco reais e Cinqüenta e Cinco centavos). Grande parte das desepesas

custos apresentados são oriundos da folha de pessoal, impostos sobre a receita e encar;
trabalhistas.

Nota 8 - Demonstração do Lucro ou Prejuizo Acumulado (DLPA)
Como mostra a DLPA - Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados a empresa encerrou o exercici>

2023 com um saldo de R$ 8.201.778,57 (Oito Milhões, Duzentos e Um Mil e Setecentos e Setenta e O

reais e Cinqüenta e Sete Centavos)

Nota 9 - i>e.moD9traçãõ da.s Mutações do Patrimônio X>iquido - DMPL

Na Demonstração da Mutações do Patrimônio Liquido - DMPL - ficou evindenciado que a empresa tem em

Patrimônio Liquido o valor de RS 8.300.424,19 (Oito Milhões e Trezentos Mil, Quatrocentos e Vi:

Quatro Reais e Dezenove Centavos)

Nota 10 - Capital Social

O Capital Social permaneceu Inalterado em

integralizados em moeda corrente no pais.

RS 85.000,00 (Oitenta e Cinco Mil Reais) totaime:

Nota 11 - Conclusões

E por fim, as Demonstrações e os índices financeiros levantados neste Balanço Patrimonial mostram <

a empresa passa por um excelente momento e esta bem para realizar investimentos, fazendo assim

crescimento da empresa com proporção de custo a longe prazc e, portanto consolidar a saúde finance

e ainda tíemo.nsLra está sólida para captação de créditos para ampliação de seus negócios.

A Nota Explicativa está Impressa na página 283 do Livro Diário n°012 de 2023

Patos-PB. 31 de Dezembro de 2022

HUAN CARLOS T. DE SOUTO MACEDO DE

GUSMÃO

DIRETOR PRESIDENTE

CPF: 082.204.624-50

PAULO CÉSAR FIGUEREDO DOS SANTOS

CONTADOR

CRC - CE-023140/07

Fim

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 11 de 11

pmj(

Certificamos que o ato da empresa FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFIGAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04623335402 PAULO CÉSAR FIGUEREDO DOS SANTOS

08220462450 HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO MACEDO DE GUSMÃO

IM:

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/11/2024 15:41 SOB H° 20241233216.

PROTOCOLO: 241233216 DE 18/11/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O: 12416317220. CHPJ DA SEDE: 12359017000119.
NIRS: 25600016600. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/11/2024.

FVTDRA COHSDLTORIA E SERVIÇOS LTDA ME

MARIA DE FATIKA VBMTDRA VEMAMCIO

SECRETÁRIA-GERAL

ww. rodoola. pt>. gov. br

\ 'Jc-Lf -Jw_i "ci.t-'» JC j Jc Jca acLci.*. ic Lds-Jc r.cí

rcir.r Cl IV.-. í pcr',al'., Irícr-.Tftc ; vci 'ic vp r i í Icsç.íc.

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Pág.: 1

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 295 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 295
em uma via. todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n" 012,
referente ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício
sociai em 31/12/2023, da firma FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

ME, estabelecida no(a) AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, n" 74, ANDAR 1,
bairro CENTRO, CEP 58700-370, cidade Patos, estado PB, inscrita no

C.N.P.J. 12.359.017/0001-19 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL sob o n"
25600016600 por despacho de 10/08/2010.

Patos-PB, 1 de Janeiro de 2023

HUAN CARLOS T. DE SOUTO MACEDO DE

GÜSMAO

DIRETOR PRESIDENTE

CPF: 082.204.624-50

PAULO CESAR FIGUEREDO DOS SANTOS

CONTADOR

CRC-CE-023140/07

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Pág.: 295

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 295 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 295
em uma via. todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 012,
referente ao perfodo 01^1/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício
social em 31/12/2023, da firma FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

ME, estabelecida no(a) AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO. n° 74, ANDAR 1,
bairro CENTRO, CEP 58700-370, cidade Patos, estado PB, inscrita no

C.N.P.J. 12.359.017/0001-19 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL sob o n"
25600016600 por despacho de 10/08/2010.

Patos-PB, 31 de Dezembro de 2023

HUAN CARLOS T. DE SOUTO MACEDO DE

GUSMÃO

DIRETOR PRESIDENTE

CPF: 082.204.624-50

PAULO CÉSAR FIGUEREDO DOS SANTOS

CONTADOR

CRC - CE-023140/07

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo, conferido e
autenticado por PEDRO ROGÉRIO DE MELO LOURENCO, sob a autenticidade n" 12416312244 em 18/11/2024,
protocolo 241233232. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (littpy/www.redesim.pb.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

^NPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME

25600016600

12359017000119

Patos

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

12

01/01/2023 - 31/12/2023

Assínante(s)

04623335402

08220462450

Nome

PAULO CÉSAR FIGUEREDO DOS

SANTOS

HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO

MACEDO DE GUSMÃO

CRC/OAB

CE023140/0-7

A Vil."|.ul»»

CERTIFICO A AOTENTICAÇAO EM 18/11/2024 15:02 SOB N° 20241233232.

PROTOCOLO: 241233232 DE 07/11/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O:
12418312244. MIRE: 25600016600.

FOTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME

PEDRO ROGÉRIO DE MELO LODREMCO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
JOÁO PESSOA, 18/11/2024

cedeala.pb.gov.br

Llvca

lr-pi«»í;3v, fic-1 siJ)»»

.rfcrr-jr/tc .teus r«ja

c..-.} d«» sua iwidul*» r.

c.t «t«- ver i f: Cíí .

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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15/09/22,15:57 Currfculo Lattes

Lattes

f

Mabel Ribeiro Petrucci
É-ni-.feço p.í*â -x-z-ss.»: OJ. http://laltca.cnpq.br/1896267515372909

Resumo informado pelo autor

Mabel Ribcifo Petrucci é Pedagoga, Mestre em Educação na Imha de pesquisa Estudos Culturais, atiavés iro Programa de Pôs Graduação em Educação da UnivXTsidade

Feceral da Paraíba o Ocuiorantía em Sociologia na Uní\-efsidatíe do Minbo • Portugal. Possui experiência em Educação, com ênfase cm processos -cducativ-os mediados pelas

Tec-nobgias Digitais da Informação e Comunicação, Estudos Cuilurars e Educação, Formação de Professores, Pesquisa c Metodolcgia Ceniifica. É membro mtegrarte do
Grupo de Pesquisa "Mediação Pedagógica", cadastrado no CNPq. Atualmente é Orientadora Educaoonal da Prefeitura Municipal de João Pessoa; Pesquisadora do Núcleo de

Pesquisa en^ Mediação Pedagógica e Tecnologias Educacionais da Universidade Estxndual do Piauí.

(Texto informado pelo outor)

Nome civil

Nome Miilíf-I Rific '!) Pf".i-.if-<..i

Dados pessoais

Nomo om Pf;íRUGCl.Pt:íK.;cci M R

citnçóos

bibllogrilííca^

Soxo t»í3

Cor ou Raça ^óo ccí^e o scci-tt.r

Filiação Arl_>n o G;::j;Urr Ppl-icr» e Arvi h'.

Nascimento 0? 0Cv19r/. Jc>.íí> rf:vo<vPB - Bwi

Carteira dc 1706^^9 SSP • PB ■ c-á t902

Identidade

CPF D/3 74? 274.:^0

Endereço Av rte^o b?5
fosidoncial ^.Tnbaú • J^-:

53039-101 PR.-d'oVl

Tfíleíonu 3J59/2'S>0

Endereço
eletrônico f par? u.n

dftcn atno {.ffucciTabthbtizcífijri.il

Formação acadêmica/titulação
2014 c-"'cu^o^aco f-fi

iJi^r.o-^icaoe do f.'HVío UMItJHO, Brai^a

Cr erL^çi;^ Fcucoco'^! desaíos oc. tj.jiHSvüS. ce PetJacitxj .t no d»-
irabalfio

Oficnl-id:.' Aím Lh t:?.

Scva í.rí Almi k:á ? fnf?;Va

®t7/a.Ta5 rra.o Mtyr.id'} Jr í7ivr\'>i.o'''''7.i'; Tr.irs.vn.i
Arc.is do cc/'/ie;7rx."jfo SiK'o('.*Qt^.FiJtic i^j)o

2008-2010 Mestraco tn tCucaçAo
•JfiivefSíGcKJe Fedítrai d.i Par.íiba. UFPB Jü,i- Bias I

A>.181E^Jl£S VlRllJAiS EDUCAÇÃO E CUlTüRA t4A CC\Srf4uÇÂ0 DO MUSEU Vl'UUA.
JOSC AMFRICOOri A! MFIDA Aro da rbinnçAO :om

Oncntad iJc Airo^a P-n&-'0

Raa.ras çnu.f- AcJxaráD ;i":rí< /.'i/ í;»-- Toc--yoJz-g.-jf: Dj'?'-
A/eas d<y :c^h^:."xn'o EJjz3Çàc.Ctoric .i ja f'''ítrno-;Ac

1006 • 2005 Ota-Juaçao yn f'i?díi<j a
Ljn»v«fsx}a(lo c.» •"'araiba. Uf RB. João I-ms;.©;-; Bms;!

tilulo PBdíKjo^jia cfmi fwtiotjdora
Ofierlodcr Sooi i do Ahu'i0.i P ineol.a

Formação complementar

2020-2020 Clusü Oo Tu-r.i ) ox FxOff! di' Hip-\r,\r ívaii-a íCa'^:» 2 t
InsUjto DCC iÜCC

2020 -2020 Ccrso do ctata djfaç.ic Nofmas patn lr.il».^lrv)s .ícadõoi co-s 5oíji.'i tu ADNT APAc Vancoov.íf iC.rça
hofára '2ChV

Agerida Ac.>Jé(r, ca C.crvJto- a a Capac^açAn AGCNOA ACADCí.*ICA

2017 - 2017 Corso do : • r • ^fo j/-«roa ;;e nx^-.vrçã;. ,»o U*,': dó iCfit- ■* I virai a
ifr>.

Stcxetar .idt 'OwO.y;,*10 dó Jovio urr.\>C BvsJ
Bois^fa Píf-Viiira '.'..ncpald? Joio Pu .via

2010 • 2010 Curso de ct.rla «l .rtrc.Vi «t GEL) - Gtrt.n'iaifi'-iilo E:lólrAr:ux) j»? i);x.,irra-vior; (C.irga boolra Uli,
SolariS, SOl ARIo firas;!

htt[)s7/wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkaJmpcv.trata 1/11
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nol'jist<i dolo)' rjmdilvio C«í-5a tio jose Amciico

2010 • 2010 Ccrjo tio cttto tíufítvíO orn Cu'50 Ffát'co tio SICOMV. fC/ítçja 16h>.
Solars. SCLARJS. BrasJ

2009 • 2009 Ciirv) flo ccta O-raçèn G^1«o <5o 3ocun'»ír«oi e de ln*c<Ti'a;ác». iCií'sa hofàns. 24>.)
ri.nrt.v^^o (>«.<» ítoJft*4VAiríirr,n.rCM Jtwo

2008 -2008 Curiodo cuflo Cümçío om RedaçAoOtciof o Línyua Pcrtugucw- (Ca/ga horéfra: 30í»V
5t>:ic%irc;i oo gducat;âoo CJ:urndo £stn(W»d.-i Parallta. ScDC. Unisil
Bols:5t3 çlo(ííJ; Govcír.o co t-ilndo da Paniiíia-rscola do Soívçc PúW co da Paraíba
^a/akTa5-</>a«^." Po'3f<i/>oí Tócr:cos. C^tadl. Re*tRAo (>níc)aífcs/

2008 • 2008 Ctiso nv ctjr*»a djfsçáo *ir< G«tAo A'Q*jrv»sT)CJ Cc ticcjTertos üfròattcs. (Csf^ íxya/-) -íCn;
Trtiuail do Jusiça do c^wdo da r?.:%íí>a. TJ-Pfi. D'.i4;|
Bdyslíi dop)- Tnburiaídc ?lc> £o%>So da F'afíiiBa
fKv':ivni\ <MvQ- PAí.fcn'^?^) tl/gitrf!, Gcatíky do Docitmcfítosi. Gcmno.^rcfíio £kstfòn:co üc OocomsnWis

2008 • 2008 Cu«o do curta curnçJo em Pyr.dameaios ira Gc^uio dc Dccurner.ios t^olcçíOr»ío$. íCaiqa hOfâ^a. 30n).
'unía^Ao Casa de José An^r co. HCJA. João Pciisoa. BrasJ
3c<S'Sln dciO- Funria^io Cüsa ce José Atwco
PAav7as</W3ke; Kh.Totu. Pjy CetíJo Ooct/rcnra.'. Ge.'LV?ciomí/i?o ca hfoTyuç^io. Gcs:âc ca
fri/ooriaçdo fctogfàüii

2007 - 2007 Curso rJo curta CiituçAo cn líustauraçAo. ConsnrvaçAo Pícvc:ttivíi eni Documentos (Carga hofâr-a: 40'r)
FuntJnçftoCasa Ou Joí>ü /Vrr.énco. FCJA. João Posse» DrasiJ
Pr».'.ivM$-c/v7ke" Artjiiivolotjn. C.'É''c.'a (ta irhumçíio, Gostêo th Oocr/mecíos. fíestin.fQç6o

2007 - 2007 CiifSnj ce curtad-taçiocm Aicti^^iagvi«Fiir.ai*ptôrJlcsc Gestãode OooumcntOs-(C.i*ga hs^rjds»' tChi-
SocioLi*v>cc EscucaçAD tS.1 Paraíba 'PenJ. Casa Co Jcsc A-t.^ co SGíTPS • FCJA, SmsÍ
PaAiv7.i2«c/:»:pe AnjiJvo/oçr». C é-^í J d» rfaniaçA). Cesíào tíe Doctircrtos

2007 -2007 Ciirs«ulocurta<juraçAof-*iiAgcrdaccEsíutJos• Argylvo. (Carüat-.cAra' 14n).
ruad«a;5o Casa .ce Josft Arr.^rtco. FCJA. Jaao Pessoa. 6ras4
''í»/a>'ros<ftove: Arqií/i-ü.'oí;w. C^ncia do /r/ü/f7>üçAo. Gesíéo dt» í)ocí/.'íí&.'>?os. Resfaii/nçAo

2007 -2007 CursodfctiaCvíôçAac'"C»'r»oitaç6^:rFam TtolíMfror^Musou (Cofça fwar;» íõ.**».
Funda^ioCasa cc Josí» A/rcr«cc.FCJA Joio Pessoa,firasl
Pfl7avraí-crv3^.Mjuyjí^/a.C èrc/ã da in^cf.fiação. Ccnsçr/á0oRrcvi*t.''vs

Atuação profissional

^ lJí»!VO/s;t;ú?K. t-vtJdrf.-íi C.i l

Vinculo

Institucional

2012 • 2014 t'r;a.rJ'í«r.<!;rí5 íür>-,or.al Proítrsscra . Ccrga rv;íarsa. 40. Reg rie lnty^'al

Atividades

09/2013 - 02/2014 Gradjaç.».

Ondp'iro5 mídsífudat
fsKofog^à íft> Dcsatyyyiwnopto o dJ AfiWíd-^agct.r

09/2013 • 02/2014 GraduaçA::). Podtigo^)*:i

D4ieifi!ir^TS fívrjifdda a '
SupcArstórtarío v

09/2013-02/2014 oMdiiação. Eriarnijgtrí

OiíOpiiPõS frt<nrsífjtf.íS-
P/vcüsso Didático. PKinojufTiúnfo c /wdíutçio. PrdoCa Podatjótjiv.* Hi. Psic<d'j<jm do Oosetnoivimcuto o
tia Aí)ror>a!7nootr

02/2013*08/2013 Graejaçàd. P5>ccV>ji.i

Dnaptiras ry»rrstrjífcij.
Oy.Tri-.vçw tio Ffir6.í--'ta 'm escoa o

02/2013 - 08/2013 Ginduaçâo, Pedagt>gi»

D/sop-tfíVTS rvr'/s//arit»'.;'
Dhài^a. £s.'Á'^ Sufxr.ii-t-rods VS. Df}sf^n*oKi'rcf}:oií Aimtiarogtrr da C«aíica

02/2013 *08/2013 Craa-Jâçãc. FJov;'.a

0»-?ap-írrt,is mirisirailas:
Omanização río Ttobii^lto no íTscc-'» o Cotf coh

02/2013 - 06/2013 GraJonçãc. Oum c»

rvrís,7adLt5*

Organizsçáo do Irab-iho na ff$cc.'a e Ci.rr"cu/b

02/2013 - 06/2013 Gradoaçao. Enfcnr^atjcru

0»<c»pV:í»s in//i/s.Vrídí».7.

P/occsso Didático, fdotdjctmc.río o Ai/jíoçJa Pi'cs'<>g.n do Dect'r»vWi- Tcrm c da /.prenríí/aycríí.
Piaika Ped-5-yyjrí.i •'//

08/2012 -12/2012 GradjaçAe. Pedaí>vji.i

Oncipt/nos fíiinisiradAs.
Pfocoüws Dididico!, PhrnifotTHinto v AvfllKiçõo

08/2012 • 12/2012 GMduaçao. Pt-dagcqi-i

niiCip'mas irjrisJi*n1.ii.
Bitág/o Sifper/íSorj.íí/0 V

08/2012 *12/2012 Grartonçao. Licendnlur» cm Enfcrrnagom

ü/scípí/'as ftíWsf/auas
Ofya/j-/f»ç.'}<> do T.rttsiJw no Escco v Ci.itt'c4/'o

08/2012 • 12/2012 Gra^joçãc. LiÇ^actaijio çrr Cuir. ca

Oinnn zaçSo do Ttaba ho na Bscma e Ctiir^cdo

08/2012 • 12/2012 Graduadas. Li&cndaliira «.m gcijcaçAo fís>c;)

OiiCip'-Tos mniUtodas

Orijotrzáçio do Ttaifo'no no Biccki t- Cu''C4.'o

hnps;/Avwws.cnoa.br/cvlatte5web/pka JmDcv.trata 2/11
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08/2Q12 • 12/2012 CrridiiaçAo, Ctosuüâiura *)m Lf»uas ' lingaa KiriuyijeÃa

fnrí&ifaàss:

Onjom,yçiio do na FsfCra « Cí^f»ci/a

08/2012 • 12/2012 i tm PvcoJí«n

Discipli.rftf» titífíisUádoy
ò'í}iinUaçao do Jrobifho no Hscoío o Cí/7//cjW'j

04/2012 - 06/2012 E»:en3âo Unh/efstara. Pífr-Ro^oia <Je Sxluntik)« As$4n'.os Oíruiryiarios • PR0£AC;i/6PB

cypwcícífáo:
P,tni<jfiCo COffiO foynodO'ã no ccso Fo^fr^*çoo Docontc do is Ad^i • C«).'í7.í Hc/õri.r 50
hotas

03/2012 • 07/2012 C/aíJunçJa. Liconci.v.arn om L^^uas - Língiia Pciru{)ij-csn

Diicifiiinas nvníSiJidM. «
Pfoc^nsos Odíiúcos. P-an-iJanH^io ô Avoboç^a

03/2012 • 07/2012 G'i«dydÇi1o. Li»flciíiyra crr H -sií/ja

DtsciiffoiOS tnini%boJú$
0/ijatuíoçõo do fttíbwho tw Esco!3 6 CufícUo

03/2012 • 07/2012 Gra'S;)ncAc. Licoocáatufa eni Educa^V) Fittcâ

CíscçiWas minisimdjs'
PíC<«àS.M (SidOOCO. Pfonc!Ofrcn:o o ArãttOídO

03/2012 • 07/2012 GMdu{iç.>o. Itcanciatjrii cm C.òr.Oài> 0:ol6Q-c.n

disciplinas ttiinisttvdos:
Onjani/oçêo do 7taba'lfo na Escc^a e Ciatiai'o. Ps-cdogia do OGstftt^-oK':i,renio o ADf<MKíii,tgon)

03/2012 - 07/2012 GítVjoaçòo. '-ícenc3a;«ia cm C-íM^as 3»:ií6í5.ca5

Fis.

Discíp.^as immtmdos
Ps.ccloçí3 do Dôseiu-of.v.rcnto o da Ap/çndf:ngoiv

acír. ;rit;u{w--il V.-.Jr. üo Aw..í;h> .UVi

Vínculo

Institucional

2010 - 2020 Vinculo: CcTctísta /omial. tftqjndramonio funclcna) Prt^cssor T^ukx'. hord<xi: 20. Rcçimn Parci;i)

Atividades

07/2010 • 07/2020 GraOjaçOo. Pcdascnia

Dao^y-Voa /wn/AíMctisr
Av.v.a^'40 Cdjcacionat. D dAico aptcoda a íUhcnçâo Sásica. r;í^./v)C.io do Jck^cns c >*ctí.'ros. PdMOÇiio
o rccnvKyj^áS da <> fo/n-'açAo c Cctnjfiuiç'tO. Gos^úo Edozoírciiüt c Empfv&.v^. Afcíoc/ovyij da
r7;íí>o"/>0 CKnt.rtO. PcütCús Púbf^S C Onjo/r zoçio da SdiKOçiO íí'í)S.<Ct^

Ti- í/.;crct3Ma \iri da do Cainpíií.i lir.nuio • SEDUC

Vínculo

Institucional

2013 - 2013 Erv}u.*KJmmerlo íjíic-otaÍ Di/wíofa Tccúco PMj.í(|og ca Carga twftna 20. Rcijiíre: Parctil

i. Pfídftityra Wií.wc.pnl de João - P JQAO PHSüOA

Vinculo

institucional

201S «Atual Vínculo; Sc«vidO'públto unfjxwdraT.erloíurtionnJtOnpfitaco-a cdjcacicnaj .Carga ftür.ana IW.
Reg ir.e: Parcai

5. .rccrdcf.í^Çíir» do A|ii.fíí;iccj.T:«.ritJ d': do NI..-1 SiJj>d'^r.r - CAPí-í.

Vínculo

institucional

2012 «2015 Vir.culo; Bolsista. HrgMa>:f:.nen:o funcTi-nai; Píi;*esscr3 . Ca'3a rvva^a Í0, Regrw Paxcuii
OjtTAb miomaçOes.
PmfçssoM da d;Sc;çl.fM EstJ-j o Suc^rrT-áiyiado • GcM-iin Çd-caccral Ofod.-saora dn dtscpi :»a tsíiíjtí»
SacoA/ijitofvido - Ed jwçAo infani i

t. C';i.V>CJa h*<{fidiv.» r).> t:ducí4C.iO 0.7 Jcveoi^ f A<iiiJirr> • CiPhJA

Vínculo

inslitucional

2011 • 2011 Vinculo. PrcsMdcvade Ser\'-çcs . ÇnqiK^dromflfMa ruPt-onal; ProlPisora Fotmoaoro . Carga hor.V a: 36.
Rugírucr Pcrcinl
Outras infcrrTv>ç65S.
Professora Fcmadcra do P'<u;fsjna BrF^st Aífabntúatío ert c.arcoS;a con; a Urvversdade Es'odJdl da
Pyfjtba atrovOs do prc^oto Lc. Enenacr c rari'» A fcfenía fo'nv3çAo tovc como rvda cíi{Mc-t.íí os
cocíOensdo^ dofroj.drrc woeKsrccfcn a au? '•jríie ccc^reu cnAJajooGfevie PC ro ccrodo Se
itia fgnt-TOlf.

2011 «2011 Vinculo: Prostado/a da S(>rv'^s , (•aquiUlramcnlofuncioral Prolus&ora rornwidora, Carga hor.Via. 36.
Reg-mo: Parctai
Outras informações.
Prof«i5fOM Fo-madcfo do "fosífana Brasd Allabetiaadc ert ;><trc«>jr;a M>n a Un versdadu Csladuol da
P.va!í>a airavésdo prujcio Ltr. CrJíftder e r»uef A referida fomiaç.Vj tuve coTiOircia cjpai-uir os
prcfuMCítís do crtçMTo para ctorceruTs a sua íurr,.lo. cccrea no campes da UCPD cn. Giiaraíira-rS
ro penedo do 24 a 27/10.7011.

2011 «2011 Vinculo; Presladorado Smviços EnquadraTcnio fiirío-oíía}. Proíesscva Ryriwoora . Carga nor.1r.a 3Q.
Regiifuv Parcial

httDs://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkQjmpcv.lrata 3/11
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Ob>iivos:lMvíísti93? o refecionaiiHnto pratesçcr-iíli:no na tnisco da opfencizjyoni ccmo prcccsso dy
constíuçAo iio ccnhocrrcito. o parti' da rc^^xío crIíIm dia e*periências o do p'Qcc?so de trabat?io, no
erísi?o ivoMOta! e A <J $tófíc:a. scnipro é pc&«ivel conhece as n€CC5S'díwífi5 c opccIdtVdS dsa dl.jno$
nessetpocyonsxo*?pcfisso csteda-sc.cada/c/nnr;. íoonasee -ntaroçAoentreolytOíc o-nli-no.
paf3 <;;.«» evv.» scpi om -rtuíi.xtfa al.Vo.

2. P'&.etot'etíostnvoí»«'^er!.)<.'u Aryg vosdiíra s

Ob.elU'05".CíiracleH?a/ um acevo rjo {y^tose ujlras niid no ace^js^verspeli l"U;r«wl oj ojtras reons.

Pro|otos dc
desQhvolvimento

tecnológico

200B -2010 MUSfcU VIRTUAL jOS£ AMÉRICO DH ALMEIDA - EXPRÜSSAO DA CULIUfíA NORDESTUiA

DeswvAo"O TJVjal 6 yei d SMS-.3-/0 para atOes odecaarnaisnas rtiforeníesnKdaiaaíics
(f/eacncialo a d:s*^ca) cem^so ifxfenwn!,i-sesotjrcmanerôa incíjs-tosoc^l. a parti- do acesso a
cult-jra e .1 ;ncIusáo cigr-J. per rnefc íj letíe nionp-tl yc conípatadore*»-
StUjaçAo. CoRtíaidoNíiUrfei.i: fVo{ôlos dc de<cni/oiv;im;niotecf!olSQico
InliMjíantrís: Mabel Ribeiro f'olr\ícci (Respoíisavcl);. Sirva dô Almada Piiminta: Giilhcrtre Ataido Das:
Marm Hza Modera Franco

Prêmios e títulos

2008 Diploma do Bencménlo da ^ur^<laç<io Casa dc JciA Arrónco dc A].mc:da. Conselho Deliberativo d.i f CJA

Produção

PicJucoo l.úbl{0{:r.jiic;r

Artigos compietos publicados em periódicos

1. PIMENTA. M. A. A.; PIMEMTA. S. A.: rURTADO. J.. PETRUCCL M.R.
Hti>v lô ompo%>cr c»l-«os ih'Oai;ri v-rtual leaniinij envifwimenls. Adul: Cdi^catan acítl Devclepirenl . v.ft2.
p.10r-113.2015.
/?ft/c/ónc'as íKíirÁo/Wi^S- )fíç!i^s. f.^c^ do diVírAjaçJa. VArros Homo pôQO. //Ífffps.//#K(W «Av-
tf!ternsdiwnide^m'initL':-^Mti!'on-'jrJ-<ie/o!cf:(ncr;t/c(f!-cns/oed-d2201b^üüíii-c:tiZínsft'i>-
ed^tzíIfioll'n1-cic^<r^'tc^vlnf^r.t'f^Cí'J^c■as^t^rcuQh wtssal !com'i}g-e/y,ifCf'.'ncn!%!'}

2. SILVA^CM-tí-i Vi-giíia AJoi.<]:;e.nr.cPrazmda ifcHe NETO.C.B; PETRUCCI
H ccrmid^ís educatvas-» aplcabitdade de ob{olos do op-ontíi^agem cr» planos de djla «os ot-paçcw
vIrUia s Anais do IV Er^ccntrn Naoonal do H pcftoüto c fccnslogias Eco;:)cona-s.. v.'. p.39 -. 7011
Rofoi^rcufs ütíKfonahi: Ponvgwis Mvh do «Myio ij-gitaf. Ihttto
Píííp./AV,viV'.<//ííSO í;r/ca?íí/'p«7lwv{tt'iírwis./íímj

3. PHTRUCCI.M.R.: PIMENTA S A.
Af/aiEKTCS VIRTUAIS PARA A CULTURA COMO EOUCAÇAÇ-APRQXlW^ÇônS CONCEITUAIS E

McTCf)ClôG!CAS. Wo-maçAo A SocartasnruFPB l.rpfnwnr CH13 v?í» :i 135-142 7010
Pô/j»Tíi3-cíM.e aTtfSníes v/?r/àiy, Eíft/capáo. Citítum
Áfdõs do ccrhecitTMiitc Ciônc-o da irJonroçâo Cd.^c^içAo.Çorr^fucAçAo
fíGfctCiXJas wíKiotiAis: Pottiííjtsàs. Meio d9 djVw/japJo vaxros. Hor,ro ft-tije
Ítwp:'/ponod''cos.ufpb.bf/òis2/ittdii* pbp/Ms/issuoA/.üA/èb?}

Livros publicados

1. SILVA. H M t. PETRUCCI. M.R.. SIlVA. O C U ROCHA M S G M

Esladoi ern Pslcopedsgcç a; da rtYalaçáoasojficiidaüesdespfe.nd-Ziíyeni. JoAo Pf^s.?a' Uly a, 2017
p.3l9
Referenciai <>ií!c;cí«tô: Bran:rP(-^ti^3^ei. iSBll 77ÍC54C3C?S5/

Capítulos dc livros publicados

íífSEIO JV*A:M=.NE2£S CS l.tAC.-tAOO C. J S.NUNES.M L 5 . Sl-VA. V. M. SILVA RS.:
SILVA. J j SANT0S.T.I.1..ASS1S. r. A. N. SILVAM R. H., SUASSUNA O S. O.. MEDEIROS. V. M.
L.: PETRUCCI. M.R.; BELÉNS. J. N. M.; FERREIRA. A. G C. F.; VIAURiClO. M. L. A. CAMACHO V. C.:
FARIAS. A. Q.; OLIVEIRA. A. C.. FERROT^íATO. C.

H<slória cral; ccntnbyrções peia u construção do ainb cnles virtuais «a oerf.jvjclivn ta pedagon a
niy|!ic*illi.ral In: Oo sifónco a voe • pesguisa.* en» hKiOria crsl e nemóna.Ol ud.Joao Pessoa. F:di:ofa
Um/«nu;.iri« UFP5. JOOS. v.üATI. j» 0tL232.
PA'a/r3s c/iJve H:siónB • eipcrínc/osbuTHMas
Awtts doccrl^eer.rGnti rVisíOn.»

Sorots de EdowçJo
Rcfcr^fcai adicton^ii fi'àSil/f*o-lngués Meto de d wXg.tçJo- fmpn?S30. iSBtl 97S8^77452CCG

Trabalhos publicados cm anais de eventos (completo)

1. PETRUCCI, M.R.: PIMENTA 5. A
IDENTIDACt, CULTURA E MÍl)Vv SUBS DIOS PARA A CONSTRUÇÃO Ct AMEIEÍÍTES VIRTUAJS In
tV C&ngx»sso lb«fo-Afr.e'.c.iroce Polibca e Ad/TtrsfaçAo ca Etiixaçao / Vil CcrgjfSso Lu%4> lirastfciro
do PoiiKd c Ad:i^K?im-;;ío c«<» cdirMç^, 2SIh. Porto • Pcrtirt}^!.
IV Congresso Ibcro-Amoricsno do Pelittcd e Admlnisiroçào da Edueaçie / VII Congiosso Luso
Brasileiro de Política e AdmInUIraçao da Educação.. 2014.
Rofetèftchrs íH/kionãis: Ôrasil/Po/U/sjvès K\*íO dc il.vtMjjçíio VAfiwi Hútrcptnjo
Íhnp-Ai\vw.iW0oe.ori).btflBefíO^Af/SRlCANOjVrjHÍciJiiirJ!

2. PIMENÍA, S. A: PETRUCCI. M.R.; PIMENTA M A A: FURTADO. J

VrtjjJ leo'r.r»3 er^rcnironl a n«.*d lorsccaicín3n: ;j'»i:c'y f»'ocossos h Lsod Crangí. SocoJ Acto-s
Avi AG<j»1 Lcarang CnarStrtges Aits Re4po,'-ACivts 2014. L^sOCir.
Local Chongc, Social Aetians And Aduti Learning; Chanikngcs And Responses 7014.

RefcftVic/íís ocífcíOíjafs: BmUi/Pcrtíiguês. Mc/o Vú d-vulgaçAo: fjfchtí^ rat. t forro page:
P»fW//t;íoíJa/oncítoca/-w ul pi/J

3. PETRUCCI. M-R.: REIS. l. PIMENTA S. A.

CcnnjnJdado Vlrtusl dfe Prstta; |«rsaeca»as c díjsanas paro a gestão eolíMrtoi»?.! de Conrir^a Gra'Kie«
PB In; Co?>6r(>ssc Brasileiro dr» Recursos 0-g4a.s na CduraçAo 2013. Srto P.»ub.

11 Congresso Braslteifo de Recursos Digilsis na Cducação. SAa Povilo' Vac<ryr»s^. 2013 v 2 p 433 •
444

Paijwfui-cnak-c' Comu'tuíntf*> V-rtfjt.' de Praf-TO. Ftvnr.tÇãa de Ediicadtyvi. Mofiacóo Peca jà^^cA
Hofotdnoas otfien-Mti4. BrOiiitPíiflLgoós, Mom do f/vu/^íç/fO K\eknltq.tai. HdniepJtQ&:
Itrnp/.'oedrnazkvnztebf/eivntos/coii'to,\ievAphpu:t-Cf

4. PETRUCCI. inVENTA. S A.; KEIS. L. K.

Olhares süb'e o lso das lecrclog as d g tais ft» praic.» pedagógica o sahí-r c o faxer na
ívrtiCT.psmnc;dsdcin: II Cor^grcscc Jacro-arrcTicanodc EsMoc dc A^'c-.-.í;ragçni. Tecrcloç^ic e

https-J/wwws.cnDa.br/cvlattesweb/DkaJmDcv.lfata 5/11
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liiovaçôü'> rxi Ciíuwçôo 2013. Orii9'l a

(I CoiigrosfiO Iberc^amerlc^iiio de £stitos (Jc ApiontliMgom. Tectiofôgln? o liiovaçooa na
Cducaç.^o.. 2013.
ftefefdnc ns OiífCfOiíStis B'fíSHfPo'lngi*és. W*?.*õ tív tívíj^;c>ç^' X^á^^s. íictiti p,Tí;e.
pjJtevAvmi vsf íos3,i/'%rt<J.'/ii9>/m20f3i;'^co"J

$. PETRUCCI PIWPNTA, S A ; RFIÇ, I. •<.
OíHarcs scbnj c uso dss Tecaoíoí} as tíç tais na pííi:ca nítíjgóçjfca. ü saiiuf o o fazer na
ccmoítjKírAnt' dade h II Congresso Ibcro-âmenwno do Estros do Aprond /aocn. Tccrtcicç-.v;«
inov3ç«V5S nn Educação. 2013, üiasííia

II Congrcsco lbero'Omorícano do Estilos do Aprondliasom» Tecnologias o inovaçdcs na
Educação.. 2013.
fíeUr^ncos odKtomU. DWiijPoft^-guôs. Mck: eo ü-AJ^goçAo l/ÁvCS Hztro pogo.
/ftrtn/VMVi* ejí A>Sflprt/'ítJ'Zíyíír?C?f3v.rc con ÍJ' enJ

e. PETRUCCI SILVA, C. V. f*.
rt3ínwç.Xodo cduCAdCO» cr^i prqjMT-asde cducaçAo frw;c^^da po' lücr.ol';gas dt^ííAS. &'-penínr as
Rstüclo du Píifata lit; Co-igrcss« DrasiJoiro dc Recursos Digln-s na Ert;ícaç.V5.2012. São PauJo.
Congresso Brosiloho do Recursos Digitais na Etliicoçâo. 80"^ Paulo. Unckenslo. 2012. v.t |>.t3S •
142

í?C-'í.A-nfjOS adíC/cnait DrosiiflKt^lutjjés.. Hcmo p.150. /íi.'?p;.'''cíiií marAcc/wr tv/cvcn.'csr?

7. PETRUCCI NETO. C. B. l.. SUVA. C. V P
H|PERM'DIAS EDi;CA7iV/\S A APIICASIlíOACG DE COJcTOS CE APRENDIZAGEM El/ Pi ANOS Dc

AUl-ANOS ESPAÇOS VRTUAIS h Erccrro Íticioanidí H perexio e Tccndogias EdvíCaconjts 2fl*1
Sü«cc»nbf»'SP.

COMUNIOAOE. ESCOLA E TECNOLOGIA: ENFRE O nAO AINOA E O JA PASSOU. So'or.»h;)-SP .
2011.

Pfílísvtas<íHii,v: H.píffj;fíií'tí3. OiVeros de/pftrod-zíryenj. fdbCftÇâo
Arcjs tíj ccrhvcrttftto' üJjckSçõo Cvf<c'<tíí.i f/íV.VTíeçuü.C-érrtò du Co>vpví:içAo
Roktóncâs otfrCío/>3iS. BvioPürf-.guiis Afc/o íie o vitfg.iç.is- í/ero (í>ç.tnf /rc/rt'

KpfTextoíClí comfy/J

Aproscntação de trabalho e palestra

1 PETRUCCI M R
CULTURA á ARTE EM AMBIENTES VIRTUAIS; UMA ESTRATEgIA EDUCATIVA. 2021. iConlp-Orca
ca pa!osl'.i.Acrt'$cnta;'io Co Tríibalí-e)
Rohfúttc^s adxfOii$it. 8.'ajiwfcrí<.y;,>5s. fJúfo de itw-^^ín C^-ía/ //cmopeço.
Wípx /yuufu tv/xi3G'í''0iZ!Si Kix'iíf frííps .''Voc/.*y P'aOJG4>íOs2/S*; CrJtUiv' .Tfn^oútti-P£:
CerfArérrcn em cc^rc-frofaçAo eo d»a dofaf Pe<Jagoge;aJ; Inst FacdktJdo ao
CjírtC.oj de

j'

PETRUCCI. M.R.

A FORMACAO 00 PEDAGOGO E SUA inserção NO MERCADO DE TRABALHO. 201S
(Con^of&nc a cw i)al©itra.A\oro$OfiiaçAo de Tíübarho)
RcfcfOttc-as odtóonaíí B^osuPc-ftagiíén Wctó tie a-vulgação Váncs" Local Faculdade de CsétKoa ao
7iírb<iúta: Odads T'yrtCicúl>a • Pomamtuco: c ve^fa Aisid^ra do ano Icü^-c do cu^sa do Pod-yjogsa:
fíKf Ofooxitbra ínaocadcra facu datio tío C ^rctac do ímbattba

PETRUCCL M.R.

competências transversais natransiçAo para o mercado oe trabalho, a
IMPORTÂNCIA DA FORMAÇÃO ACADÊMICA DO ADMINISTRADOR OE EMPRESAS. 201/.
{Cofinf^oc * OU pskrstr-i.Affesrtri.-K^râo de Trabillial
Rofoió'-cifit -Tdifywíarí; C'f?JiÍ'Pb*f.rffiT^^ W(?io <70 d Vá':dS Lo-vi/ Fac.ikiíKíc dO Otvcví-c dt»
Tin^bi^La. C sadò .Tmtaiiba • Pcmaínívcô; Fhvoio. ti Fnccilro dC hr-fciçâo C-cnlJKd Ca Faztitdaac C'C
C.c-fiCxxti iftj r.mbííü.'}.» - O Fapcití.i Crercadí? Ccr;un:u'a Afuai loídfioin^ttyAí-nafíCíada^i F«líi/Ví.ítíe
tí£CtCiKAido Traaatiòa

PETRUCCI. M.R.; S LVA P M.

COMO PESQUISAR?. 2010. iConVrêncrb ou AprcsonMçÃo do Tr,ibi>.Kto)
Rohtvnidâs mlidciKiis: Bf,fai!/Por1i'g<iés. Kfúv <io d/v!;^/iiç/#o. Vã.^^os. i /*yAif(>a;C/d.7ríü. Jaào
PeSiOa: Cm»íIo ForpioçUo dc Pcírrodcaes da P'victa UCA • Um corrpufaííar pct A'^^:
hs*pioTofo'^ Tnanoadcra- Urh\ ctxxiade retre/a' ria Pata-ba Vdi-ai

vg PIMENTA. S. A. PETRUCCI, M.R.. PSTRgCCÍ. M A G
CIDADE EDUCADORA NA ERA DIGITAL: VIAS PARA A SUSTENTAOILIDADE. 2GC3.

<Csngre<;so. A(]rcscn'.3çÃo Co Trai)a].no}
Rofoiiiiaa^ adkyonais: Sfasit/kHjriagaôn. Moto do a-vitlgnçâo: Várias Honiofiogo.
viViVf.g\it>aiíontfn.com.br: Loctd Eifaçáo Cénciu: Odadc Jaèo Pes&o,v Cvonfo; Global Fó/tuv Natdcste:
InSiftt>'r>clora'^nànoiiao'it. UrPBBFIBP

U'C:Ut.r

Demais produções técnicas

PETRUCCI. MR.

FORMAÇÃO OE PROFESSORES OA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DO ESTADO DA
PARAÍBA 2016. (Aítírfc»ça.m'f lo. Cwkí de curta oumção rr.r-iwHdo)
RcfcrísticitsodkiofiaisGraiH/Vo-ltiQüòs40/Wfd< AIok></<:dr/u.^uçào Va.-ios

PETRUCCI. M.R.

FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DO MUNICÍPIO OE
CONDE. 2016. (Aperfeiçoarrcnlo Ci/r&c dc curta dt/raçác mir!>:ra!3e}
Re-'e»<''/ic.Vi5 adKtaruih' DTosii/Poa^ffoés. ^0 hata-r

PETRUCCI. M.R.

FORMAÇÃO DE PROFESSORES 00 ENSINO SUPERIOR. 2013 (<\ptTtfe^;fíAmcn?ô. Ct,r«;v) n.; ci.r*.x
duraçÃo mirustrado}
Refwrfírrc/as ar/rcre/íaís. BrastUPoduQués. 3 noras.

tVPETRUCCI
A/guivo dou Oovomadorv» do Estado da ParatUa. 2X€. fCc^&ervyçilo. Mr.ru.lceçJo de obra itrltxica/
Re*i}fétH':as od:c*and'S Õ/asítPcÍjguós. Ucade dvu!^<r;ão mp/ossa

L</iir.':çáo o PopuJ.;fwai,Mo li». Cci í

Trabalhos publicados cm anais do eventos (completo)

1. PETRUCCI, M.R,: PIMEMA. s. A.

IOENTIOADE. cultura E MOJA. subsídios para a construção de AMBIENTES VIRTUAIS In:
IV Cwiçresso Iljcro-Amertcano «y PoMlca v Adrn.nisuaçao rta Etí-JcaçÃo / VII Congresso Luso ürasJeiro
lio PúliVice o Admmístraçâo drt Educação 2C14. P&rto • Poiugal.
IV Congresso Ibero^Amorlcano de Potitlca o AdintnJstraçJo do Educação / ITl Congresso Luso

Brasileiro dc Política c Administração da Educação.. 2Ct-i.
/le/rf edw^aii- Hfav^Pofli/soes. Aíe.v ok c,'mf'jacào. Vd-íw rfyrw? pagc:
p:::pX'nY>y>'a^pac org.tv-1B.FRO_^AKfBR!ÇA,'iOJVAr dtn heiH]

2. PETRUCCI. PIMEÍíTA, $. A : RPIS. L. K

C(n.ires s<)Lre o uso dss lec/Kvlogias cig tuis na prattca pcdagtig-ca- o sal)«rr u o fazer na
Ccr4ympofar.eiSaciJ In: II Congresso IScfONimcr.winy dü EsWos dO AfjfCíd Zírgon». Tocncloc as o
Inos-.tçííiTS na Educação. 2013. Brasília,

(I Congresso Ibcroomorlcano dc Estilas do Aprendizagem. Tecnologias c tnovaçòcs n.i
Educação..2013

httDs://wwws.cnDa.br/cvlattesweb/plcoJmocv.lrata 6/11
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RatcrCríCiin Utiisil/Pttfiugités '.Ífío do iIhuI^oçôo' VíÍ/K).-; ffomo pogo:
l*,-tipyA'i*VA fStiíosapiüttiiinigtím20t3iini)-ccm b^/en/j

PETRÜCCI: Plí.íENTA S. A. «silS. L. K.

socíp o uso das U»cn3k>>y.is ciç.taís ii/i pMUco pcá»?>oç c;i o srtbo/ c o fazei na
cír.lef'^*3i'eciace In: II Ccvjfess») los?o-a.T.ét-ciro de Êstícs de Aprf^ttí zajer., íecoDlo^as o
Irovaç^fts oa FAjoa^Ao, J01 \ íVasíIia

ti Congresso Ibero-americano de Estilos de AprondUagccn. tecnologias e (novacòes na
EducaçAo . 2013.
fíchróntíãs a(tC--Orai$; S^aa/i/Ptvfrfçjws. We/ü <h tíMiijnçáo- Vaitos. Hon/n f:.f(j^:
[Ntp/A^v.vf csíifo$itpfontíií>igi*m20í3nrtt>.coin tir/of^J

Apresentação cio trabalho e palostra

1. PETRÜCCI. MA
CULTURA E ARTE EM AM0IÊWTES VIRTUAIS: UMA ESTRATÉGIA EDUCATIVA. 2C2t. (Cc;rr.;r6nciü
cti paloaUfi.AprescntíçAo <10 TroOí^no}
fíiUiCncJôS »m'c!o>-.ais: üras.íVckttKfVòs. (Ui tíUiPgG^ici: Meta í/ome fi^go:
.ft:ps //fixjtp cfc-'4i3G-f;Cs?í£/. LoCd;;/í;f;iS.'/')r-f'^ Ut'.\3G<kQsIlSf Cj<íc.do- Tsnícítui-Pü. í-vc/^Ur
CoíJctHW cm coiwmcucâv ao d-d ap(a) Pciifíg&í:o(a}: !nsí pmmafc/aííjcncxjdora: Faatmtío fíc
ç-yrccíAs do /rT^íjbo

2. PETRUCCf. M.R.

A FORMAÇAO 00 PEOACOGO E SUAINSERÇAO NO MERCADO OE TRABALHO 201(1
(Cotí^üíÍJXiaoapalt>sl'.i.Aci<iSürv..'içAode Tfnh.il':o)
Re/tvrt/icijsodc/ocpi/k.' Bto.'i'!.'PotlVfitíi^4. Ucto do i!tkV>gítçio' Vánoa. tt)*:»!/. Faoutdaüc ilc (l>i'nc'0iau

Odndc. TãtfPntP.) • Pcmombuu*. :fvci\io AbcrtofO tia ow cf/'vti <io cursò cc

ifsiptotfKXn/firâ.re.ad<yo- f^ac-JJaõc ft» Ctcnaas tíc

3. PETRüCa. M.a
COMPETÊNCIAS TRANSVERSAIS NA TRANSIÇAO PARA O MERCADO DE TRABALHO A
IMPORTANCÍA oa FORUAÇAO ACADÊMICA DO ADMINISTRADOR DE EMPRESAS. 201 /
{Conrerònciaoj pateslMAprcsenUi^adeTrdbaho)
Rofe/ínc/ii'.}a(txí'c.rii's:Broiv'/P{uíug(iés Ktoio <h dt.vfQoçio'Várias: J.cca'" Facvdiiiío t/r» Mnciosdo
JiiiHmúbit: Ckííído: Timíjnsba - Potrombitco: Fianto: II Eírct>/jJ.'0 do Mddçáo Cicn.ffica do r/'cn'f/íitfo iío
OénCias de TtmbSòtto • O Pápvldo C:értrooda CotijunfuraJitiiá! //is/p/Oiíicfüi«v'j'w>cj.:tforo' FúCi/tdnde
tíc C^íi.-^pDs íJe TíniííJúí;.»

Curso cíc curta duração ministrado

1. PETRüCCI, M.R.
FORMAÇÃO DE PROFESSORES DO ENSINO SUPERIOR, 201Ô (Are/^ei^oamento. C(irf.o de u.f(n
diiMçAooi nisvadol
R(f/o'dr>Cias íjrfccro s • fí/íti-^/iPivíi/çws d baros

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras e olímpfadas

1. PETKUCCI
tWOKKSHOP OE PSICOPEOAG06IAOA FACULDADE OE CIÊNCIAS OE TIMBAÚBA, 2017. {Outro.
OiganizflçÂo de cvc-ilo)

odcicna.s fl';ií'.'T'oduçucs Uü\í rtr? ftMf.çaf--5o Vá'os

Participação om eventos, congressos, oxpostçôos. feiras e olimpíadas

1, Crença com oGeogle. 201â (Encontro)

2, iV Congresso Ibero-Amcricano de PoLlica c Administração da Educação i VU Congresso Luso
Brasileiro do PolHica o Administração da Educação. 20M. (Co':Q'es%o>
lOGSTIOAOE. CU-TURA E MIOIA SUDSlOIOS PAR/\ A CCNSTRUÇAO CE AW31ENTLS VIHTUAJS

3, Apr^scrtaçAo Cr.-j no(a) Congresso Brasileiro de Recursos Digitais na EducaçAo. 23i 3 {Co'.ç.'essc>
Cwnyndcdô VfttiaJ dc Pr,Vjça pef«?ccl:vas etlcsaí.os para a gesISo ed,;cac;ona! de Canip,«.3 Grarde -
PB

Demais produções técnicas

PETRUCCLM.R.

FORMAÇÃO DE PROFESSORES DO ENSINO SUPERIOR.
eu'jÇíío m fífsuado)
í?f/fcAtnrías adícrocais; íT-wsíWofi/çtrcs. 8 hofus.

rOt3. (A.tcfciçcafrenlo. Curso do cor:a

Orientações e Supervisojes

0!ír*n1.•iço'i^ i'

Orientações c supervisões concluídas

Monografias do conclusão de curso de aperfeiçoamento/especialização

1, En:Ka Dan el!e MacmlNcvus HUMANIZASUS: REFLEXÕESACERCADASPOSSIDIUOADESPARA
UM NOVO MODELO DE GESTÃO E ATENÇÃO DA SAtJOE 2012. Mori»graf;a (Saúde rLl Farriui) -
CINIEP.P3

Rí .n MS da sauoc. /'rcmoçA) <?a
Aruas fto Cü-rpcciTcmo íidennagem em Coc'i»'á.S^ui!p Pí*A)>ca.S»»r,*;o Scc^u
RctQft.rc/os àddcr^ s. lír.iíu'.fhrtnçiíói.

Eventos

Participação om eventos

1, 4* Eneeniro da Iniciação Ciorlífiea ca Facot • CiOncia. Novas Tecnologias e Inclusão Social. 2C19.
íOfir/na)
Pod.i'j5g & de Prcicics .^.1 Prá: ca DC'Ce"".«

2. Cresça com o Googl». 2C1A (Encorttfo)

3, tV Congresso lbero*AmorÍcano dc Potílica c Admioislraçào da Educação / Vn Congresso Luso
Brasileiro do Poliliea o Administração da Educação, 2014. (Concjfcswt
IDFNTJOAOE. CUlTüRA F VÍDIA SUBSÍDIOS PARA A CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES VIRTUAJS.

4. Local Cliango. Social AcUons And Adult Loaining: Chanilvitges And Respcnsessui 2014
(Co!iy'iíS>c)

https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/DkaJniDcv.trata 7/11
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V:»tUcil Jcorriny e:t*ÍrcíiTO"'i íii/rcd for soc/al ertíafxobfcfy proccsíct

5. Apf;t$ertaçáo Oral ro<a) Congresso Bmliolro do Roemos Dlgluls na Educação. /Of 3 (Co'^'C'»so)
Cor^t.r<l/ídcVfrualCuPrAllca p«:sp*íClvas c<ícs3!<o&para a çcsttoc<3;;ca::onalde CampnaGrards•
PB

6, 1 SorojnArio do FormaçAo Tdcnico Podagogic» da Rodo Municipal do Edacatio i'í5'3- ^Sa-t
A Acào <>'o Tòcrtica a;nio l«rvcwdor Fedagog co.

7, 11 Congresso Iboro^omorlcano do Cstifoc do Aprondizagem. Tecnologias o Inovações na Educação.
?0i3.<Congíesso)
CIn.ves so-fío o uso das twcnolojioç digitais rn pratico podarpg c.r o saber e o fa/er on
CCrncmpçfarçiSaCC-

8. Apro$cr.tóç.1b Orai rofa) Congresso Brasileiro do Recursos Digitais M Educação. <0t?. . Ca-.gfessü)
Fcirrpçüp do educadores em prograovts eo w!uc»»?íío nod;ada per twolcç;AS c g t-us. c<pí/i^n<yasrc
r:swtJo da Paraiôn.

O, AoreserMacAo Oralrora) Encontro Nacional do Hiportoxto o Tecnologias Educacionais. ?0t1.
(Cnco'itfot
HIPuRWlDIAS eOUCATIV/XS. A APlfCABlLlOAÜE DE OBJETOS OE APRENDIZAGEM EM PUNOS Oc
AULA NOS ESPAÇOS VlRlUAtS.

10. II Colóquio Brasileiro dc Educação na Sociedade Contemporânea 2010. (Congrocso)

11. Teia Paraíba 20tü (Enconlro)

12. 2* Cenfcfãncia Estadual de Cultura 2C09 (tuconucl

13. 2' Conrorôncia Municipal do Cultura. 2009. (Sermano)

14. Aprcsofüaçáo Ot^l roía) Global Fórum Nordeste. 2009. íCrroresso)
CiDACt EOUCACORA NA ERA DIGITAL: VIAS PARA A SUS'cNTABlLIOAO£.

15. t Fortrin Interrracfonal do Arquivologla. 200r>. (Corgnesso)

16. Ap/ftseninçiTs O.^al nü(n) Semlnârlo& do Plano Nacional dc Cultura • Políticas Públicas pcfa
Diversidade, 2C03. (Sorrináric)
Proicger e valeriz-v .1 Q-vcn dide anistíca o cultur.tl trasteirri,

17. Work Políticas do Preservação de Documentos' I Fórum Internacional do Arquivologla 2003.
(Oftr»rM)

Organização do ovonto

1 PETRUCCt M R.

!• ENCOKTRO PARA REFORMULAÇÃO 00 PPC DE PEOACOCIA. ÍJ-.S. O-uan ;.);.-» Sa

.vicv-yVi: ü'n'.ç.vP{imjgt/n'Ví Ctví/.'^ar^r>- Mf/i> rfitjtín'

2. PETRUCCt, M.R.

1* FÍJRUM OE inclusão - SURDEA EM FOCO. 2019. iOjIfO. Oi3»"i2atáo ao ovcr.15)
Rc-fc>èrcfas adiccro-y Brassi/PorUtçues. Moto do dtivfga^òo: Vdms

3. PÊTRUCCI

IWORKSKOP OE PStCOPEOAGOGIA DA FACULDADE DE CIÊNCIAS DE TLMBAUOA. 2017 iCU n.
CrganiraçAo do OAinto)
fítifçiCmtíis adcorAfs; Bro^J/Podinjiiéi fJoodc dr.tj'gajáo V.Tno'»

ÍVretrucci
ARQUniOLOSIA - FUNDAMENTOS. GESTAO DE DOCUMENTOS E OE INFORMAçAO. 2SC7. (0.,:r.^
Organização de evento)
RchoC^ciasâdCtyias Bfsn iPcduçoós Moto d-: cú'ii:gaçâo Va*»!

'• tVpETRUCCI
AGENDA OE ESTUDOS - ARQUIVO. Í0C6. tOube. Orgun-Zíi;4io de evento)
Rt^hf^nciasnd^-Ofia s: Onts.'JPcf1ügu('.'i. Kioio do divwlgáçèo Vanos

Bancas

Participação cm banca dc traballios de conclusão

Curso do apcriciçoametito/cspeclallzação

1. PCTRUCCI. M.R.. CORREIA. D. M N

Partxiprição em bâiu) de An*ònb -VasCíue.itviv da Ressi.rrc«;ão. KAHOÚT NAS AU1.AS DE
FUNDAMENTOS OA AOMÍNISTRAÇAO£M TURMA 00 f« ANO 00 ENSINO TÉCNICO EM
administração.7022
(Especafizaçáa oir Dccúncia EPT) bsüiuio federal de Educ<tç.to C /^rca e TecncfogM da ?arai!;a -
iFPfl

Reforón':t,ís üd;C/on»> .s. ôto&yPQdugucs

2. PÊTRUCCI. M.R.; CORREIA. O- M. N

Part cçw^lo em Unoa de IdãSo MODELOS DIDÁTICOS NO ENSINO OE BIOLOGIA: A
PERSPECTIVA DE DOCENTES OO ENSINO MÉDIO INTEGRADO, ZC22

Rsícrir-o^z ílasAToiiwSay'.

3. PÊTRUCCI. M,R. CORREIA D .M.
Pad etpação err. banca de S<valdb f>.rrelra do Na^omer^to. VISITA TÉCNICA AO LABORATÓRIO OE
ACESSIBILIDADE OA DIOLtOTECA CENTRAL ZILA MAMEDE (BCZM/UFRN) POR ALUNOS DE UM
CURSO TÉCNICO EM BIBUOTECONOMIA E AINCLUS AO DE ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA
?0?2

lEsf-cc-draínc e-r. Derõncia E^Í)las!>!u*o ft-dcraMe EcacaçiVa Círca e TcwvJoin;! da Pa'aib.i •
IFPG

Rafc^ífioai í9dc.r."a'5. 6ra^.vPürti:gués

4. PCTRUCCI. M.R.. SILVA. C. V. l\'. LlMA. 1. tA. M.
PartcbaçSd cm bariM so ROSÂNGELA UAYRA DIAS OB S0U7A A AFETIVlDADE C SUAS
CONTRIBUIÇÕES PARA A APRENDIZAGEM NA EDUCAÇAO INFANT7L. 2020
iCestilo E^eoia') FfOjkLstív do C»õ-xia$ do T.mbiH,ba
fíctcinziasãdx^-Jca y 6r.tV'Vodi:go^i.

5. PETRUCC1, M.R. SlLVA C V P. LIMA l M M
P.irtCipitç.To em bane.» do MARCONI DA SllVA SANTOS. A AFETIVIOADE NO PROCESSO OE
ENSINO E APRENDIZAGEM ESCOLAR. 2020
(GoâtAo Escolar) Faculdade de Cièficia de Lmlwiiba
Rcto-fifíajs iidc-Gtuvs: Brsts^i/Podogtíé^

C. PETRUCCt. M.R. TAV/VRCS. J. M.i LlJ.'A 1 M .'.t

httDsi/Zwwws .cnpa.br/cvlattesweb/pkoJmDcv.trata 8/11
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Pa-.Cip.1Ç.l0OWüanc3deKATIAVIRGÍNIACAVAl.VANriDASI-VA.ACtlIANÇASURDANO
PROCESSOOEALFABETIZAÇAOELETRAMENTO2C20
(Gest\ü{•atolar)T.icütót'.ocdoCiúi^idaadoT/mbauba
nefe.i}."C'asod-ca"a'S.'S/t>s."P{?/tr/gwíls.

7.PÉTRUCCI.M.R..WARsS.JM;Uf.tAíMM
txvAçf>f!vIAí50n??iaUrS0AS«VAAINDISCtPLMAWAEOUCAÇAOINFAIIHL-

Umapof«pectivadoprofo^aor^20
tsccla*)raccVJjcedeCíí-ncías5dTimbatrba

RefcrvicisisadCooois:S-tiSiVro/h/yi/oa.

8.PETRUCCI,M.R.:SILVA.C.V.R.LIMAIM.M.
R.ifJcipOçASemCanjaCOA»ACriIADASILWAJAf^uARlO.AFETIVIDAOÊíOPAPEL00
PROFESSORNARELAÇÃODOENSINO.2020
(Geiu*<aEscoU-)FactkJaoodoCríncsa»CoT;rí>aiiO'.
Rcfc^r^oãi£í'a4:>7'Oí'íü^'üi'3

9.PETRUCCI.M.R..SIJ/A.C.VR.LIMAI.M.W.
Pa.tdp.tçáoembar^do3.i:igulwonaEducacAoCftSurdostnwcocosianecessaHa..Blünyuismo
naEducaçãodoSurdo»:umapropo»lanocossârla..2020
(Ges:AoEscolar)FaculdadedoCídnciasdoTimbaúba
Rcfof0nçt3sur-tc/c-iars."fi/nsi.v7'o'lHi;u»>s-

10ePÉTRUCCI.M.R.;SI.VA.CVP.LIMAlM.M.
PartidpajioimibarcacejOSETcMARIADASU.VACONTAÇÃODEHISTÓRIA:UMAPRÁTICA
INDISPENSÁVELNAEDUCAÇÃOtNFANTiU2020
(GesiáoHscoIt)ractrldacedeCk'r»>:i.isdeTsmbaij&a
Roh-'6'>àjiud-c/oaars"flr<»s;>R(i/füçrui>5

11.PETRUCCI.M.R.:TAVARES.JM;LHM.I.M.M.
Partrcí;>.i;;5oemb.riaacoNAKCYALBUOUEROUENbCROf.'ONT£GUí:í?RA.CONTRIBUIÇÕESDA
AVALIAÇÃOESCOLARPARAAAPRENDIZACEMOOSALUNOSNOSANOSINICIAIS2020
{GeitdoEscoLi')Fatuldcce«íeCiônciA»deTímtjaúw

arid/O-a.s:B'aíiV^ttçuôs

12.PETRUCCI.M.R.;SILVA.C.VP.LiMA.I.M.I/.
PaaciwçAoiímtaacado3RUNAMAYIIAFELIPEPEAN0R,\O£CAMPOSFAMÍLIAEESCOLA;UMA
PARTICIPAÇÃONECESSÃRIAPARAOSUCESSO00ALUNO.2020
(GcstaaEsrolof)FacuWdflodeCVjnõa»deTimbaúba
Refo.ni}'rc/JsodoorvíisÕ/asr^/Pwftigüós.

13.PETRUCCI.M.R.TAVARES.J.M,LIMAIMM

Paac^d^laemMncaceV.AfiCSSAVIRGÍNIAAQUILINODASILVAGESTÃODEMOCRÁTICA;
dosaftoaopor»poctivasparaaoacoLipública.2020
çGesaotscoLvjFaculjacedeCüVkiaídcLribaubii
RcfcC.rcj.-iüaú'Vor^-s:Stjí•'/Pod<i<7i<ds-

14.PETRUCCI.M.R.;SILVAC.VR.LIMA.I.M.M.
PartcipaçAoornoancadeJOIOYKELLlGOMESDASILVAGESTÃODEMOCRÁTICA:UMAPRÁTICA
NECESSÁRIA2020

ÍCutLToEscoLíf)raculdadodeCié^KoadeTrtbaúba
fícferd.rc-Jkúdc^rjiis:Bros^/Portuguàs

15.PETRUCCI,M.a;TAVARES.JM;LILWIMM

Part,ci?a;AccmcaicaCOJAGUELPJECONCEIÇÃOOnANDRADE.INTELIGÊNCIAEMOCIONAL:
INDISPENSÁVELPARAOAMBIENTEEDUCACIONAL.?0?0
(GesLToEscolar)f'aculdr.<TedeCk>nci{i$deTimt)ai;ba
Rttforónçf.-iifldiC.ior>a.=s;

16.PETRUCCI,M.R.:TAVARES.J.\V:LIÍÍAI.M.M
Paft^ipa;<^CexbaiC.TCOMAYARAOASILVAQUEIROZLITERATURAINFANTIL;lUPORTÁNCIAE
FORMASNAEDUCAÇÃOINFANTIL2020
(CoiVloEstcLir;FaculíaoedaCi6.i;ia?caTnbauba
Re-fCf^'Kifts',>dC0''rô'S'B'Oi-yRoíiiigu^i.

17-PETRUCCI,M.R.:TAVARES.J.M..UMA.lM.M.

ParLcipavdovmVXKftCOMARIAJEIIMADASILVA.NARRATIVASORAISNAFORMAÇÃODO
LEITOR.2020

{GeaL^aEscolv;FatirUacedoCtAncrusaoT.mb.iúb.í
Rehn^''çt.isadou'a's:B^os''.'P'í'1uqu0^

18.PETRUCCI.M,R.;TAVARES.JM;ÜI/A.I.M.M

P3rtdip.»ç,l0embat»d»ADRIANA0=ANDFWGtfíASCIMENTOGCM6S.OBRINCARCOMOFATOR
DEDESENVOLVIMENTOINFANTIL.2020

(GesLíoEêcoIj*)FacukladodoCúlitciasdeTímbaúba
Re/erdetí/rsud.c.-cna-rj;Drrt.«.rT'o/íííf;ues-

19.PETRUCCI.M.R.SLVA.C.V.f'LIMA.IWM.
ParTçlp;>CJoembancaceOANIEiLtD£VASCONCELOS8AR30SASANTANAODESAFIODE
TRABALHARCOMAOíVERSiOAOECUlTURALNOAMBIENTEESCOLAR.
íGesLiaFav-ldafledeOíncia»deTtntNrjoa

Rcf0'é'!O^tsúdccnas"8'asÁ'Po'hMjL'ói

20.PETRUCCI.M.R,;TAVARES.J.M.;LIMA.I.M.M.
PaacípaçfloombancadeROSÁNGEIADEARAÚJOPEIXOTO.OPAPELDAGESTÃONA
CONSTRUÇÃODOPROJETOP0LlTICO4>EDAGÓGIC02020
{GestãoEscolar)FactUadcdeCtOmci/$sdoTmil>.iúba
RfffC'iiir>o<isarfcoea.UÔrasvT'ofí</j;üiJ.í

21.PETRUCCI.M.R.Sr.VA.CV.PLIMA.|M.}Ã
Fartcipa;f.oomcfonsacePAULARC8ERTA6AR30SADASI.VAOUSOOAPOESIANOSANOS
fNiCIAIS00ENStNOFUNDAMENTAL.iOiO

{Gú^uVaEaoolar)Faculdedndt?CiOecío»<!eTíinbãube
Roforónziaafiíl.c.piy/s.Broüí/PottvQuôs.

22.PETRUCCI.M.R.TAVARES.JM.LIMA.1.W.M

Parvcçxiç.")»ombancace.;OSINEIDE00NASCIMENTOSILVAANDRADEOSDESAFIOSDA
ESCOLAFRENTEAOPROCESSOEDUCATIVO.21)20

tGesLSoEicolarjFaculíacedeCwVnrtasdoT;nbaúba
Re/0*decr,íyar#Of.*na:s.íínís.vT^ijpiíds

23.PETRUCCI.M.R..SkVA.H.M.ISILVA.O.C.L.ROCHAMSG.M

PartiopavAoumb.ncadoAdrronaM/andriANof'-AATUAÇÃODOP5IC0PEDAC0G0NA
PERSPECTIVA00LÚDICONOPROCESSODALEITURAEESCRTTANAALFABETIZAÇÃO.2017
iCur&odt;rr:T>cc.ia!i7acAaeri<Pciccorida^ot)'-»cc/t:PfdaMiumOoct'ncra)r.er^ild.-id',)deCindasde
Tmbaúoa

Rcfú.'ónit,y^ifdc-cna»■8^<is-f'fo/tuçoí'S

24.PETRUCCI.M.R.;SLVAHML.SILVAD.C.L.RCXIHAM.S.G.V
Pa/tCÍP.KÍOemUirv»t:cMa/LiSucíaRoberu>daS.e*,fADIFICULDADEOEAPRENDER
MATEMATICANOPLANOPSICOPEOAGOGICO2017

(Ciifso<S;EspetaivaçáoemRMcopedigogiacomEnlHsecmOocéJita)Facukía.tedeCtOrcíisd«
Timbaèlj.T

Reie'í-'jc/asmiao^a^s:&râS!i'FofUii:u6s.

25.PETRÜCa.a.R,StLVA.MMLSa.VA.D.CL.ROCHALtSCW

Paítcj£5a;',i3cmtaneacoAd/.araCoSbtwFLn5/,5tes.AOiSLEXtANAPERSPECTIVA
PStCOPEDACÓCtCA:REPENSANDOAAPRENDIZAGEM20)7
(CurtodoFtpoc>af'roçâoemPtircpcdagogaco-t»Crr.i^ournOec^rtd.a)rocuit».><;üdoCíncüitCo
Tfní>ai'iDa

/?6ferôocM«sodtkiro^s:8rji.i'Pof1tfguèfi.

28.PETRUCCI.M.R.;SILVA.H.M.l.SILVA.D.CL;ROCHA.Í/.S.GA'.
ParbcnwçúoombansacoSandraWitriaClantí-eodaSil^a.AEVASAOESCOLARSOOOOLHAR
PSiCOPEDACÓGICO.20t7
(CtLtodoLtpecidijaçAaemPr.r.cwL^çjvací>n-Cnfasver*)Docènca)FncubadçdeC-í-ntavde
l.ft:baúba

Rcforé.ri^.t:aV/vc-aiírr.c,:7\\1{ir:uii

f

https-//wvwvs.cnpq.br/cvlattesweb/DkaJmocv.trata9/11
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27.PETRUCCI.M.R.:SIlVA.H.MI...SILVA.D.CI...ROCHA,MS.G.V
FafLcipa><lQCíP-d»MincoLaísCantínlí)daSJva.AIDENTIDADE00PSICOPEOACOGOE
SUASCONTRIBUIÇÕESPARAAAPRENDIZAGEMATRAVÉSDESUASINTERVENÇÕES.?017
(CufsodeEspecc^l^açAocniPctccpcdayoçacomErfasoemOocZ-ncaVFacolíaáodoC-ÍTcastíc
Tfíibatbo

adcc/vjfS"fl'iiS'''Pív?(;5ííês

28.PETRUCCI.M,R.;SILVA.W.M.l.SILVA.OC.l;RCClb\»/.SG.M
Participaçãocmbaiua'cuKeUcnKcrwcityn(LiSíIaiVictra.AINFLUENCIADAAPETIVIDADENANA
INTERAÇAOprofessor•ALUNO-ESCOLA.201/
(CwfsoduEspecal.7flÇ.1ocmPsicopedagofj-.)comEnlasecmDíicíímcí.i)Focolcade^^oC:^iiC.-a&de
TimboCba

Refc-iJríc/asedK^'^:rB'os'^<ytugtiós.

29.PETRUCCI.M.R.;SILVA.HMLSÍLVAO.CL.ROCrtAWSCW
Particípaç/icembarvradeMaóarabiemiMixmCa/alcerlcoMc/ars,ARELAÇAoFAMIua-ESCOLA
SOOoVIÉSPSICOPEDAGÔGtCO.2017

(CursodeE$pecial'7itç<^oorr:Pj/ccpcdag^giacomErtlasoemDoctncra)FccüWodedoCiOncsosde
TiníLauüc
Ro'e'í'»c».is

30.PETRUCCI.M,R..SLVAMMLSILVA.O.Cl.ROCHA.MSGM

PartcwçáoembarocoJatçuçlneMarudoSow/aNascmerto.DESENVOLVIMENTOPSICOUOTOR
EEDUCAÇAOINFANTIL:CONTRIBUIÇÕESPSICOPEOAGÒGICASPARAOENSINO-
APRENDIZAGEM.2017

(Cnr^odeCspebal«7»içJccmPsíccpedagog..*coroEfííascemDoí-ínciajFaculdadertcCAvc-^bca
TiinlwÚSa

fMcrCo.r'a&ãdcJorr^i&.(Ifo^íUPo^i/Quis.

31.PETRUCCI.M,R..SLVA.H.MlSILVADCL.ROCHAMSGM

P«rrroRocrvj.^5DIFICULOAOEOCAPRENDIZAGEMMALEITURA
EMUMAPERSPECTIVAPSICOPEDACÓGICA.2017
(CursodeEspecíalizaçAotmPsíropedaçcgatx>rjiÉrfesocmDocínca)faculdadednO.VíCiat;de
Timij.iiVaa

Rofonbicmnra-s/í-PcMíwyüds

32.PETRUCCI.M.R.;SIlVAH.Ml.SILVA.DCl.ROCHAMSG-W

Partctpa^embaicadeCássiaViCfiaAJve&d.iSA'aCamcta.ENSINO-APRENDI2AGEMOA
MATEMATICAATRAVÉSDEJOGOSNOFUNDAMENTALI.2017

(C«'5odeEipecal:raça'j«imPsiccpedac-jgiacornErfascemOccí-or:.-!)F^joilíadodoC.ír.G:.wdc
Timbaúba

HofcróaOâsitr/d-d-ia-a;fíms/í^^oríi.vi/í^s-

33.PETRUCCI.M.R.:SILVAH.ML..SILVA.O.C.L.:ROCHA.M.S.G.M

Píiüíipac-itacmt.T>aíoeiUJWiíiVariaCaSilve.WCLUSAoDECRIANÇASAUTISTASHO
CONTEXTOESCOLAR:UMOLHARPSICOPEOAGÓGICO.2017
{CurtofteCtpccãlrraííiOomf^sícaocUagogacoroCrlsscornOccCr:t-a)PacuLJricotíuCírc-asCo
TimbailOa

Rofató-^casadc^r^r.s(irn\i'.'Pcifit:ga6s^.

34.PETRUCCI,M.R.;SIlVA.H.M.L..SILVA.O.C.L.;ROCHA,M.S.G.M
Partcrpiiçi^oembaaçadeS3r:aALnodoScuznS:(,ra.INDISCIPLINAESCOLAR:UMOLHAR
PSICOPEDAGÒGICOSOBREARELAÇÀOEDUCAÇAO,FAMiLIAEESCOLA.2317
fCursüdeE&pccaldaçAo<*mPsicopedagog-ac«>tÉrfaiôer:»OoLin;.A)raa:!sadedeC-írc.a^de
I.mb.niitn

Rcíiírtlici.iiad^'.«.sÜM5r.'P'.yí{.çfA^5

35.PETRUCCI.M.R.;SILVA.HM.l.SiLVAOC.l..ROCHA.í.'.S.ü1/

Participaçãoembaic.TdeNatnairoSoareel>ari.OBULLYINGESEUSEFEITOSNAAPRENDIZAGEM
ESCOLARNAPERSPECTIVAPSICOPEDACÓGICA2017
(CursiOde6^i>eciaf-i.iç.1ocmPsícooedagogacomÉrlss»;omUoci^ncía)FaculdododcCenoosde
T-mb;:Cí>.i
Rc/ciJ^vCrasadC.c,-.-rsems.-Pceír^ciyós

36.PETRUCCI.«.R.;SLVA.HML.SILVAOCL.ROCHA.WS.GM

Pa.e.cipaç.ioem.cancodcAuiceiadeAlbuquerquePed'a&a.OLÚDICONAEOUCAÇAOINFANTIL:UM
ENFOQUEPSICOPEDAGOGICO2017

(Cur$odoEspo&ah/açAoemPsiccpodagogíacomÉrfasoomDov^CmL-ti)FaculdadedoOimciasoo
Tríiíí.iLti3

od;çrcra..'.'

37.PETRUCCI.M,R.;SLVA.MMLSILVAD.C.L:ROCHAM.SGM

ParLcipaçãbem.barviacuTC.at«CrisLucaSJva.OPSICOPEOACOGOEOTRABALHOCOUA
APRENDIZAGEMDALEITURAEESCRITA2017

(CursodoEspecialiaçjo«mPscccperloyoya«imErdaseemDocência)FaculoadeduCi/jiicasde
Timbaiiba

/AVor/f?CÓ$:fldX.O'WiS*ii'0%'!/f^tUSfíéS

38.PETRUCCI.M.R.:SLVAHMLSILVAOC.L.HOCHA.MS.GI.'

Pa«:opaçôcem.m»:.»ceMariaCrfstj-adefVaújo.OPSICOPEOACOGOFRENTEAAVALIAÇAODA
APRENDIZAGEM.2317

(CursodeEspCí^A^zaçaoe.TPsíccpedagogaccn;írLiseemRocinha)FacJja-jedoC^rcasce

fícffítti.rziasadcoeíi.-s.07;>.5i//7Vrtegwé»

39.PETRUCCI,M.R.:SLVA.H.MLSILV^VDC1:ROCHA.MSGM

Paftcèí.içàccmbarwadoi^eMsaElwuvjetiAviI'wdaSIvri.ORACISMONAPERSPECTIVA
PSICOPEOAGÔGICA2017

(Cu-^sodeEspec^iaçaocmPsfcxjpeda/jtçacomErfascemOocinda)FdaádadcdoCtncasde
limbíit.03

Rtf/vfijnC'aíiaríc.'ci^«>'.vRr.Vá-l/Tcr/fAjMw^

40.PETRUCCI.M.R.;SLVA.H.St.L.;SILVA.O.C.L.;ROCHAM.SOM
PnriicipaçâoembancafluManaVerônicaM.ncioldaS'lva.OTRABALHOPSICOPCOAGÕGICOEA
RELAÇAoCOMAAPRNOIZAGEM.2017
(CursodeEic-ecralr.nç/ioija>Psiccood3yc^'.acornÊrfsseemDocimca)FaculdadeaeCírcasce
T'rdtóúí»

nafL"i-rci3iSms.vÇ^crfejdéí

41.PCTRUCCI.M,R.:SLVA.H.M.L..SLVA.Ü.CL-:ROCHA.MS.GM

PartopoçdpembancadoBrunaMayiaFelipoduAndradeCarrpon.TRANSTORNODEDÉFICITDE
ATENÇAOEHIPERATIVIOADE:UMDOSGRANOESDESAFIOSOAEDUCACAO.2017
(CursodoÊSDOC-.aí:?.iç,3oemmicopf-dtiçogvicomErlasoemDocônoalFscütóadedoC-èrfras.do
1•mbuti.-Od

/íctemnc/.isoíc<v,7s-ít'ri<'PcyfuQuQx

42.PETRUCCI..M.R..SLVA.H.Mt..SIlVAOCt.ROCHA.WSGM
Horvopaçáoembancadocd|,incdaSi^aGonçalvesR.i>eiraUMOLHARPSICOPEDAGOGICO
SOBREAMATEMATICA.2017
(Cu*:.odoEsccútiiiaçAoomPsiccpedagcíy-aconiÉrtosieomDocímvj)focsjláadedoCiAncr.ncu
IrmíMuiia

Rcfe'Crztit$odck.riiu{tJ,ts^l'PiVltjguài

Graduação

PETRUCCI.M.R.;MARIINS.L.R.
Paq<ipaç,VjembancoünAdryclyMenCcsdoA/aújo.AEDUCAçAONAPANDEMIA:OSDESAFIOSE
POSSIBILIDADESDOUSODASTECNOLOGIASNOPERÍODOREMOTO.2022
(Petíaypça)Ui>i\efsrdasecsLndualdoPiauí
KoU"t'raa^adccnej-í?ríJ5.'.Por?í.vt/és

PETRUCa.W.R.MARTINS,l.R.

Pod^ipviçAoembar«itde0,iUneCcsUrccsS.nrtjs.PAULOFREIRE:REFLEXÕESSOBREA
AUTONOMIAPARAACONSTRUÇAODEUMANOVACULTURADEAPRENDIZAGEM2022
(Pcdnqcy^a)UniverividadoE^iecLaldoPiauí
Rír/ouincéiíisd"C"<}.'''.>."s"fírét^Jf/Pwiiiçufis

httos://wwws.cnD(i.br/cvlattesweb/pkaJmDcv.trata'jO/n
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15/09/22,15:57 Currículo Lattes

3. SRASILINO. aiuiíia VtftjinM AlUiriJorouc Praiím: PETRUCCI. M.R.; MOURA nv.i de Morais Irna
Par!.ci|'."?i!> banca ao CLEANE MARIA NORIMDIA PEREIRA. A MÚSICA COMO MEIO DE
FACILITAÇAO DO ENSIHO E APRENDIZAGEM NOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL.
2321

(Ped-^oo^ .1) U'Vvc7siC3ío Esi^tí^.íl tío Poui
f?e/«a''íc*/í-s a'Jí:^'í9's: S'nsvV»>FhA,-rrt;S-

4 SKASILISO, Cü-tí 3 V ttt r .i AIí>iJQacrt;'J5 Pfaüm. PETRUCCI M.R,; WCU^Vv tv.i cíc K^ra s Litm
P:irvCn3aç.1o cm tOfKH CÕ WCSICaN PA2 DA COSTA SOUZA AM0|gNTÊS LÜDtCOS COMO ESPAÇOS
POTENCIALIZAOORES DA APRENDIZAGEM DAS CRIANÇAS NA EOUCAÇAO INFANTIL, 2021
lPcdO0OOia) ünivorsidndo Estadual do Pi^ul
Rcfeiôncòs ini.^'onaÍs: S^asri/Porlii^ttós

5. 3RASILIN0. Cliuíta V=nj'rja AlbjrjucdUi» Pmíot; PETRUCCI. M.R.: Sl;.VA. PaS> o Artr^do
l'ôrtci5a;'sC ©m Mxa d© ADRIAMA Òa SILVA ORlií;i.OS DESAFIOS E REFLEXÕES SOBRE
AVAUAÇÀO DA APRENDIZAGEM NO ENSINO A OISTANCIA 24 út agosto dc 202t. 202''
(PeAijoga)Uarve^stícideHs5Ad.j.il<JoPíauí

üíioora-s: £'f»s;."'Porfw<;«©5.

6. QRASIUNO. Vi/g-nn Aüjsiqviftrautj Pmitm; PETRUCCI. M.R.; LÜPUS. CIcí-s Vioíeia Alvos
Ponlci-.wçJo cm banca ae OANIELA SOUSA SANTOS. O PROCESSO DA AVALIAÇAO DA
APRENDIZAGEM HA PRÁTICA PEDAGÓGICA FRENTE AOS NOVOS PARADIGMAS: A
PERSPECTIVA DOS ESTUDANTES DE LICENCIATURAS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUl.
2021

|P«J<15>5.1) UmvcsiC^íto Hr^artuAl do Pia-Ji

Participação cm banca da comissões Julgadoras

Concurso público

1. SeleçãoSimpltftcãdaparaProlessorSubstitutoda RedeMuatcipalde Ensino.2313
PreíeiluM LL.i; cpd|de C.iTp»vi G/eindc
Relcrénaai tidco.^a-i" S.MS.úF*o»r«ct/rs.

Totais de produção

Produção Mbliográflco

comcietoü c<idos oi» i,H!f»;>tíxo

livrof' puDi.cados

Céípüitlos dc Ktos put}2 c«»dQ%

Tr3l),il'if>v p.jbfe^Srt?S "t"i fl/vnj «c o.e^ltrs

Ap*oíott.»çAe^ do {'30athcs cu p^iiesiM)

Produção tócnico

P.'Odüo5 lí.tsxJógtcS (protelo)

Cyrso do co*to duraçaSo miní^Sfjdo (eípcffeiçoamonlü)

Maruionçs^o do tlvfa adisHCei (do^s-o/vaçéo)

Oriontoçôos

Ori&rlcTÇe^o conduíca (monoduilLi da c<>«!:!jsAo <Se curso Ce ooerfô»;oaf«c-niOi'osp«cializôçáo)

Evenios

Pa*t cm f.^.tcs IC0'>Q'©SV))

Paríicpaçóiís CD evcnJos (SFj.T..r',ir;o)

P.'«fi,C:yiiçòos Cd ovemos {ofcin/i)

Pa'ltc::>::çíie5 cm evenlos icoco.-iífo)

Orgsi^VeTÇelo do oveoto (oy^o>

PeifíC^açA-D OD bâcco de irAbsT!'>cs dc cortcLsão (cu'So do ci>iríeiçcaTcrla*o^c-ftCJCl7«3Ção)

Piift<:.{>Rt;«Kj OD bdrtM do tr.iboIbdscôíoncLsão i'jraíOãt;«o>

Peirlcrviç^lo CD bdircd do convssòes ;ü(^dcro& (ccncurso pútH«o)

8

3

2

4

5

42

C

I

Página gerada polo sistema Curriculo tattes om 15/09/2022 às 15:57:24.
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República Federativa doyBrasil
Ministério da Educaçãcl

Universidade Federal dá^Pdm&a

n»i
O Reitor da Universidade Federal da Paraíba confere a MABEL RIBEIRO PETRUCCI, brasileira,

natural de João Pessoa-PB, nasdda em 02 de março de 1977, identidade n° 1.7Ü5.769-SSP/PB, o presente Diploma de

MESTRE em EDUCAÇÃO, tendo em vista que saiisfez a todas as exigências pertinentes a esse grau, estabelecidas no

Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas concedidas pela

legislação vigente.

Reitoria da Universidade Federal da Paraíba, 5 de maio de 2011.

n

I J
5

I J

J
i
■

n

Diplomado

IÀIíiS
Coordenador C ;ral de Pó {-Graduação Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa
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J
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA
COORDENAÇÃO GERAL DE PÓS-GRADUAÇÃO

SETOR DE REGISTRO E EXPEDIÇÃO DE DIPLOMAS

Registrado sob o n° S556 do livro 8-29, lfs. 140 por delegação de competência, nos
termos da Portaria da Secretaria do Ensino Superior n° 30 de 23/05/1979.

Processo n» 23074.010126/11-61

João Pessoa, 5 de maio do 2011.

I
■

n
■

í

n I n I (i T I I I
X_ Maria SuelyNun»Sií|ueira

Funcionária Responsável

APOSTILA

Atestamos que MASEL RIBEIRO PETRUCCI, defendeu sua Dissertação em
EDUCAÇÃO, Área de Concentração em EDUCAÇÃO, no dia 10/Ô/2010, obtendo o
conceito ifnal APROVADO, homologado pelo Coleglado do Curso em 21/12/2010 e
satisfez a todas as exigências legai

VISTO:

fazondigente

lana Cos

Coordenador

assim, jus a este Diploma.

Prof. Isac Almeida de Medeiros
Pró-Reitor

O Curso a que se refere o presente Diploma foi reconhecido em conformidade com a
Portaria do MEC n" 524 de 29/04/2008, publicada no D.O.U. em 30/04/2008.

I Isento de selo, de acordo corna alteração SS* à Lei n° 3.519, de 30/12/1958.
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Márcia Lustosa Felix Guedes

Endereço para acessar esteCV: nttp;//lattfâ.cnpq.br/0337602S55313232
ID Lattes: 0337602555313232

ÚRinia atualização do currículo em 15/12/2022

Fis

U'> 'Líl ''.

Possui graduação em Pedagogia pela Universidade Federal da Paraíba (1992), mestrado em Ciências das

Religiões pela Universidade Federal da Paraíba (2012) e doutorado em Políticas Educacionais pela Universidade

Federal da Paraíba (2018). Atualmente é professora da Secretaria da Educação e Cultura do Estado da Paraíba.

Assessora Pedagógica - Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, Componente do NÚCLEO
DE ESTUDOS, PROJETOS E PEQUISAS SÒBRE FORMAÇÃO DOCEfíTE- NEPESF, Tutora da Universidade Federal da

Paraíba e ministrante da Empresa de Consultoria Assessoria e Projetos. Professora de Filosofia, 20h/s no curso

semi-presencial na modalidade 0A, na Escola E.E.E.M. Professora Antonia Rangel de Farias. Atualmente

Assessora Pedagógica do Ministério Publico do Estado da Paraíba (MPEPB) (Texto informado pelo autor)

Identificação
Nome

Nome em citações bibliográficas
Lattes ÍD

Márcia Lustosa Feíx Guedes

GUEDES, M. L F.

^ http://lattes.cnpq.br/0337602S55313232

Endereço
Endereço Profissional Secretaria da Educação, Esporte e Cultura, Escola Nornnal Estadual Professora Maria do

Carmo de Miranda.

Rua Coronel Luis Ribeiro de Morais, 279

Jaguaribe

58018-230 - João Pessoa, PB - Brasil

Telefone: (83) 32227378

Formação acadêmica/titulação
2016 - 2018

2010 - 2012

2006 - 2007

1999 - 2000

1989 - 1992

Doutorado em Educação (Conceito CAPES 1).

Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

Tituto: GESTÃO DEMOCRÁTICA E PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO: APROXIMAÇÕES NAS
ESCOLAS PLIBUCAS NO MUNICÍPIO DE JOÃO P£SSOA-PB^':, Ano de obtenção: 2018.
Orientador: JANINE MARTA COELHO RODRIGUES.

Grande área: Céncias Humanas

Setores de atividade: Educação.

Mestrado em Ciências das Religiões.
Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

Títuto: Projeto Político Pedagógico: Construção e Implicações a partir dos Enunciados dos
Docentes de Ensino Refigbso das Escolas Municipais de João Pessoa-Pb^", Ano de
Obtenção: 2012.

Orientador: Dr. Otávio Machado Lopes de Mendonça.
EspecializaçãoemTecnologiasemEducação. (Carga Horária: 420h).

Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, PUC-Rio, Brasil.

Títuto: As Midias na Educação: O Uso de TV e Vídeo na Formação do Edrcador.
Orientador: AndersonLuiz da Silva.

Especialização em Educação Básica. (Carga Horária: 360h).
Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

Título: Avaliação Escolar: UmOIhar Pluridimensional.
Orientador: Maria Lúcia de Oliveira.

Graduação em Pedagogia.
Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

Títuto: Avaliação.
Orientador: Maria Lúcia de Oliveira.
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Formação Complementar
2000-2000 Extensão universitária em Tópicos em Educação Popular. (Carga horária: 45h).

Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

2000 - 2000 Extensão universitária em Tópicos em Educação e Ciências. (Carga horária: 45h).
Universidade Federai da Paratoa, UFPB, Brasil.

1999 - 1999 Curso Word-95 Básico. (Carga horária: 30h).

Centro de Capacitação de Professores, CECAPRO, Brasil.
1998 -1998 Curso Windows-9S Básico. (Carga horária: 30h}.

Centro de Capacitação de Professores, CECAPRO, Brasil.

Atuação Profissional

CEMTRO DE ENSINO PESQUISA E INOVAÇÃO, CENPI, Brasil.

Vínculo Institudonal

2013 - Atuai Vínculo: Professor iVsitante, Enquadramento Funcionai: AUTÔNOMO, Carga horária: 8

Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

Vínculo institudonal

2008 • Atual Vínculo: Outro, Enquadramento Funcional; tutora, Carga horária: 16

Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, SEC/MP3P, Brasil.

Vínculo institudonal

2005 - Atual Vínculo: Contrato, Enquadramento Funcional; Assessora Pedagógica, Carga horária: 20
Outras informações Atualmente ocupando o cargo de Presidente da Corrissão de PPP-Projeto PoCtíco-

Pedagógico

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de São José do Bonfim, SMEC/SJB, Brasil.

Vínculo institudonal

2000 - 2000 Vínculo: Assessora Pedagógica, Enquadramento Funcional: Supervisora de Ensino, Carga
horária: 16

Empresa de Consultoria Assessoria e Projetos, ASSP, Brasil.

Vínculo institudonal

2000 - Atual Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional; Ministrante

SÜEDUCAR, SOEÜUCAR, Brasil.

Vínculo institudonal

1998 - 2000 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Functonal: Ministrante

Empresa Consultoria e Pianejamento, COMP, Brasil.

Vínculo institucional

1997 - 2000 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcbnal: Ministrante

Secretaria da Educação e Cultura do Estado da Paraíba, SEC/PB, Brasil.

Vínculo institucional

1988 - Atual Vínculo: Servidor Púbico, Enquadramento Funcionai: Professora, Carga horária: 20
Outras informações Disciplinas: Didática das Ciências, Ensino Fundamenta, Educação Infanta, Prática e

Docência.

Centro de Recreação Infantil Ltda, LUDUS, Brasil.

Vínculo Institudonal

1985 -1988 Vínculo: Celetsta formal, Enquadranento Functonal: Professora, Carga horária: 20

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA, MPPE, Brasil.
Vínculo institudonal
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2022 - Atual Vinculo: Servidor à Disposição, Enquadrartcnto Fundonal; Apob Administrativo, Carga
horária: 25

Produções

Produção bibliográfica

Capítulos de livros publicados
1. RODRIGUES, J. M. C.; José Carlos do Nascimento Santos, üfpb; NUNES, A. M. M. B.; SILVA, E. F.; NUNES, J. M. S.;

SILVA, M. G. R.; ALVES, A. N.; SILVA, R D. J. A. A.; OUVORA, S. M. L. G.; BELOTA, D. A. L. R.; Mestra Weilingta
Magnolia Lacerda Leite de Andrade, UFPB; GUEDES, M. L F.; SILVA, J. L R . O SENTIDO DA MÍDIA COMPUTACIONAL NA
EDUCAÇÃO. In: Aureliana da SÜva Tavares; Anne JaqueEne Clark; Janine Marta coelho Rodrigues. (Org.). Educação:
Impasses e efeitos surpreendentes na escola. led.João Pessoa: EDITORA DO CCTA, 2020, v. 01, p. 1-109.

2. SILVA, M. P. FERREIRA, N. R. OLIVEIRA, A. K. C. SOUZA, J. P. R. RODRIGUES, J. M. C. JUK, J. AMARAL FILHO, F. S. LUZ, D.
L P. PEREIRA, S. F. P. SABOIA, V S. M. NASCIMENTO, I S. MORAIS, .F R. F. FRANCA, M. S. L. M. GIRAO, A. E. M.

FIGUEIREDO, C. D. S. TEDCIRA, R. F. B. LEÃO, G. M. C. DOMINGUES, H. R ROÜN, E. C. BUCZENKO, G. L. ROSA, M. A.

JUSTI, J. FREITAS, F. M. P. R. OUVORA, H. X. VASCONCELOS, C. F. C., et ai ; Mecanismos de Gestão Democrática:
Política Pública no Contexto do Sistema Educacional do Município de João Pessoa-PB. EDUCAÇÃO NO SÉCULO XXI Gestão em
PoEticas Públicas. l^d.Beb Horizonte: Editora Poisson, 2019, v. 28, p. 11-18.

3. MOREIRA, P. M. S. ^testre Wiüandía Mendes de Oliveira, San Carlos RIBERO, R. A. RAMOS, .P E. I. A. V Prof® Dr® Janine
Marta Coelho Rodrigues, PHD, UFPB SANTOS, S. .T A. CABRAL, D. S. B. Prof, Dr. Magno Alexon Bezerra Seabra, UFPB

AMORIM, L P. ARAÚJO, K. S. X SERAPIO, S. D. S. FONSECA, S. M. F. IVO, A. C. ROCHA, C. P. A. FALCAO, M. A. M.

FALCAO, A. F. Mestre Conceição Maria Marinho dos Santos, Westádo de Sá Mestra Welíngta l-lagnoÊa Lacerda Leite de
Andrade, UFPB ARAÚJO JÚNIOR, R. P. NASCIMENTO, L G. FREITAS, L J. José Carlos do Nasdmento Santos, Ufpb SILVA, J.

R. A. OUVERA, P. D. A. B. SILVA, P. D. J. A. A., et ai ; FORMAÇÃO DOCENTE E OS DESAFIOS DO SÉCULO XXI NUMA
PERSPECTIVA INTERDISCIPLINAR. EDUCAÇÃO EINTERDISCIPUNAUDADE. led.João Pessoa: CCTA, 2019, v. 1, p. 7-194.

4. SILVA, R D. J. A. A. Lúcia de Fátima Gomes de Leiis Businari, Mestre, UFPB Dr® Márcia Lustosa FeKx Guedes, UFPB. RAMOS, R

E. I. A. V Prof, Dr. Magno Alexon Bezerra Seabra, UFPB TOLEDO, M. R. G. M. FALCAO, M. A. M. ANDRADE, G. A. C. S. S.
Mestranda Vanessa Araújo Tõscano de Brito, UFPB FONSECA, S. M. F. José Carlos do Nasdmento Santos, Ufpb FIGUEREDO,
M. A. R. A. CABRAL, E. I. D. S. B. Graduada Herte Schneider de Lima Sobral,UFPB Mestrando Dalmo Radimackda Silva, UFPB

Mestranda Priscila Morgana Galdino dos Santos, UFPB MORERA, P. M. S. Mestre Wiltandia Mendes de Oliveira, San Carlos

CAVALHO, P. M. M. S. R SILVINO, .V L. T G. Suely Aragão Azevêdo, lESP OUVEIRA, P. D. A. B. Mestra Weilingta Magnoila
Lacerda Leite de Andrade, UFPB NASCIMENTO, L G. Mestre Conceição Maria Marinho dos Santos, Westádo de Sá, etal ;
CONTRIBUIÇÕES DE AUTORES CLÁSSICOS Ê CONTEMPORÂNEOS ÀS CONCEPÇÕES DE ENSINO. In: ISOLDA AYRES VIANA
RAMOS; JANINE MARTA COEIWO RODRIGUES. (Org.). TEORIZANDO A PRÁTICA E PRATICANDO A TEORIA Expressões de
Docência. laed.JOÃO PESSOA: EDITORA DO CCTA/UFPB, 2018, v. P912, p. 7-192.

5. QUEIRÓS, .P M. C. L. F. RAMOS, P. E. I. A. V FONSECA, S. M. F. R GUEDES, P. M. M. L F. GUIMARÃES, R E. M. S. COSTA, P.

D. L 8. NASCIMENTO, L G. MESQUITA, L S. OUVEIRA, P. D. A. B. GUERRA, M. J. PEDROSA, M. P. L CAVALHO, P. M. M. S.

R RANGEL, M. J. SOUTO, S. M. T S. SILVA, P. M. V L. A. FERRBRA, R. S. A. SOARES, P. M. J. J. SIMÕES, P. D. M. L.
OUVEIRA, .P D. S. M. G. SILVA, P. D. J. A. A. MOREIRA, P. M. S. OUVEIRA, P. E. W. M. RODRIGUES, P. D. J. M. C. GE6U0, P.

D. .P C. LESSA, P. D. L. V L , et ai ; LOURENÇO FILHO SOBRE EDUCAÇÃO. In: JANINE MARTA COELHO RODRIGUES;
PAULO CÉSAR GEGUO. (Org.). CONTRIBUIÇÕES DAS IDÉIAS DE EDUCADORES BRASILEIROS PARA A FORMAÇÃO
DOCENTE. l®ed.João Pessoa: EDITORA CCTA/UFPB, 2016, v. C764, p. 35-44.

6. ASSIS, P. D. G. S.; SIMÕES, P. D. M. L ; COLELLA, P. M. I L. A.; OLIVEIRA, P. D. A. B.; QUEIRÓS, P. M. C. L. R ; RAMOS, .P

E. I. A. V ; BORGES, P. M. O. M.; RODRIGUES, P. D. J. M. C.; VIRGINIO, P. D. M. E.; LESSA, P. D. L V L ; PBXOTO, R M.

y A. C.; SILVA, R M. V L A.; OLIVEIRA, R E. VI M,; COSTA, P, D. L. B,; VANDERLE); P. A. F. M.; DINIZ, P. D, E. S.;

ISRAEL BLHO, P.; QUBROZ, P. M. S. B.; RIBBRO, .P M. I. S.; GUEDES, R M. M. L F.; GUIMARÃES, .P E. M. S.; SOARES,

P. M. J. J.; GEGUO, P. D. P. C.; GUEDES, M. L F.. A EDUCAÇÃO EM GRUPO MARIA MONTESSORI. In: Janine Marta Coelho
Rodrigues; Mara Leite Simões. (Org.). UM PASSADO SEMPRE PRESENTE NO FAZER PEDAGÓGICO, l^ed. João Pessoa: Editora
Fox Graf, 2015, v. U48, p. 125-132.

Apresentações de Trabalho
1. GUEDES, M. L F.; RODRIGUES, J. M. C.. 'MECANISMOS DE GESTÃO DEMOCRÁTICA: POLÍTICA PÚBUCA NO CONTEXTO DO

SISTEMA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB". 2018. (Apresentaípo de Trabalho/Congresso).
2. GUEDES, M. L F.. XXXI Curso Preparatório para Candidatos a Cargo de Direção de Estabelecimento Escolar. 2012.

(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).
3. GUEDES, M. L F.. Projeto Político Pedagógico: Bxo Norteador das Práticas Pedagógicas. 2012. (Apresentação de

Trabalho/Seminário).

4. GUEDES, M. L F.. XXIII Curso Preparatório Para Candidatos a Cargo de Direção de Estabelecimento Escolar. 2011.
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

5. Y:' GUEDES, M. L. F.. As Políticas de Currículo na Formação do Pedagogo. 2010. (Apresentação de Trabalho/Seminário).
6. ;■ GUQ)ES, M. L F.. IV Colóquio Internacional de Políticas e Práticas Curriculares. 2009. (Apresentação de

Trabalho/Serrinário).

7. GUEDES, M. L F.. Seminárto Btadual de Formação 2002 a 2007. 2007. (Apresentação de Trabalho/Seminário).

8. u' GUEDES, M. L F.. Programa Brasil Alfabetizado. 2006. (Apresentação de Trabalho/Seminário).
9. GUEDES, M. L F.. Programa Brasil Alfabetizado. 2005. (Apresentação de TrabaSio/Seminário).

n
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10. GUEDES, M. L F.. Curso de Formação Continuada de Professores na Educação Infanta. 2005. (Apresentação de
Trabalho/Seminário).

11. 'iV GUEDES, M. L F.. Formação Continuada do Ensino Fudamental. 2002. (Apresentação de labalho/SeminárIo).
12. GUEDES, M. L. F.. Curso de Capacitação de Professores do Ensino Fundamental. 2001. (Apresentação de

Trabalho/Setrinário).
13. GUBIES, M. L. F.. Curso de Fomração de Professores de Aceleração de Aprendizagem. 2000. (Apresentação de

Trabalho/Sentnário).
14. GUEDES, M. L F.. Curso para Formação de Profesores Municipais do Ensino Fundamental. 2000. (Apresentação de

Itabalho/Seminário).

15. GUB>ES, M. L F.. Capadtação em Aceleração da Aprendizagem para Profesores do Ensino Fundamental de Barra de Santa
Rosa (PB). 2000. (Apresentação de Trabalho/Seminário).

16. GUEDES, M. L. F.. Aceleração da Aprendizagem. 1999. (Apresentação de Trabalho/Seminário}.
17. GUEDES, M. L F.. Aceleração de Aprendizagem na Disciplina de Ciências. 1999. (Apresentação de '^abalho/Seminário).
18. GUEDES, M. L F.. Treinamento no Ensino Fundamental e de Aceleração. 1998. (Apresentação de Trabalho/Serrináno).

Demais tipos de produção técnica

1. tV PPP, C. ; GUEDES, M. L. F.. CONSTRUINDO O PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO. 2009. (Desenvolvitrento de material
didático ou instrucionai - Orientação).

Eventos

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras

1. ENSINO HÍBRIDO NA PRÁTICA ESCOLAR,.ENSINO HÍBRIDO NA PRÁTICA ESCOLAR,. 2021. (Outra).
2. A Universidade na Perspectiva do Desenvolvimento Sustentável. 2018. (Outra).

3. Formação Docente: Inclusão, Exclusão e Diversidade..Gestão Escolar: Pontos e Contrapontos. 2017. (Oficina).
4. PORTAL DE PERIÓDICOS CAPES: COMO FAZER PESQUIZA CIENTÍFICA. PORTAL DE PERIÓDICOS CAPES: COMO FAZER

PESQUIZA CIENTÍFICA. 2012. (Oficina).
5. 9° SEMINÁRIO NACIONAL DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL PELA FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - ANF0PE.9°

SEMINÁRIO NACIONAL DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL PELA FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - ANFOPE.
2011. (Seminário).

6. ENSINO REUGIOSO..REFLEXÃO SOBRE UMA EPISTEMOLOGIA NA PRÁTICA DO ENSINO REUGIOSO.ENSINO

REUGIOSO.. REFLEXÃO SOBRE UMA EPISTEMOLOGIA NA PRÁTICA DO ENSINO REUGIOSO. 2011. (Semnário).
7. AS POLÍTICAS CURRICULARES NA FORMAÇÃO DO PEDAGOGO. 2010. (Semnáno).
8. CURSO DE CAPACITAÇÃO SOBRE IMPIEMENTAÇÃO DE DISCIPUNAS NO AMBIENTE MOODLE DA UFPB VIRTUALCURSO DE

CAPACITAÇÃO SOBRE IMPLEMENTAÇÃO DE DISCIPUNAS NO AMBIENTE MOODLE DA UFPB VIRTUAL 2009. (Oficina).
9. SAÚDE MENTAL E IMAGINÁRIO. 2009. (Seminário).
10. CONFERÊNCIA INTERNACIONAL EDUCAÇÃO, GLOBALIZAÇÃO E CIDADANIA: NOVAS PERSPECTIVAS DA SOCIOLOGIA DA

EDUCADO. 2008. (Outra).
11. I SEMINÁRIO PARAIBANO SOBRE BULLYING ESCOLAR E INCENTIVO Á CULTURA DE PAZ. 2008. (Sentiário).
12. CONFERÊNCIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA. 2007. (Outra).
13. CONGRESSO INTERNACIONAL DE LEITURA E FORMAÇÃO DE PROFESSORES. 2006. (Congresso).
14. I CONFERÊNCIA ESTADUAL SOBRE EDUCAÇÃO PARA A CONVIVÊNCIA COM O SEMI-ÁRIDO. 2004. (Seminário).
15. ENCONTRO ESTADUAL DO PROLER ? LEITURA E ESCRITA AINDA DESAFIOS PARA O PRÓXINKD MILÊNIO. 2000. (Encontro).
16. ENCONTRO ESTADUAL DO PROLER - FORMAÇÃO DO PROFESSOR, LEIIOR E ESCRITOR. 1999. (Encontro).
17. ENCONTRO ESTADUAL DO PROLER ? LEIIURA, ESCRITA, CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO. 1998. (Encontro).

18. OFICINA - TRABALHANDO O JORNAL NA ESCOLA. 1998. (Ondna).

19. ENCONTRO ESTADUAL DO PROLER ? ACESSO À LEITURA: O PAPEL DAS BIBUOTECAS. 1997. (Encontro).
20. UM SALTO PARA O FUTURO. 1994. (Oficina).

21. MARATONA, ESCOLAR SOBRE A VIDA E OBRA DE AUGUSTO DOS ANJOS. 1984. (Ofcina).

22. TEORIA E PRÁTICA EM ALFABETIZAÇÃO. 1984. (Ofidna).

Educação e Popularização de C & T

Livros e capítulos

1. SILVA, M. P. FERREIRA, N. R. OUVEIRA, A. K. C. SOUZA, J. P. R. RODRIGUES, J. M. C. JUK, J. AMARALFILHO, F. S. LUZ, D.
L .P PEREIRA, S. F. P. SABOIA, V S. M. NASCIMENTO, T S. MORAIS, F. R. F. FRANCA, M. S. L M. GIRAO, A. E. M.

FIGUHREDO, C. D. S. TEIXEIRA, R. F. B. LEÃO, G. M. C. DOMINGUES, H. P. ROUN, E. C. BÜCZENKO, G. L. ROSA, M. A.

JUSTl, J. FREITAS, F. M. P. R. OUVHRA, H. X. VASCONCELOS, C. F. C., et ai ; Mecanismos de Gestão Denrcrática:

Política Pública no Contexto do Sistema Educacional do Município de João Pessoa-PB. EDUCAÇÃO NO SÉCULO XXI Gestão em
Políticas Públicas. l®ed.Belo Horizonte: Editora Poisson, 2019, v. 28, p. 11-18.
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28m/2015 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Qaudklade Paula Bernardo da Silva)

Glaucikleíde Paula Bernardo da Silva

Endereço para acessar eae CV; http://lattes.cnpq.br/1498197866747274

Última atualização do currículo em 16/04/2015

Graduada em Pedagogia pela Universidade Vale do Acaraú, Pós graduada em Psicopedagogia

Institucional e Clinica pela Faculdades Integradas de Patos, Cursando o Mestrado em Educação pela

FUNIBER. Com experiência na Educação Básica, nos seguintes segmentos; Educação Infantil e o

Ciclo da Alfabetização. Ministrante da Formação dos Alfabetizadores do Programa Brasil

Alfabetizado e BA, além de atuar no acompanhamento dos Programas e Projetos em algumas

Secretarias Municipais de Educação . (Texto informado pelo autor)

Identificação

Nome Glaucikleíde Paula Bernardo da Silva^^

Nome em citações bibliográficas SILVA, G. P. B.

Endereço
Endereço Profissional Foco Consultoria..

Rua João Domingos
Miramar

58043010 - João Pessoa, PB - Brasil

Telefone: (83)2415677

Formação acadêmica/titulação
2013

2010 - 2012

2010 - 2013

2004 - 2007

Mestrado em andamento em Mestrado.

Fundação Universitária Iberoamericana - Florianópolis, FUNIBER, Brasil.

Título: Sem orientador no Momento,Ano de Obtenção: 2015.
Orientador; Sem orientador no Momento.

Coorientador: Sem orientador no Momento.

Especialização em Psicopedagogia Institucional e Clinica. (Carga Horária:

420h).

Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil.

Título: AUABETIZAÇÃO, UM OLHAR DIFERENCIADO..
Orientador: Antônia Amélia Sales Nóbrega Coutinho..

Graduação em Psicopedagogia.

Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil.

Graduação em Pedagogia.

Universidade Estadual Vale do Acaraú, UVA-CE, Brasil.

Título: As dificuldades de leitura e escrita na alfabetização.
Orientador: Auta de Souza.

Atuação Profissional

Foco Consultoria, FÜCCí, Brasil.

nnpy/Dusca:e)(tua].cnpq.or/Duscatextuauvisuaiizacv.aa?ia=K4377nsHO 1/2
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28/D4/2D15 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Glaucikleide Paula Bernardo da Silva)

Vínculo institucional

2012 - Atual Vínculo:, Enquadramento Funcional: Coordenadora Pedagógica, Carga
horária: 40, Regime: Dedicação exclusiva.

Rgmalho Colégio e Curso., RC, Brasil.

Vínculo institucional

2010 - 2012 Vínculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Professora, Carga horária: 20

O

Áreas de atuação
Grande área: Ciêndas Humanas / Área: Educação / Subárea: Ensíno-
Aprendlzagem.
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Pffl

Giaucileide Paulo Bernardo da Silva

o Endereço para acessar este CV:
http: Vlattes.cnpq.br/597878Q 105659951

o Última atualização do cunículo em 17/05/2013

Graduada cm Pedagogia pela Universidade Federai da Paraíba com habilitação em

Orientação Educacional c Supervisão Escolar (1995).Pratica cm Estrutura e
Funcionamento do Ensino Fundamental e Médio, Pós graduada em Psicopcdagogia.

com tomiaçào especifica na área do Altabeti/açào através de cursos específicos

realizado pelo MEC( Ministério dc Educação) PROFA c o PRO- LETRAMENTO de
Linguagem, E.IA- Educação de jovens adultos e Escola que Protege. Faço Mestrado pela
Funibcr na área Formação do Professores. Atuo como Professora e coordenado

Pedagógica numa Consultoria Educacional dando assessoria nos Projetos relacionados a
educação e na Formação dc multiplicadores da rede municipal de ensino, subsidiando

na Elaboração e constmção do Projeto Político Pedagógico das Escolas, no Regimento

Escolar c na elaboração da Proposta pedagógica da rede municipal de ensino. (Texto

Informado pelo autor)

[dentificação

Nome

Giaucileide Paulo Bernardo da Silva"^

Nome em citações bibliográficas
SILVA, G. P. B.

Endereço

Endereço Profissional
Foco Consultoria.

Av. Joào Domingos
Miramar 58043-010 - João Pessoa, PB - Brasil

Telefone: (83) 2415677

Formação acadêmica/titulação

2013

Mestrado em andamento era Mestrado.

Fundação Universitária Iberoamericana, FUNIBER, Brasil. Orientador: Não tenho
orientador ainda.

2002 - 2003

Especialização em Psicopcdagogia. (Carga Horária: 360h).
Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil.
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Título: As inteligências Múltiplas no processo ensino aprendizagem.
Orientador: Otávio Machado.

1991 -1995

Graduação em Pedagogia.
Universidade Federal da Paraiba, ÜFPB, Brasil.

Título: O Pedagogo c a Formação Docente.
Orientador: Fábio Fonseca.

Formação Complementar

2008 - 2009

Extensão universitária cm Pro-Letramcnto. (Carga horária: I20h).
Universidade Federal de Minas Gerais.

2008-2008

Extensão universitária em Enfrentamento à Violência Sexual Contra Crianças. (Carga

horária: 60h).
Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.
2008-2008

1 Jornada Pedagógica dos Gestores e Especialistas. (Carga horária: 80h).
Prefeitura Municipal de João Pessoa.

Atuação Profissional

Foco Consuitória, FOCO, Brasil.

Vínculo institucional

2011-Atual

Vínculo: Enquadramento Funcional: Professora, Carga horária: 25
Outras informações

Atuo na Formação continuada das equipes pedagógicas. Gestor escolar, professores dos
Ensino Fundamental I e II em algumas rede municipal de ensino. Auxilio na elaboração
de programas e projetos federais como o PDE Interativo, Mais Educação e formação
para os Conselhos de classe e escolar.

Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

Vínculo institucional

2011-Atual

Vínculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: Coordenadora de Polo, Carga horária: 20
Outras informações

Coordeno o Polo de João Pessoa com três Assistentes de Turma, acompanhando os
cursistas de Especialização à distância por meio da Escola de Gestores.

Secretaria Estadual de Educação e Cultura, SEEC, Brasil.

Vínculo institucional

2008-2010

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Professora, Carga horária: 20
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Outras informações

Atuei como professora das Disciplinas de Educação Infantil, Ensino Fundamental e
TCC (Trabalho de conclusão de curso) do curso médio profissionalizante o Magistério.

Universidade Aberta Vida S/S LTDA, UVA, Brasil.

Vínculo institucional

2005 - 2005

Vínculo; Celetista, Enquadramento Funcional: Professora, Carga horária: 10
Outras informações

Atuei como professora da Disciplina Métodos e Técnicas de Alfabetização de Crianças,
Jovens e Adultos.

Prefeitura Municipal de João Pessoa, PMJP, Brasil.

Vínculo institucional

2002 - 2008

Vinculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Professora, Carga horária: 20
Outras informações
Exerci o cargo de professora na rede municipal de educação de João Pessoa, atuando
nos anos iniciais do Ensino Fundamental e por três anos atuei como Coordenadora
Pedagógica na mesma rede.

Aldeias Infantis SOS Brasil, AIDSOS, Brasil.

Vínculo institucional

2000 - 2005

Vinculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Professora, Carga horária: 20
Outras informações
Durante cinco anos trabalhei como professora dos Anos Iniciais desta instituição.
Lecionei do 1" ano ao 5° ano.

Áreas de atuação

1.Grande área: Ciências Humanas / Área: Educação / Subárea: Ensino-
Aprendizagem/Especialidade: Avaliação da Aprendizagem.

Eventos

Participação cm eventos, congressos, exposições e feiras

1.Conferência de Educação .Educação e Diversidade: Justiça social. 2013. (Outra).

2.Conferência dc Educação. Educação e Diversidade: Justiça social. 2013. (Outra).
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3.Confcrcncia de Educação. Justiça social, educação e trabalho: inclusão, diversidade e
igualdade.. 2009. (Seminário).

4. Conferência de Educação. Justiça social, educação e trabalho: inclusão, diversidade e
igualdade.. 2009. (Seminário).

5.Conferencia de Educação. Justiça social, educação e trabalho: inclusão, diversidade c
igualdade.. 2009. (Seminário).

6.Confcrcncia de Educação. Justiça social, educação c trabalho: inclusão, diversidade c
igualdade.. 2009. (Seminário).

7.Conferencia de Educação. Justiça social, educação e trabalho: inclusão, diversidade e
igualdade.. 2009. (Seminário).

8. Conferência de Educação. Justiça social, educação e trabalho: inclusão, diversidade e
igualdade.. 2009. (Seminário).

9.Conferencia de Educação. Justiça social, educação e trabalho: inclusão, diversidade e
igualdade.. 2009. (Seminário).

10. Conferência de Educação. Justiça social, educação e trabalho: inclusão, diversidade
e igualdade.. 2009. (Seminário).

11.Conferência de Educação. Justiça social, educação e trabalho: inclusão, diversidade e
igualdade.. 2009. (Seminário).

ll.Conferencia de Educação. Justiça social, educação e trabalho: inclusão, diversidade e

igualdade.. 2009. (Seminário).

13. Teoria e Práticas Pedagógica na sala de aula. 2006. (Oficina).

14. IV Fórum Comunitário e Cultura de João Pessoa. 2005. (Outra).

3
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REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASHi

MIMI5TSRI0 DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

DIPLOMA

s-S e

'%ÊS

S-«2S

O Reitor da Universidade Federal da Paraíba, no uso das suas
atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de PEDAGOGIA

§3-i§.J.e..iarçojd[e

confere o íttulo de LICENCIADO EM PEPAifORíA

GLAUCILEIDE PAULO BERNARDO DA SILVA

Brasileira^ nascida a 28 de novembro de 1972» em João Pessoa - PB, cédu

la de Identidade nQ 1.528.968-ssp-pb

e outorga-lhe o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os^
direitos e prerrogativas legais. ^

João Pessoa 15 de agosto de 10 95

(!X>v£^
Coortteiwior da CODESC

WítlifA

Reitor

úLJsaLPmL&a
U DlpI{>.a"'fo

a«OFíao «
JENOTASe:?

teJBtaSiMit-flA
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'dTpw^g V

Rqtública Federaitva do Brasil
Ministério da Educação

Universidade Federal da PfirttãHi-

.■S;í}a2Í =
g s— . >0

a"S'=»2SS
•§-f g?!-SS "
_ ^ âs2e
■3â-<CsSfi \ã

' .. -:J:

■■

■í\í':k?>'VT

O Reitor da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições e
tendo em vista à conclusão do Curso de PEDAGOGIA, em 10 de setembro-de 1999,

confere o título de LICENCIADO EM PEDAGOGIA a GLAUCILEIDE PAULO
BERNARDO DA SILVA, brasileira, nascida em 28 de novembro de 1972, em João
Pessoa, PB, cédula de identidade nA 1.528.968-SSP/PB, e lhe outorga apresente
Diploma afim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

.V- .

i-

João Pessoa, Qfdefevereiro de 2006. •

ief.x/cu Jliin>Oi .
IDiplomado

Coordépia<^T de Escolai n Reitor

(

i ftutenitco a presente cnpia, repordução trel do origina
apreisitado. Eb testesinho da verdade.

, PatosH>B 21/02/2020 15:22:54

. TieftMA tOEIROS K UXHtt - ECREVEM^ .v c. „
^20-00«63] EHL:i8 2.54 0.30 FlPJiRÍ 0,51 II

. fflUD Dienfil: ft3V96533-7J91

jsntira a autenticidade ea http5://selodigital.tjpb.ju3.br

r.v •• rT
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HISTÓRICO ESCOLAR
Curso de Especialização em Psicopedagoeia. ministrado pelas Faculdades Integradas de Patos, no período de

21/01/2002 à 21/01/2003 com carga horária de 360 horas aula. Resolução n° 01/2003 de 13/01/2003 do Conselho
de Curso das Faculdades Integradas de Patos.

DISCIPLINAS

Psicopedagogia I
Psicopedagogia II

Ética na Psicopedagogia

Atuação Adolescente em Situação Educacional
Metodologia da Pesquisa Psicopedagogia
Psicopedagogia e as Relações Interpessoais
Avaliação e Intervenção Psicopedagógica
Tópicos Especiais em Psicopedagogia
Desenvolvimento Cognitivo e Linguagem

CARGA

HORÁRIA

40

40

40

40

40

40

40

40

40

DOCENTE

Sella Maira L. Gaspar de Oliveira
Carla Minervino

Carlos Òvidio Lopes de Mendonça
Ovídio Lopes de Mendonça

Otávio Machado L. de Mendonça

Ana Coutinho

Carlos Alberto Jalles da Costa

Marísete Fernandes de Lima

Carmem Sevilla

TITULAÇÃO

Mestre

Mestre

Mestre

Mestre

Doutor

Mestre

Doutor

Doutora

Mestre

NOTA

85

90

92

92

92

93

97

93

89

TCC/Monognfíg' I Inteligêacias Múltiplas Como Subsídios à prática escolar com o suporte psicopedagógico.

O curso obedeceu às disposições da Resolução CES n°01 da Câmara de Educação Superior, do Conselho de
Educação, de 03 de abril de 2001.

Curso erconhecido pela Portaira
N" 2.186 de a de novembro de

1S97 pubScada no Díáifo Ofidal
da União de 02.12.1997. ,

ftutattico a presente copia, reprodução fiel do oriçi
jpreseitado. Eo t^tesunta) da verdade. '
Patos-TB 21/02/20 15;20:'i9
ItóRM CECl eUEIROZ VILíS aiVnW - Escervaite Au
020-004350) Oai:R8 2^ 0,30
SaO DIGITÍL: «V96520-JGJV
Confira a autailicidade ea http5://selcdi4itâl.upb

20 OFÍCIO
NOTAS ^

Psto>-PS '

Patos - PB, 27 de junho de 2003

i-rytrrJsmro
iOR(A) DO CURSO

«....

(
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fACULIIJUIES INTEaRAMS DE PATOS
FUNDAÇÃO FRANCISCOMASÇARENHAS

CURSO DE PÓS-

Certificamos que GlaueiMde Paulo Bernardo da Silva, natural de João Pessoa - PBy
nascida em 28/11/1972, concluiu o Curso de Especialização em Éficopedt^ogia, ministrado
pelas Faculdades IntegradUrs de Patos, no período de 21/01/2002 à 21/01/2003, com a carga
horária de 360 horas, obtendo a freqüência superior à 85%, razão porque faz jus ao presente
certificado.

I

Alvesira GomJoão de Pós Graduação

CONCLUINTE

T (

AuIhiUco a persoite copia, recrcáicso fisl do origina
apresBitado. Ea testeamho da vardade
PatD3-fB 01/02/2018 C8;12;35

JILRA ÍE LUCEHft ROSAIS - EâCSITüRlEIft

Confira a auetilicidads eo https;//ç8lodigital.tjBb.jus.br
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Maronildes Felix Limeira

Endereço para acessar este CV: http;//lattcs.cnpq.br/3510117871001975
ID Lattes; 3510117871001975

Última atualização do curriculo em 04/06/2020

A atuação na área educacional teve inicio no ano de 1988, após a conclusão do Curso Pedagógico. Os

estudos e formação continuada, embora nessa área, foram expandindo para o uso das tecnologias da informação

e comunicação, com atividades em Informática Educativa e Educação a Distância. Em 2009 surgiu o Interesse

pelo conhecimento religioso trabalhado nas escolas, o que motivou o ingresso no mestrado em Ciências das

Religiões, na UFPB. Hoje, mestre e doutora em Ciências das Religiões, por essa Universidade, há pretensão em
avançar na pesquisa acerca das questões que envolvem o Ensino Religioso, tendo em vista o processo de ensino

e aprendizagem, em uma sociedade inclusiva, de indivíduos conscientes de seus deveres e direitos, na sua

condição essencial de ser social, respeitando a diversidade cultural religiosa. (Texto informado pelo autor)

Identificação
Nome

Nome em citações bibliográficas
Lattes ID

Maronildes Fellx Limeira

LIMEIRA, Maronildes Felix

^ http://lattes.cnpq.br/3510117871001975

Endereço

Formação acadêmica/titulação
2015 - 2019

2009 - 2011

2007 - 2008

2005 - 2006

2004 - 2005

1998 - 1999

1988 - 1992

1985 - 1987

Doutorado em Ciências das Religiões.
Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

Título: BTNOGRAFIA SOBRE O ENSINO RELIGIOSO NA PARAÍBA: UM ESTUDO NO

MUNICÍPIO DÊ PATOS/PB, Ano de obtenção: 2019.

Orientador: w Profa. Dra. Dilaine Soares Sampaio.

Coorientador: Profa. Dra. Elisa Rodrigues.

Mestrado em Ciências das Religiões (Conceito CAPES 4).
Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

Título: ANÁLISE DA PRODUÇÃO CIENTÍFICA EM CIÊNCIAS DAS RELIGIÕES DA UFPB: um
estudo comparativo,Ano de Obtenção: 2011.

Orientador: Dr. Otávio Machado Lopes de Mendonça.

Especialização em Educação a Distância. (Carga Horária: 360h).
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial/PB (PB), SENAC, Brasil.

Título: Curso de Formação Online para Educadores da Rede Pública de Ensino.
Orientador: Prof^ Dra. Maria Nilza Barbosa Rosa.

Especialização em Educação Ambiental. (Carga Horária; 360h).

Serviço Nacional de Aprendizagem Comerdal/PB (PB), SENAC, Brasil.

Titulo: Coleta Seletiva do Lixo: Indústria de Polpa de Fruta Ideal.

Orientador: ProP. Dr^. Zelma Glebya Maciel Quirino.

Especialização em Educação a Distância para o Curso /Uuno Monitor. (Carga Horária:

360h).

Microsoft Educação, MICROSOFT, Brasil.

Título: Curso Aluno Monitor - Básico e Avançado.

Especialização em Novas Tecnologias na Educação. (Carga Horária: 390h).

Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

Título: Curso de Especialização em Novas Tecnologias na Educação: Produção Científica
(1997).

Orientador: Prof. Dr. Otávio Machado L. de Mendonça.

Graduação em Licenciatura Plena em Letras.

Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil.

Curso técnico/profissionalizante em Habilitação do Magistério de 1° Grau.

Escola Normal Estadual D. Expedito Eduardo de Oliveira, EEDEEO, Brasil.
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Formação Complementar
2007 - 2008

2005 - 2005

2002 - 2002

2000 - 2001

2000 - 2000

Processo de Formação de Alunos Monitores Microsoft. (Carga horária: 140h).
Microsoft Educação, MICROSOFT, Brasil.
Curso de Formação para Aluno Monitor Microsoft. (Carga horária: 80h).
Microsoft Educação, MICROSOFT, Brasil.
Leitura Dinâmica e Memorização. (Carga horária: 14h).

Dinâmica Systems, DS, Brasil.

Extensão universitária em TV Escola e os desfios de hoje. (Carga horária: IBOh).

Universidade Federai da Paraíba, UFPB, Brasil.

II Curso de Capacitação de Multiplicadores. (Carga horária: 120h).
Secretaria de Educação Espedai, SEE, Brasil.

Atuação Profissional

Secretaria Municipal da Educação de Patos-PB, SEC, Brasil.

Vínculo institucional

2012 - 2017 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Coordenadora de Ensino Religioso,

Carga horária: 20
Outras informações No período de abril de 2017 a novembro de 2018 - Licença para conclusão dos estudos do

Doutorado.

Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

Vínculo Institucional

2008 - 2015 Vínculo; Bolsista, Enquadramento Fundonal: Tutora a Distância, Carga horária: 20

Outras informações Aprovada em Seleção para Tutores a Distância do Curso de Licenciatura em Ciências
Naturais.

Atividades

03/2016 • Atual Pesquisa e desenvolvimento. Centro de Educação - Campus I.

Linhas de pesquisa

Educação e Religião

Serviço Nacional de Aprendizagem Comerctal/PB (PB), SENAC, Brasil.

Vínculo institucional

2003 - 2013

Vínculo institucional

2003 - 2013

Vínculo:, Enquadramento Funcional: Supervião Pedagógica - Pós-graduação, Carga
horária: 25

Vínculo: Celetista, Enquadramento Fundonal: CLT, Carga horária: 25

PrGínfOy NTE3PA^ BrHsÜ.

vínculo institucional

1999 - Atual Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Professor Multiplicador, Carga
horária: 20

Colégio Cristo Rei, CCR, Brasil.

Vínculo institucional

1996 -1998 Vínculo: Celetista, Enquadramento Fundonal: Orientadora de Gências, Carga horária: 20

Escola Estadual Coriolano de Medeiros, EECM, Brasil.

Vínculo institucional

1994 -1999 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Professor de Língua Portuguesa,
Carga horária; 25

Outras informações No período de 1994 a 1997 o trabalho foi desenvolvido com turmas de Educação de

Jovens o Adultos; de 1999 a 2000 com turmas de 5^ a S® série (S" ao 9° ano).

Escola integrada Aristides Hamand limene, EIAHT, Brasil.

Vinculo institucional

1990 - 2000 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Professora de Língua Inglesa, Carga
horária: 20

No período de 1990 a 1998 o trabalho foi desenvolvido com turmas do ensino fundamental

- 53 a S'' série (6° ao 9° ano); de 1999 a 2000 com uma turma do Telecurso 2000,1°

Outras informações
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grau.

Escola Normal Estadual D. Expedito Eduardo de Oliveira, EEDEEO, Brasil.

Vínculo Institucional

1988 - 1994 Vínculo: Prestador de Serviço, Enquadramento Funcional: Orientadora de Didática, Carga
horária: 20

1

Unhas de pesquisa
Educação e Religião

Objetivo: Investigar, histórica e sistematicamente, a complexidade do ensino religioso a
partir de um entendimento muIBdimensional, aprofundando as questões de formação
inicial e continuada de professores de ensino religioso..

Projetos de extensão
2016-Atual Formação Continuada de Professores do Ensino Religioso

Situação: Em andamento; Natureza: Extensão.

Integrantes: Maronildes Felix Limeira - Coordenador.

Áreas de atuação
1.

2.

3.

Grande área: Ciências Humanas / Area: Educação.

Grande área: Lingüística, Letras e Artes / Área: Letras.
Grande área: Ciências Humanas / Área: Educação / Subárea: Ensino-
Aprendlzagem/Especlalidade: Tecnologia Educacional.
Grande área: Ciências Humanas / Área: Teologia / Subárea: Ciências das Religiões.

Idiomas

Inglês Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê Razoavelmente, Escreve
Razoavelmente.

Produções

Produção bibliográfica

Livros publicados/organizados ou edições
1. UMEIRA, Maronildes Fellx. ANÁLISE DA PRODUÇÃO CIENTÍFICA EM aÊNCIAS DAS RELIGIÕES DA UFPB: um estudo

comparativo. 1. ed. Novas Edições Acadêmicas, 2017.

Capítulos de livros publicados
1. LIMEIRA, Maronildes Felix. CURRÍCULO 00 ENSINO RELIGIOSO: contribuições das Dências das Religiões. In: Danielle

Ventura de Lima Pinheiro; Marinilson Bartwsa da Silva; Suelly Maux. (Org.). A REUGIÃO EM SUAS DIVERSAS FACES:
história, educação e teorias. led.João Pessoa: CCTA/UFPB, 2019, v., p. 113-119.

2. I í' LIMEIRA, Maronildes Felix. O MITO E SUAS ACEPÇÕES: uma contribuição para os estudos das dências das religiões.
In: Glória Escarião; Cínthia Galiza; Flawbert Pinheiro; Wendell Silva. (Org.). GLOBALIZAÇÃO, DIVERSIDADE E
RELIGIOSIDADE. led.loâo Pessoa/PB: Editora Universitária da UFPB, 2013, v. 2, p. 219-227.

3. LIMEIRA, Maronildes Felix. GLOBALIZAÇÃO E RELIGIÃO: impactos sobre a produção do conhecimento. In: Glória das
Neves Dutra Escarião; Cínthia Jaqueline R. Bezerra Galiza; Flawbert Farias Guedes Pinheiro. (Org.). GLOBALIZAÇÃO,
DIVERSIDADE E RELIGIOSIDADE. led.João Pessoa: Editora Universitária/UFPB, 2011, v. 1, p. 161-170.

Textos em jornais de notícias/revistas
1. LIMEIRA, Maronildes Fellx. ENSINO REUGIOSO E FORMAÇÃO HUMANA: em busca do desenvolvimento da dimensão

espiritual. Revista Litterarius.

Trabalhos completos publicados em anais de congressos
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1. LIMEIRA, Maronildes Felix. FORMAÇÃO EM CIÊNCIAS DAS RELIGIÕES: contribuições para o Ensino Religioso. In: V
CONGRESSO NACIONAL DE EDUCAÇÃO - CONEDU, 2018, Olinda/PE. V CONGRESSO NACIONAL DE EDUCAÇÃO - CON
2018.

2. LIMEIRA, Maronildes Felix. ENSINO REUGIOSO NA ESCOLA PÚBLICA: desafios e contribuições. In: I® CONGRESS
NACIONAL DE EDUCAÇÃO RELIGIÕES E ARTES ? 1° CNERA, 2018, João Pessoa-PB. 1° CONGRESSO NACIONAL DE
EDUCAÇÃO RELIGIÕES E ARTES ? 1° CNERA, 2018.

3. LIMEIRA, Maronildes Felix. FORMAÇÃO DOCENTE EM ENSINO RELIGIOSO: uma ação na rede municipal de Patos/PB.
In: IX CONERE -1 Congresso Latino-americano de Educação eOência(s) da(s) Re!igião(ões), 2017, Natai/RN. Anais IX
CONERE, 2017.

4. LACERDA, T. P. T. ; UMEIRA, Maronildes Felix . A CONTRIBUIÇÃO DO LIVRO DIDÁTICO NA FORMAÇÃO DOCENTE DE
ENSINO RELIGIOSO. In: III CONEDU - CONGRESSO NACIONAL DE EDUCAÇÃO, 2016, Natai/RN. ANAIS III CONEDU, 2016.
V. 1.

5. LIMEIRA, Maronildes Felix. HOMOSSEXUALIDADE E ENSINO RELIGIOSO: um diálogo inadiável. In: II SIMPÓSIO
INTERNACIONAL DA ABHR - XV SIMPÓSIO NACIONAL DA ABHR, 2016, Florianópolis/SC. Anais eletrônicos, 2016.

6. LIMEIRA, Maronildes Felix. FORMAÇÃO DOCENTE E ENSINO REUGIOSO:Dificuldades na condução do componente
curricular. In: III CONEDU - CONGRESSO NACIONAL DE EDUCAÇÃO, 2016, Natal/RN. Anais III CONEDU, 2016. v. 1.

7. LIMEIRA, Maronildes Felix. METODOLOGIA DO ENSINO RELIGIOSO: desafio na formação docente. In: III CONGRESSO

NORDESTINO - UNICAP, 2016, Recife/PE. III CONGRESSO NORDESTINO - UNICAP, 2016.

Resumos expandidos publicados em anais de congressos
1. :LIMEIRA, Maronildes Felix; MENDONÇA . A FORÇA DO MITO NA ATUAUDADE; uma contribuição para o pesquisador

de Ciências das Religiões. In: III SIMPÓSIO INTERNACIONAL DE TEOLOGIA E CIÊNCIAS DAS RELIGIÕES, 2010, RECIFE-PE.
A FORÇA DO MITO NA ATUALIDADE: uma contribuição para o pesquisador de Ciências das Religiões, 2010.

2. LIMEIRA, Maronildes Felix; MENDONÇA ; GRISI, D.. CIÊNCIAS DAS REUGIÕES: uma análise interdisciplinar. In: III
SIMPÓSIO INTERNACIONAL DE TEOLOGIA E CIÊNCIAS DAS REUGIÕES, 2010, RECIFE-PE. CIÊNCIAS DAS RELIGIÕES: uma
análise interdisciplinar, 2010.

3. GRISI, D.; CAVALCANTI; LIMEIRA, Maronildes Felix . O MITO DO LOBISOMEM EM FOGO MORTO. In: III SIMPÓSIO
INTERNACIONAL DE TEOLOGIA E CIÊNCIAS DAS RELIGIÕES, 2010, RECIFE-PE. O MITO DO LOBISOMEM EM, 2010.

Apresentações de Trabalho
1. LIMEIRA, Maronildes Felix. PROPOSTAS CURRICULARES PARA O ENSINO REUGIOSO: desafios atuais. 2018.

(Apresentação de Trabalho/Seminário).

2. LIMEIRA, Maronildes Felix. Diversidade Étnico-racial e Religiosidade. 2016. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

3. LIMEIRA, Maronildes Felix. O RASTRO DO SAGRADO NO ENSINO RELIGIOSO. 2015. (Apresentação de

Trabalho/Conferência ou palestra).

4. LIMEIRA, Maronildes Felix. Valores e Princípios - Futuro Sustentável. 2013. (Apresentação de Trabalho/Seminário).
5. LIMEIRA, Maronildes Felix; MENDONÇA . PERFIL DO PESQUISADOR DE QÊNCIAS DAS RELIGIÕES. 2010.

(Apresentação de Trabalho/Seminário).

6. LIMEIRA, Maronildes Felix. TEMPOS MODERNOS: relação da produção do conhecimento e religião. 2010. (Apresentação

de Trabalho/Outra).

7. LIMEIRA, Maronildes Felix; ROSA, M. N. B.; NEVES, A. P. G. S.; GAUZA. O IMAGINÁRIO DA CRUZ DA MENINA: UM
SANTUÁRIO RELIGIOSO NA CIDADE DE PATOS-PB. 2010. (Apresentação de Trabalho/Outra).

8. LIMEIRA, Maronildes Felix. APRENDIZAGEM ONLINE: uma necessidade na formação continuada de educadores. 2009.

(Apresentação de Trabalho/Outra).

9. LIMEIRA, Maronildes Felix. FORMAÇÃO EM TUTORIA ONLINE: uma possibilidade de educação continuada para
educadores. 2009. (Apresentação de Trabalho/Outra).

10. .. LIMEIRA, Maronildes Felix; ROSA, M. N. B.; GUEDES, M. L F. ; NEVES, A. P. G. S. . IMAGINÁRIO E FÉ: uma
abordagem sobre a Cruz da Menina. 2009. (Apresentação de Trabalho/Seminário).

11. ALVES, R. A.; SILVA, E. R. F.; LIMEIRA, Maronildes Felix ; MELO, M. T. L.. GLOBALIZAÇÃO: contradição entre nação e
religião. 2009. (Apresentação de Trabalho/Seminário).

12. NEVES, A. P. G. S.; GRISI, D.; OLIVEIRA, J. R.; LIMEIRA, Maronildes Felix . LEI DA HOMOFOBIA E LIBERDADE

RELIGIOSA: conflitos. 2009. (Apresentação de Trabalho/Seminário).

13. LIMEIRA, Maronildes Felix. Pensando, Sentindo e Fazendo a Escola. 2007. (Apresentação de Trabalho/Seminário).
14. LIMEIRA, Maronildes Felix. Pensando, Sentindo e Fazendo a Escola. 2007. (Apresentação de Trabalho/Seminário).

15. LIMEIRA, Maronildes Felix. IV Colóquio Municipal de Educação. 2007. (Apresentação de Trabalho/Seminário).
16. LIMEIRA, Maronildes Felix. Pensando, Sentindo e Fazendo a Escola. 2006. (Apresentação de Trabalho/Seminário).
17. LIMEIRA, Maronildes Felix. Protagonismo Juvenil. 2005. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

Protlucao técnica

Trabalhos técnicos

1. LIMEIRA, Maronildes Felix. Curso de Formação Online para Educadores da Rede Pública de Ensino. 2008.

2- LIMEIRA, Maronildes Felix. Coleta Seletiva do Lixo: Indústria de Polpa de Fruta Ideal. 2006.

DfUiuiis tiDos fie nroduf.uo ternira
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1. LIMEIRA, Maronildes Felix. CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO EDUCACIONAL. 2018. (Curso de curta duração
ministrado/Especialização).

2. LIMEIRA, Maronildes Felix. CURSO DE ESPECIAUZAÇÃO EM CIÊNCIAS DAS RELIGIÕES. 2015. (Curso de curta dur,
ministrado/Espedalização).

3. LIMEIRA, Maronildes Felix. CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. 2014. (Curso de
duração ministrado/Especialização).

4. LIMEIRA, Maronildes Felix. Oficina 'Tecnologia na Educação". 2009. (Curso de curta duração ministrado/Outra).
5. LIMEIRA, Maronildes Felix. Simpósio Regional de Ensino Médio ?Educação para a vida?. 2008. (Curso de curta duração

ministrado/Outra).

6. LIMEIRA, Maronildes Felix. Seminário Municipal em Educação. 2007. (Curso de curta duração ministrado/Outra).

7. LIMEIRA, Maronildes Felix. Seminário Estadual em Educação do Estado da Paraíba. 2007. (Curso de curta duração
ministrado/Outra).

8. LIMEIRA, Maronildes Felix. Seminário Estadual em Educação do Estado da Paraíba. 2005. (Curso de curta duração
ministrado/Outra).

9. LIMEIRA, Maronildes Felix. Curso de Formação Continuada de Professores da Educação Infantil e EJA. 2005. (Curso de

curta duração ministrado/Outra).

10. LIMEIRA, Maronildes Felix. Educação de Jovens e Adultos - Língua Portuguesa. 2003. (Curso de curta duração
ministrado/Outra).

Bancas

PcjrLici (iin CiCí cic conciuscíu

Monografias de cursos de aperfeiçoamento/especialização
1. NUMES, Miriam Vieira; LIMEIRA, Maronildes Felix; HENRIQUES, M. L.. Participação em banca de Maguina Maria

Beijamim de Lima. EDUCAÇÃO SEXUAL NA ESCOLA CHAGAS SOARES: uma análise da prática pedagógica. 2013. Monografia
(Aperfeiçoamento/Especialização em Curso de Graduação em Ciências Naturais) - Universidade Federal da Paraíba.

2. LIMEIRA, Maronildes Felix. Participação em banca de Lilia dos Anjos Afonso. AVALIAÇÃO NA EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA:
interação c colaboração como pressupostos para uma avaliação formativa. 2012. Monografia

(Aperfeiçoamento/Especialização em Educação a Distância) - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial/PB (PB).

3. LIMEIRA, Maronildes Felix. Participação em banca de Tarcísio Ferreira Grilo Júnior. AMBIENTE VIRTUAL DE
APRENDIZAGEM ÇOLABORATIVO PARA ENSINO DE ADMINISTRAÇÃO. 2012. Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização
em Educação a Distância) - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial/PB (PB).

4. LIMEIRA, Maronildes Felix. Participação em banca de Cícera Leite Gomes Barbosa. A COMPLEXIDADE DO ÓBVIO: a
autonomia do discente e seus significados na educação a distância. 2012. Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização em

Educação a Distância) - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial/PB (PB).
5. LIMEIRA, Maronildes Felix. Participação em banca de Ana Maria Corrêa Martins de Farias. DESENVOLVENDO

COMPETÊNCIAS PARA O MERCADO DE TRABALHO: um relato de caso no Programa de Aprendizagem. 2012. Monografia
(Aperfeiçoamento/Especialização em Docência para a Educação Profissional) - Serviço Nacional de Aprendizagem

Comercial/PB (PB).

6. LIMEIRA, Maronildes Felix. Participação em banca de Iranilza Pacheco Clementino Neves. HABILIDADES DE

NEGOCIAÇÃO: um estudo à luz da gestão por competências. 2012. Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização em
Docência para a Educação Profissional) - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial/PB (PB).

7. LIMEIRA, Maronildes Felix. Partidpaçâo em banca de Louisiana Vigolvino Brandão. PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO PARA
O DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS: a ação docente no SENAC Cajazeiras. 2012. Monografia
(Aperfeiçoamento/Especialização em Docência para a Educação Profissional) - Serviço Nacional de Aprendizagem

Comercial/PB (PB).

8. LIMEIRA, Maronildes Felix. Participação em banca de Sarah Suely Silva. EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E O
DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS: desafios da ação docente no SENAC-CG. 2012. Monografia
(Aperfeiçoamento/Especialização em Docência para a Educação Profissional) - Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial/PB (PB).

9. LIMEIRA, Maronildes Felix. Participação em banca de Angdine Fernandes Pontes Leitão. SITUAÇÕES DE
APRENDIZAGEM E O DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS: O professor e a mediação pedagógica. 2012. Monografia
(Aperfeiçoamento/Especialização em Docência para a Educação Profissional) - Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial/PB (PB).

10. LIMEIRA, Maronildes Felix. Participação em banca de Fernando Ricardo de Macêdo Castro. NOVAS METODOLOGIAS

PARA O DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS: um estudo de caso em cursos de Auxiliar de Cozinha do SENAC-PB. 2012.

Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização cm Docência para a Educação Profissional) - Serviço Nadonal de Aprendizagem
Comerdal/PB (PB).

11. LIMEIRA, Maronildes Felix. Participação em banca de Aucyelle Rodrigues Santa Rosa. PROCESSO DE ENSINO

APRENDIZAGEM DO CURSO DE CABELEIREIRO ASSISTENTE: trabalhando por competêndas. 2012. .Monografia
(Aperfeiçoamento/Especialização em Docência para a Educação Profissional) - Serviço Nacional de Aprendizagem
Comerdal/PB (PB).

12. LIMEIRA, Maronildes Felix. Partidpaçâo em banca de Maria de Lourdes Costa Portela. AÇÃO DOCENTE E O
DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS: um relato de caso na área de etiqueta sodal e profissional. 2012. Monografia
(Aperfeiçoamento/Especialização em Docência para a Educação Profissional) - Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial/PB (PB).
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13. LIMEIRA, Maronildes Felíx. Participação em banca de Lindomar Monroe Pontes. DOCÊNCIA PARA EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL: curso de tecnologias para montagem e manutenção de micros. 2012. Monografia
(Aperfeiçoamento/Especialização em Docência para a Educação Profissional) - Serviço Nacional de Aprendizagem
Comerciai/PB (PB).

14. LIMEIRA, Maronildes Felix. Participação em banca de Felix Antonio de Medeiros Filho. VALIDADE DOS ARGUMENTOS
CONTEXTO DE FÓRUM EMEAD:da interação à validade dos argumentos. 2012. Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização
em Curso de Especialização em Educação a Distância) - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial/PB (PB).

15. LIMEIRA, Maronildes Felix. Participação em banca de Mariene de Fatima Oliveira. CURSO DE EAD PARA PRODUÇÃO
agrícola E INDUSTRIALNO SETOR SUCROENERGÉnco. 2012. Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização em Curso de
Especialização em Educação a Distância) - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial/PB (PB).

16. LIMEIRA, Maronildes Felix. Participação em banca de Heloise Alves Santos Costa. EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA: uma
perspectiva de apoio a aprendizagem de crianças com TDAH. 2012. Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização em Curso
de Especialização em Educação a Distância) - Serviço Nadonai de Aprendizagem Comerdai/PB (PB).

17. LIMEIRA, Maronildes Felix. Partidpação em banca de Italan Carneiro Bezerra. IMPLANTAÇÃO DA EAD NO CURSO DE
EXTENSÃO DO INSTRUMENTO MUSICAL BATERIA DO IFPB. 2012. Monografia (Aperfeiçoamento/Espedaiização em Curso

de Espedaiização em Eduração a Distância) - Serviço Nadonai de Aprendizagem Comerdai/PB (PB).
18. LIMEIRA, Maronildes Felix. Partidpação em banca de Syivia Augusta Catharina Fernandes Correia de Lima. JOGOS,

REALIDADE VIRTUAL E AUMENTADA NA EAD: contribuições pela interação e interatividade. 2012. Monografia

(Aperfeiçoamento/Espedaiização em Curso de Espedaiização em Educação a Distância) - Serviço Nadonai de Aprendizagem
Comerdai/PB (PB).

19. LIMEIRA, Maronildes Felix. Participação em banca de Thays Ribeiro de Medeiros. A EAD PARA OS ANOS FINAIS DO
ENSINO FUNDAMENTAL: desafios e perspectivas. 2012. Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização em Curso de
Especialização em Educação a Distância) - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial/PB (PB).

20. LIMEIRA, Maronildes Felix. Participação em banca de Fábio Machado Bandeira. PERSPECTIVAS DO TREINAMENTO
O EMPRESARIAL BASEADAS EM EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA. 2012. Monografia (Aperfeiçoamento/Espedaiização em Curso de

Especialização em Educação a Distânda) - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial/PB (PB).
21. LIMEIRA, Maronildes Felix. Participação em banca de Simone Farias Moura. A EAD NAS ORGANIZAÇÕES: uma

investigação do mercado competitivo em João Pessoa/PB. 2012. Monografia (Aperfeiçoamento/Espedaiização em Curso de
Especialização em Educação a Distância) - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial/PB (PB).

22. LIMEIRA, Maronildes Felix. Partidpação em banca de Carlos Eugênio da Sliva Neto. LETRAMENTO DIGITAL:
contribuições para o acesso à informação em ambientes virtuais de aprendizagem. 2012. Monografia
(Aperfeiçoamento/Espedaiização em Curso de Espedaiização em Educação a Distância) - Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial/PB (PB).

23. LIMEIRA, Maronildes Felix. Partidpação em banca de Mariene de Fatima Oliveira. PROPOSTA DE CURSO EM EAD PARA

O SETOR SUCROENERGÉTICO. 2012. Monografia (Aperfaçoamento/Espedaiização em Curso de Espedaiização em Educação
a Distância) - Serviço Nacional de Aprendizagem Comerdal/PB (PB).

24. LIMEIRA, Maronildes Felix. Partidpação em banca de Felix Antonio de Medeiros Filho. ARGUMENTO EM FÓRUM NA EAD:
da interação à validade. 2012. Monografia (Aperfeiçoamento/Espedaiização em Curso de Espedaiização em Educação a
Distância) - Serviço Nadonai de Aprendizagem COmercíal/PB (PB).

25. LIMEIRA, Maronildes Felix. Partidpação em banca de Alfredo Guilherme Toscano Espínoia Neto. TECNOLOGIAS DA
INFORMAÇÃO PARA O DEFIOENTE VISUAL 2011. Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização em Curso de Especialização
em Educação a Distânda) - Serviço Nadonai de Aprendizagem Comerciai/PB (PB).

26. LIMEIRA, Maronildes Felix. Partidpação em banca de Ivaceli dos Santos Bezerra. CONTRIBUIÇÕES DA EDUCAÇÃO A
DISTÂNQA PARA A EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. 2011. Monografia (Aperfeiçoamento/Espedaiização em Curso de
Espedaiização em Educação a Distânda) - Serviço Nacional de Aprendizagem Comerciai/PB (PB).

27. LIMEIRA, Maronildes Felix. Partidpação em banca de Jefferson Leandro Ramos de Oliveira. ENSINO DE MATEMÁTICA
BÁSICA PELA MODALIDADE A DISTÂNOA: uma compreensão histórica. 2011. Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização
em Curso de Especialização em Educação a Distânda) - Serviço Nadonai de Aprendizagem Comerciai/PB (PB).

28. LIMEIRA, Maronildes Felix. Participação em banca de Andréa Maria Monteiro de Carvalho. EDUCAÇÃO POR PRINCÍPIOS:
uma proposta de educação a distância de qualidade, para capacitação de educadores de escola cristã. 2011. Monografia
(Aperfeiçoamento/Espedaiização em Curso de Espedaiização em Educação a Distância) - Ser/iço Nadonai de Aprendizagem

Comerdai/PB (PB).

Eventos

/7

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras

1. EXPOTEC 2016 - Feira de Tecnologias da Informação e Comunicação. 2016. (Feira).
2. III CONGRESSO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. FORMAÇÃO DOCENTE E ENSINO RELIGIOSO: dificuldades na condução do

componente curricular. 2016. (Congresso).

3. III Congresso Nordestino de Ciências da Religião e Teologia. Metodologia do Ensino Religioso: desafio na formação docente.
2016. (Congresso).

4. II Simpósio Internacional da ABHR / XV Simpósio Nadonai de História das Religiões / II Simpósio Sul de História das
Religiões II.Homossexuaiidade e Ensino Religioso: um diálogo inadiável. 2016. (Simpósio).

5. XI Seminário Nadonai de Formação de Professores para o Ensino Religioso. 2010. (Seminário).
6. I Colóquio de Ciêndas Naturais.FORMAÇAO EM TUTORIA ONLINE: uma possibilidade de educação continuada para

educadores. 2009. (Outra).

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.

118

118



I Jornada de Educação a Distância.Aprendizagem Online; uma necessidade na formação continuada de educadores. 2009.
(Outra).

8. Seminário Luso-Brasileiro.IMAGINÁRIO E FÉ: UMA ABORDAGEM SOBRE A CRUZ DA MENINA. 2009. (Seminário).
9. X Encontro Nacional de Pesquisa em Ciência da Informação. 2009. (Encontro).
10. III Congresso Internacional de Tecnologia na Educação. 2005. (Congresso).
11. I Seminário Paraibano sobre Buliyíng Escolar Incentivo à Cultura de Paz. 2005. (Seminário).
12. Gestão de Empresas e Organizações no Século XXI. 2003. (Seminário).
13. I Congresso Regional de Educação. 1998. (Congresso).

m

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras

1. LIMEIRA, Maronildes Felix. Seminário Luso-Brasileiro - Religiões e Reigiosidades. 2009. (Outro).

Inovação

Projeto de extensão

2016 - Atual Formação Continuada de Professores do Ensino Religioso

Situação: Em andamento; Natureza: Extensão.

Integrantes: Maronildes Felix Limeira - Coordenador.

Educação e Popularização de C & T

Textos em jornais de notícias/revistas

1. LIMEIRA, Maronildes Felix. ENSINO RELIGIOSO E FORMAÇÃO HUMANA: em busca do desenvolvimento da dimensão
espiritual. Revista Litterarius.

Apresentações de Trabalho

1. LIMEIRA, Maronildes Felix. Valores e Prindpios - Futuro Sustentável. 2013. (Apresentação de Trabalho/Seminário).

2. LIMEIRA, Maronildes Felix. 0 RASTRO DO SAGRADO NO ENSINO REÜGIOSO. 2015. (Apresentação de

Trabalho/Conferência ou palestra).
3. LIMEIRA, Maronildes Felix. Diversidade Étnico-racial e Religiosidade. 2016. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou

palestra).

Cursos de curta duração ministrados

1. LIMEIRA, Maronildes Felix. CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. 2014. (Curso de curta
duração ministrado/Especialização).

2. LIMEIRA, Maronildes Felix. CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM CIÊNCIAS DAS RELIGIÕES. 2015. (Curso de curta duração
ministrado/Especialização).

3. LIMEIRA, Maronildes Felix. CURSO DE ESPECIAUZAÇÃO EM GESTÃO EDUCACIONAL 2018. (Curso de curta duração
ministrado/Especialização).
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República Federativa do Brasil
Ministério da Educação

Universidade Federal da Paraíba

DIPLOMA
A Reitora da Universidade Federal da Paraíba confere a MARONILDES FELIX LIMEIRA, nacionalidade

brasileira, natural de Patos/PB, nascida em 26 de abril de 1969, identidade n." 1.331.838.SSDS/PB, o presente Diploma de
DOUTORA em CIÊNCIAS DAS RELIGIÕES, tendo em vista que satisfez a todas as exigências pertinentes a esse grau,

estabelecidas no Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas

concedidos pela legislação vigente.
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Reitoria da Universidade Federal da Paraíba, 22 de junho de 2020.

J^arotTíildeJ' íéli>d. Librteirtx.
MARONILDES FELIX LIMEIRA

Diplomada

DUINA MOTA DE FIGUEIREDO PORTO

Coordeoadora-Gcral de OperacioaaUzafio das Atividades de Pói-Graduaçiio
'3 •

MARIA LVi£\ pereira DE ALENCAR MAYER F: ALENCAR MAYER FEITOSA

Pr6-Reitoni de P6s^rsduatlo
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TOCO ó preciso torFoco

DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

FOCO CONSULTORIA, PESSOA JURÍDICA COM SEDE EM RUA ESMERALDO GOMES VIEIRA 338 -
BANCÁRIOS INSCRITA NO CNPJ: 12.359.017/0001-19 NESTE ATO REPRESENTADA POR HUAN CARLOS

TRINDADE DE SOUTO MACÊDO DE GUSMÃO, VICE PRESIDENTE], PORTADOR DO CPF 082.204.624-50,
DECLARA PARA OS DEVIDOS FINS QUE PRESTOU OS SEGUINTES SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA;

SERVIÇOS PRESTADOS:

PROFESSOR FORMADOR

MARONILDES FELIX LIMEIRA NO PERÍODO FEVEREIRO DE 2025, PORTADOR DO

XPF:675.372.354-49, PERÍODO DE FEVEREIRO A DISPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO DE
.ATOLÉ DO ROCHA-PB, EM DATAS A DEFINIR NO MÊS DE FEVEREIRO 2025,
COMO PROFESSORA FORMADORA DO EJA.

JOÃO PESSOA, 10 DE JANEIRO DE 2025

Huan
Assinado de

forma digital por
Huan Trindade

Trindade ^ados: 2025.01.1 o
10:36:59-03'00'

NHUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO MACÊDO DE GUSMÃO

CPF: 082.204.624-50

Documento assinado digitalmente

^.,„|^„,>IILDESFELIXLIMEIRA
l^tí'WW'Ji;02;202s 10:56:25-0300

Verifique em htt|)s://validar.itl.gov.br

MARONILDES FELIX LIMEIRA

CPF:675J72J54-49
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ESTADO DO CEARA

Universidade Estadual Vale do Acaraú
Reconhecida pela Portaria Ministerial n° 821, de 31.05.94 DOU 01.06.94

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAU, no uso de

suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Licenciatura em História,
confere o título de Licenciado(a) a

e outorga-lhe o presente diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e
prerrogativas legais.

Sobral-CE, 8 de Novembro de 2010

JÔjSííí&íSí,—
Reitor 'Diretor do Centro

Diplomado (a)

Sm

'M

làMS

-1 «

i1!

Mm

iVí.'.3?.\
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Prof.' Dra. CIcirc Lima da Costa Falcão

Diretora do Centro de Ciências Humanas - CCH

ProL' Dra. Maria Palmira Soares dc Mesquita
Vicc-Reilora

UNlVERSroADE ESTADUAL VALE DO ACARAU-UVA

DEPARTAMENTO DE ENSINO DE GRADUAÇÃO-DEG

Nome do Diplomado JOSINALDO DANTAS DA SILVA

Pai JOSÉ FELIPE DA SILVA

Mãe MARIA DANTAS DA SILVA

Nacionalidade/Estado BRASILEIRO(A)/PARAIBA

Nascimento 20/03/1972 Identidade 1555684

Conclusão do Curso 2010.1

N" Registro 330 Livro 27

Org. Expedidor SSP-PB

Data da Colação 24/04/2010

Folha 165

Processo 21103/10 Data 08/11/2010

Universidade Estadual Vaie do Acaraú-UVA

Curso de Licenciatura em História

Reconhecido pelo{a) Parecer n' 0408/2006
Publicado no D.O.E. em 19/09/2006

.\xxx.\xxxx.xxxxx.x.\xxxx.xxxxx.xxxxxxx.xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxx.xxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Sobral, 8 de Novembro de 2010

I PROF.' DRA. LUDMILA aIhDLIANO GOMES
ALBUOUBRQUE

PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

.\

í \V .ANAti
DIRETORA DA Dl

MATRÍCULA E RI

l^RJCE

VISÃO

:gistr

SieYa \

DE ADMISSÃO.i
J DE DIPLOMA

CO

r--

o

CO

z
<
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va:£Ooacauú

PlO-RctUild d»&ij(liu(te ■ PROCiHAO

GOVERNO DO EST

Nome; JOSINALDODANTAS DA SILVA

Mâe: (vIARIA DANTAS DA SILVA

Data de Nascimento: 20/03/1972

Sexo; MASCULINO

Ingresso; VESTIBULAR

if «A CIPNCU. TECMOIU

c EoucA^Ao supsníoa

Emitido em Sobral, 14 do Dezembro da 2021. àa 15:18 pdo síatema UVA»Módulo Sisada Graduado

Histórico Escolar
CPF: 753.453.154-34

RG; 1555684 SSP

Estado de Nascimento; PB

Nacionalidade; Brasileiro

Admitido em 2006.2

Curso: CURSO DE LICENCIATURA EM HISTÓRIA

Reconhecimento; PARECER N° 0408/2006. PUBLICADO NO D.O.E EM 19/09/2006

Situa;ão Acadêmica: CONCLUÍDO

Ruxograma; 2005.3
Situação do aluno junto ao ENADE; NAO SELECIONADO

Pata da Colação de Grau; 24/04/2010

Semestre 2006.2 |
ANTROPOLOGIA CULTURAL. 60 10.00 10.00 9.50 9.80 0430 9.80 100 AP

EDUCAÇÃO PATRIMONIAL 60 9.00 7.00 9.00 8.30 0.00 8.30 100 AP

ESTATÍSTICA APLICADA A EDUCAÇÃO 60 9.00 9.00 7.00 8.30 0.00 8.30 83 AP

DIDATICA E METODOLOGIA DO ENSINO 90 9.00 8.00 10.00 9.00 0.00 9.00 100 AP

1 Semestre 2007.1 |
HISTÓRIA ANTIGA 120 9.00 8.00 10.00 9.00 04)0 9.00 100 AP

FUNDAMENTOS HISTÓRICOS E FILOSÓFICOS DA EDUCAÇAO 90 9.00 8.00 8.00 8.30 0.00 8.30 100 AP

FILOSOFIA DA HISTÓRIA 75 8.00 8.50 10.00 6.80 0.00 8.80 100 AP

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 90 10.00 10.00 9.00 9.70 04)0 9.70 100 AP

1 Semestre 2007.2 |
HISTÓRIA DO ESTADO 60 8.50 7.00 9.50 8.30 0.00 8.30 100 AP

HISTORIA CONTEMPORÂNEA 90 10.00 8.00 7.50 8.50 0.00 8.50 100 AP

HISTÓRIA DA AMÉRICA 90 9.00 9.00 10.00 9.30 0.00 9.30 89 AP

HISTORIA DO BRASIL 1 60 10.00 10.00 10.00 10.00 0.00 10.00 100 AP

1 Semestre 2008.1
HISTÓRIA ECONÔMICA GERAL E DO BR/^IL 90 7.00 9.50 9.50 8.70 0.00 8.70 89 AP

HISTORIA MEDIEV/U. 120 9.50 10.00 10.00 9.80 0.00 9.80 100 i AP

HISTÓRIA E LINGUAGENS 75 8.00 8.50 9.00 8.50 0.00 8.50 100 AP

HISTÓRIA MODERNA 120 10.00 10.00 10.00 10.00 0.00 10.00 100 AP

1 Semestre 2008.2
INTRODUÇÃO AOS ESTUDOS HISTÓRICOS 60 8.50 7.00 8.50 8.00 0.00 8.00 100 AP

METODOLOGIA DO ENSINO DE HISTÓRIA 120 9.00 9.00 9.00 9.00 0.00 9.00 100 AP

HISTORIA DO BRASIL II 60 10.00 10.00 10.00 10.00 0.00 10.00 100 AP

PRÁTICA DE ENSINO 1 105 8.30 10.00 10.00 9.40 0.00 9.40 10O AP

1 Semestre 2009.1 |
PSICOLOGIA DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA 90 10.00 9.00 9.50 9.50 0.00 9.50 100 AP

PSICOLOGIA DA APRENDIZAGEM 90 9.00 10.00 8.50 9.20 0430 9.20 89 AP

HISTÓRIA DO BRASIL III 60 10.00 1 9.00 9.50 9.50 0.00 9.50 92 AP

PRÁTICA DE ENSINO II 105 8.30 10.00 10.00 9.40 0430 9.40 100 AP

1 Semestre 2009.2
ESTÁGIO SUPERVISIONADO 1 105 10.00 8.50 9.70 9.40 0.00 9.40 100 AP

PRÁTICA DE ENSINO III 105 10.00 10.00 8.00 9.30 0.00 9.30 100 AP

ATIVIDADE DOCENTE REGULAR 210 0.00 0.00 0.00 0.00 04)0 0.00 0 APR

ESTUDOSINDEPEDENTES 75 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0 APR

1 Semestre 2010.1

■l!"- ■ irc-r v:ítT:;3,iri c '.v} 'S"> rfí.i^ ti rr, ^ www.uvanet.fíf/vnlidacoes , *~n! j . r v^ir

m
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UNiVERS(OAD€ ESTADUAL
VAIEDOACARAO

Pi6^Pc<(torljd9Cfddu2(Ao • PftCCft/J> CEARA
GOVERNO DO ESTADO

I !-r !.\WtA t.'.\ CIÉNOA, rVCMOlOCIfi

E tOUCAÇÀO SUPERIOR

Emitido em Sobral, 14 de Dezembro dc 2021, às 15:18 polo sistema UVA - Módulo Sisada Graduado

Nome: JOSINALDO DANTAS DA SlIÜ/A.

;íNò"me dá Dísc:biíns ^

iv-i !• Fr; f-

CPF: 753.453.154-34

ESTÁGIO SOPEFataOMAQO Z 1'JS axter' lofla itaja. 9JS o.os 9.7C:- 10^ AP-

PRÁTICA DE ENSINO iV 105 10.00 9.50 9.00 9.50 0.00 9.50 100 AP

METODOLOGIA DO TRABALHO CIENTÍFICO 60 9.00 10.00 10.00 9.70 0.00 9.70 100 AP

SOCIOLOGIA DA EDUCAÇAO j 60 10.00 9.00 9.50 9.50 0.00 9.50 100 AP

Carga horária cursada: 2865

Carga horária total do curso: 2865

[CH] Carga Horária

[RFL) Resultado Rnal

[MED] Média

[AP] Aprovado

[NAF] Nota 08 Avaliação Final

(APR) Aproveitamento

[MF] Média Finai

[RF] Reprovado por Falta

[FRQ] Freqüência

[RN] Reprovado por Nota

' .! 1. .!<: il.<

-M !o I 'j-'. .

. www.iivanet.br/validacoes
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República Federativa do Brasil

Ministério da Educação
Universidade Federal da Paraíba

DIPLOMA
A Reitora da Universidade Federal da Paraíba confere a JOSINALDO DANTAS DA SILVA, nacionalidade

brasileira, natural de Alagoa Grande/PB, nascido em 20 de março de 1972, identidade n.° 1555684-SSP/PB, o presente
Diploma de MESTRE em CIÊNCIAS DAS RELIGIÕES, tendo em vista que satisfez a todas as exigências pertinentes a
esse grau, estabelecidas no Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, para que possa gozar de todos os direitos e
prerrogativas concedidos pela legislação vigente.

Reitoria da Universidade Federal da Paraíba, 13 de setembro de 2019.

JOSINALDO DANTAS DA SILVA

Diplomado

AoüjO 6)-
ELIANA SOUZA tiEZKKRA

Coordcnadora-Geral de Operacionalização das Atividades da Pós-Graduação
MARCIA BATISTA DA FONSECA

Pró-Rcitora de Pós-Qraduaçlfo em Exercício

..a'
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE EEDEKAU DA PARAÍBA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
COORDENAÇÃO GERVU DE OPERACIONALIX-VÇÃO DAS ATIVIDADES DE PÓS-GRADUAÇÃO

SU.BCOORDENAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS DE CONCLUSÃO DE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO

Registrado sob n.°l2l35 do livro 13-49, fis. 39 por delegação de competência, nos termos da Portaria da Secretaria do
Hnsino Superior n" 30 de 23/05/1979.

Processo n" 2J074.0263I5/20I9-37

João Pessoa. 13 de setembro de 2019.

3

fPyUYrn Nüi

' O

Germana Nobrega Cavalcanti
Servidor Responsável

APOSTILA

Atestamos que JOSINALDO DANTAS DA SILVA defendeu sua Dissertação cm CIÊNCIAS DAS RCLIGIÕLS,
Aicade Concentração cm CIÊNCIAS DAS RELIGIÕES, no dia 29/08/2018. obtendo o conceito ifnal APROVADO,
homologado pelo Colcgiado do Curso cm 13/12/2018. c satisfez a todas as e.xigências legais vigentes, fazendo, assim,
jus a este Diploma.

.AmíO,
/^iana Sou^Bezcrra

Coordenadom-Cieral deõperaeionaliaí^o daíi Atividades da Pos-Graduação
visro: { / '

Márcia Baasta da Fonseca

Pró-Reitora de Pó.S;^raduaçáa em Exercício

O Curso a que se refere o presente Diploma foi reconhecido cm conformidade com a Portaria do MEC n" 0656 de
10/03/2017. publicada no D.O.U. em 27/07/2017.

Isento de selo. de acordo com a alteração 58' da Lei n" 3.319. de 30/12/1958.

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.
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SIGAA - Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas

UFPB - Universidade Federai da Paraiba

PRPG - Pr6>Reitor?a de Põs-Graduação e Pesquisa

Cidade Universitária, João Pessoa-PB, CEP 58051-900

Histórico Escolar - Emitido em: 22/07/2019 às 00:11 h

Dados Pessoais

Nome: JOSINALDO DANTAS DA SILVA

Data de Nasdmenlo: 20/03/1972 NaturaEdade: João Pessoa/PB
Filiação: MARIA DANTAS DA SILVA

RG: 1555684/PB CPF; 753.453.154-34

Endereço: DOUTOR SEVERiNO GUIMARÃES, 301, casa
Município: JOÃO PESSOA

Matrícula: 2013114110

Sexo: masculino

Bairro: MANGABEIRA

URPB

Dados Acadêmicos

Programa: CIÊNCIAS DAS RELIGIÕES

Nível: MESTRADO Currículo: 1/2006 Status: CONCLUÍDO
Forma de Ingresso: PROCESSO SELETIVO COMPLETO

Área de Concentração: CIÊNCIAS DAS RELIGIÕES
Linha de Pesquisa: Não Informado

Orientador: 2884093 - SUELMA DE SOUZA MORAES

^/«sr^Co-Crientador. Não Informado

CRA: 9.13

Mês/Ano Inicial:

Trancamenlos:

Prontrgações:

JUU2013

O (max: 1)

O meses

Mês Atual: 62"

Forma da Evasão;

Data da Defesa:

CONCLUÍDO em AGO/2018

29/08/2018

Data da Homologação: 13/12/2018

Disciplinas Obrigatórias
Ano/Par Componente Curricular CH CR Turma Nota Situação
2013/2 1401121 AS CIÊNCIAS DAS RELIGIÕES 60 4 01 10.0 APROVADO
2013/2 1401122 seminário de dissertação 60 4 01 9.5 APROVADO
2013/2 1408028 HISTÓRIA DAS RELIGIÕES 60 4 01 9.3 APROVADO

Disciplinas Optativas
Ano/Per Componente Curricular CH CR Turma Nota SiUiação
2013/2 140114^ TE-TOPICOS ESPECIAIS V 15 1 01 10.0 APROVADO
2013/2 1401145 TE - TOPICOS especiais V 33 2 01 6.0 APROVADO
2013/2 1401150 TE - TOPICOS especiais VII 15 1 02 8.0 APROVADO
2013/2 1401153 TE - TOPICOS ESPECIAIS VIII 15 1 01 10.0 APROVADO
2014/1 1401143 TE-TOPICOS ESPECIAIS IV 45 3 01 8.0 APROVADO

Disciplinas Extra Curriculares
Ano/Per Componente Curricular CH CR Turma Nola Situação
2014/1 1302103 TOPICOS EM EDUCAÇAO POPULAR 60 4 03 10.0 APROVADO

Disciplina Ano Poriodo Turma Subtítulo
1401121 2013 2 01 AS CIÊNCIAS DAS RELIGIÕES
14D1122 2D13 2 01 SEMINÁRIO DE DISSERTAÇÃO
1401144 2013 2 01 interfaces do imaginário: educação, cinema e religião
1401145 2013 2 01 BUDISMO TIBETANO; HISTÓRIA. FILOSORA E RFI IRlAo
1401150 2013 2 02 ARQUEOLOGIA DA RELIGIÃO
1401153 2013 2 01 A RELIGIAO no ESPAÇO PUBLICO
1408028 2013 2 01

HISTÓRIA DAS RELIGjôES
1302103 2014 1 03

espiritualidade, educação e saúde
1401143 2014 1 01 FILOSOFIA DA RELIGlAO EM KANT E HEGEL

/tno/Perfodo Situação
2017/2 -

2018/1 • -

2018/2 APROVADO

Trabalho de Dissertação/Tese

Exames de Qualificação

DeocriçSo Ano/Por Oatti da Conclusão RosulUido

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
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SIGAA - Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas
UFPB - Universidade Federal da Paraiba

PRPG - Pró-Reitoría de Pós-Graduação e Pesquisa

Cidade Universitária, João Pessoa-PB, CEP 5B051-900

.A,

Histórico Escolar - Emitido em: 22/07/2019 às 00:11 h

Nome: JOSINALOO DANTAS DA SILVA Matricula: 2013114110

Exames de Qualificação

Descrição Ano/Por □ataila Conclusão Resultado

EXAME DE QUALIFICAÇÃO 2017/2 22/11/2017 APROVADO

Exames de Proficiância

Idioma Ano/Por Data do Exame Situação

52DCV3000 EXAME DE PROFICIÊNCIA EM ESPANHOL 2014/1 21/02/2014 APROVADO

Estágio Docência

Componente Curricular Ano/Per CR Olirlgatõrio Situação

52E0P0260 estagio DOCÊNCIA - 2 CRÉDITOS PRATICOS 2015/1 2 NÃO APROVADO

Aproveitamentos

/^ATEÍSMO FILOSÓFICO
Informações Ano/Período CR Situação

2013/1 APROVEITADO

MITO. RITO e ESPIRITUALIOADE INDÍGENA 3013/2 APROVEITADO

Créditos Exigidos: 24 Créditos Pendentes: O Obrigatórios Exigidos: 12 Obrigatórios Pendentes:

Créditos Integralizados: Total-26 (Obrigatórias-12 Optalivas-8 Em Atividades ■ 2 Outras-4)

Dados da Defesa

Título: Theos e logos na relação entre o mito e a ciência: objeto de estudo na área das Ciências das Religiões

Palavras-Cbave: Hermenêutica, Filosofia, Ciências das religiões, Desmitoiogização, Teologia

Páginas: 91

Grande Área: Ciências Humanas

Sub-Area: Teologia Pastoral

Peta: 29/08/2018

Area: Teologia

Espectaiidade:

Membros; Presidente - 2884093 - SUELMA DE SOUZA MORAES - UFPB

Externo à Instituição - ANDRÉ GUSTAVO FERREIRA DA SILVA - UFPE
Externo à InstHuição - MARCOS ANDRÉ DE BARROS - UFRPE

Atenção, agora o histórico possui uma verificação automática do autentiridado c consistôncla, sendo portanto dispensável a assinatura da
coordenação do curso ou da PRPQ. Favcr, ler instruções no rodapé.

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
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FACULDADE DE QUIXERAMOBIM
Programa de Formação Docente - PFD

Núcleo de João Pessoa - PB

iretora da Faculdade de Quixeramobim - UNIQ, por intermédio da Coordenação de Pedagogia e do Programa de
Formação Doente - PFD, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Formação Pedagógica

em Ciências da Religião, conforme Resolução n° 02 CES/MEC de 01/07/2015, confere o título a

a habilitação docente em Ensino Religioso, equivalente à Licenciatura Plena em

realizado no período entre 15/01/2017 e 31/07/2018. com carga horária de 1320 horas/aulas obtendo ferqüência
superior a 75% de acordo com o regimento da lES.

O presente certificado outorga ao portador todas as prerrogativas e ós direitos estabelecidos nas leis vigeptes do país.

Quixerámobim/CE, 05 de fevereiro de 2019. "

Q)
c:
c
(O
o

CO

c:
c
CO
o

CO

lízia Costa de LuiiaAluízia Costa de Luira Freire

Diretora Geral
Josinaldo IMãfrdá SibrS

CondõdiEÉiet

( X > f ".
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FACl I.DADi; DE 0l'lXKR-^^'OBIM - lMQ
Instiiuto Educacional Inieurado I.TDA ME

CNPJ 00 115 90-1/0001-02

A\'. Dr Joaquim Ecrnandes, 661. Centro
Ouixcramobim - Ceará

Credenciada pela Poiiaria n" 900 CNF./ MEC
DOE 01/09/2015

Cur.so de Formação Pedagógica em Ciências da

Religião, do Programa de Formação Docente -
PFD. ministrado pela Faculdade de Quixcramobim
- CNIO. no período de 15/01 /2017 até .5 i/07/2018.
com carga horária de l.320h.

O presente documento obedece ao disposto ao
artigo 8°. paragrafos T. 2'. 3^ e 4° da Resolução
N" I CNE/CES de 06 de abril de 2018. e o mesmo

tem validade em todo território nacional

HABILITAÇÃO EM ENSINO RELIGIOSO

O Portador deste titulo concluiu nesta Faculdade.

o Programa de Formação Docente de acordo com
a Res. 02/2015 CNE/MEC, com validade

acadêmica e profissional equivalente á licenciatura
plena em Ciências da Religião, por intermédio da
Res. n° 020/20018 Código e-mec: 91163

Visto

Bruno Poiltcs da Costa

Coordenador do Programa de
Formação Docente - PFD

Juliana Paiva

Responsável pelo Registro Acadêmico

DISCIPLINA C/H FO. NOTA DOCENTE TITULAGÀO

Flistória c Esuuluração da Educação Bíisica 60 100% 10 Daniel Marcos Gomes de Leiis Mcstiu

SocioloKia c Filosofia da Educacão 60 KKP/i 10 Alexandre Venôncio da Silva Mestre

Psicologia da Educação 30 100% 10 Hairv Carvalho da Silveira Nâo 1 M@ter

.•\\aliação da Educação c da Aprcndi/.aKcm 30 100% 9 Siméia dc Castro Ferreira Neves MesUK

Didática para Licenciatura 1 60 100% 8 Vonuza Cavalcanti Fernandes Mestic

Educação Iniontil 60 100% 9 Vandcrlan Paulo dc Oliveira Pereira DoíUiff

Educação dc Jovens c .Adultos 30 100% 8 Josinaldo Dantas da Silva Mêstrè

Planejamento c .As aliação Educacional 30 100"Á 9 Maria José Tones Holmcs Mester

Gestão. Superv isão c Orientação Escolar 30 100% 9 Alexandre Vcnâncio da Silva Mcaue

Mctodoiouia da Pesquisa Cientifica 30 lOOÍo 9 Siméia de Castor Ferreira Neves Mester

Estáeio Supervisionado 1 300 lOtWi 10 Josinaldo Dantas da Silva Mester

Trabalho dc Conclusão dc Curso - TCC 30 100% 10 Bruno Pontes da Costa Doutor

Didática para Licenciatura em Ensino Religioso II 60 100% 10 Maira José Torres Holmcs Mester

Metodologia dc Ensino para Licenciatura em
Ensino Rclicioso

60 100% 8 Vanu/a Cavalcanti Fenrandes Mester

Planejamento c Execução de Aula em Ensino
Religioso

60
100% 7 Siméia de Castor Ferreira Neves Mestre

Estágio Supervisionado II 300 100% 9 Bruno Pontes da Costa Doutor

Educação em Divcrsidades c Direitos Humanos 30 100% 8 Harrv Carvalho da Silveira Neto Memie

1 .Atividades Compicmentarcs 60 100% 10 - -

Carga Horária Total U20
o TCC teve como Titulo: "A DIMENSÃO TEOLÓGICA PAULO
FREIRE", sendo orientado pelo proefssor Dr. Bruno Pontes da CósOu

Q)
C
c:
CD
O

CO

•Q

■O
CD
c:
c
CD
O

CO

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DOCENTE 1 SETOR DE REGISTRO ACaDÊMEÒI
Concludente: NasÈlimditto:
Josinaldo Dantas da Silva 20/03/1972

Graduação de Origem: InstânkSo: Ànol
Bacharel em Teoloaia EST 2011

RG: CFF: Nadimalidade:
1555684 753.453.154-34 Brasileiro Aiasoa Gtande^
Pai: M&»
José Felipe da Silva Maria Dantas da Silva
Ano de Conclusão: Expedição: livii»: Ordèm:

2018 05/02/2019 001 496 125

Antentkacão:

0101496125

(

ynip
FACULDADE DE QUIXERAMOBIM • UNIQ

Av. Dr. Joaquim Fenrandes, 661, Centro - 63000-000, Quixeramobim-CE
conlnttroiinineilii.br Cel/Watts (88) 3241-0011

wwvunia.cdubr

i

■ - ."iic- .

/iifliiiii

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.

132

132



UNIFAEL 5
>

C ( N r H o U N I V I II 1 I r A s I o
ser

CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFAEL

Estado do Paraná

Pós-Graduação Lato Sensu

O Reitor do Centro Universitário - UNIFAEL, no uso de suas atribuições regimentais certifica que

Josinaldo Dantas da Silva

de nacionalidade brasileira, nascido em 20 de março de 1972, portador do RG. n°. 1555684/SSP/PB, concluiu
o curso de Pós-Graduação, nível de Especialização em Gestão Escolar e Coordenação Pedagógica, Área de
Conhecimento: Educação, realizado no período de 07/04/2022 a 01/06/2023 de acordo com a Resolução
CNE/CES n® 01/2018, perfazendo um total de 360 (Trezentas e Sessenta) horas.

Lapa, 01 de junho de 2023

Josinaldo Dantas da Silva

Pós-Graduado

Luiz Carlos Borges da Silveira Filho

Reitor

Site de Validação: https://fael.edu.brAnstitucional/validacao-de-^rti&

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
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)
Aluno: 162368551 -Josinaldo Dantas da Silva

Cursa Gestão Escolar e Coordenação Pedagógica

Registra 199311 Livra 100 Folha: 7973

Data do Registra 01 de junho de 2023

CH Neta Freq.

êMfemporSnea^'"" ^ Avaliação da Aprendizagem 30 Ana Cristina Gipiela Pienta Mestra 7.0 C 100%

A Gestão Escolar de Pessoas e de Processos Administrativos 30 Roberto Luis Renner Mestre 8.0 B 100%

Desafios Contemporâneos da Coordenação Pedagógica 30 Ana Cristina Gipiela Pienta Mestra 8.0 B 100%

Direito Educacional e Políticas Públicas em Educação 30 Valéria Juliana Tortato Monteschio Mestra 8.0 B 100%

Diversidade e Incfusão Educadonal 30 Juliana Simões Bolfe Mestra 10.0 A 100%

Fundamentos da Gestão Escolar 30 MOnica Cristiane David Mestra 9.0 A 100%

Fundamentos Teórico-Metodológicos da Orientação Educacional 30 Mônica Cristiane David Mestra 7.0 C 100%

Fundamentos Teórico-Metodológicos da Superwsão Educacional 30 Maria de Lourdes Mazza De Farias Mestra 10.0 A 100%

Metodologia da Pesquisa Cientifica 30 Uipirangi Frankiin da Silva Camara Doutor 7.0 C 100%

Mídia, Tecnologia e Aprendizagem 30 Gabriela Eyng Possolli Doutora 10.0 A 100%

Planejamento Pedagógico e Avaliação Instituítonal 30 Mõnica Cristiane David Mestra 10.0 A 100%

Previsão Orçamentária e a Gestão Escolar 30 Maria de Lourdes Mazza De Farias Mesba 10.0 A 100%

Legenda A: 9,0 a 10,0

Carga Horária Total: 360.00

B: 8,0 a 8,9 C: 7,0 a 7,9 D: insuficiente

CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFAEL - Credenciado pela Portaria n" 866 de 2021. Publicada no D.O.U. n" 207 de 04 de novembro de 2021, seção 01 página
294.

Recredenciamento para oferta de cursos em EAD: Portaria n" 756 de 2017, publicada no D.O.U. n." 119 de 23 de junho de 2017, seção 1, pg. 16.

O presente curso de Pós-Graduaçâo Lato Sensu em nível de Especialização, cumpriu todas as disposições e normas da
Resolução CNE/CES n" 01/2018 publicado no D.O.U n° 67 de 09/04/2018, seção I pg. 43.

Lapa, 01 de junho de 2023

UNIFAEL
C E * I' o U I V E i) S I T & O ! 1/

Documento Gerado e Asanado Digitalmente em 01/06/2023 às 13:50:21 (data e hora de Brasília).
Dados do Assinante: SOCIEDADE TÉCNICA EDUCACIONAL DA LAPA S A - CPF/CNPJ: 02.558.975/0001-65

Código de Veriifcação: 766579336b7a50617279413d
VaGde esse documento em: https://fael.edu.br/institucjonal/validacao-de-certificado Informando o <

"1

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.

134

134



Parairlongc

Q ópreciso ter Foco

DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

FOCO CONSULTORIA, PESSOA JURÍDICA COM SEDE EM RUA ESMERALDO GOMES VIEIRA 338 -
BANCÁRIOS INSCRITA NO CNPJ; 12.359.017/0001-19 NESTE ATO REPRESENTADA POR HUAN CARLO:

TRINDADE DE SOUTO MACÊDO DE GUSMÃO, VICE PRESIDENTE], PORTADOR DO CPF 082.204.624-50,'
DECLARA PARA OS DEVIDOS FINS QUE PRESTOU OS SEGUINTES SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA:

SERVIÇOS PRESTADOS:

PROFESSOR FORMADOR

JOSINALDO DANTAS DA SILVA PORTADOR DO RG - 155-684 SSP/PB PERÍODO DE FEVEREIRO A

DISPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB, EM DATAS A DEFINIR NO MÊS DE FEVEREIRO
2-^, COMO PROFESSOR FORMADOR DO 6 AO 9 ANO.

JOÃO PESSOA, 15 DE JANEIRO DE 2025

Huan
Assinado de

forma digital por
Huan Trindade

HUA^|Cl|l|S^^0D^0£)â£[0St ó^âSfiiiÒbiQlUSMAO
JJ0a8:l3 -03'00'

CPF: 082.204.624-5

JOSINALDO DANTAS DA SILVA

155-684 SSP/PB.

■ílh
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

: CBU2 DO ESPÍRITO SANTO 1

Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL CRUZ DO ESPIRITO SANTO - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consuitoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua: Dr.

Pedro Firmino, n° 051, Bairro Saigadínho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço da JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

quaiidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado peio SR. ADJELSON

AVELINO DE ALMEIDA, secretário de educação do município de CRUZ DO

ESPIRITO SANTO-PB.

CRUZ DO ESPIRITO SANTO - PB,16 de maio 2023

AdjelsonAi/eínodeAlmeido
Setretérto de Educação

Praça dos TrêsPodeies S/N 9
educacespb@oui!ook cor» O

©educacaomunípbcos ®

CNPJ - 30.784,719/0001-21

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 
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■ ■ ■■■

SECRETARIA MUNICIPAL D

l:CRÍiZ OTBtÍRlfo SANTO (SôCuMÇi

Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL CRUZ DO ESPIRITO SANTO - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No t2.359.017/0001-19, sediada à Rua: Dr.

Pedro Firmino, n° 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço da JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2021.

informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

For ser verdade, este documento segue assinado pelo SR. ADJELSON

AVELINO DE ALMEIDA, secretário de educação do município de CRUZ DO

ESPIRITO SANTO-PB.

CRUZ DO ESPIRITO SANTO - PB, 16 de Maio de 2021

Adjílson AwKiw de/tlntidfl
Secretirio de EducsçSo

Praça dos TrèsPodetes S/N 9
educacespbfSioutlook coni O

©educacaomunipbces ®

CNPJ - 30.784.719/0001-21 'í M

iw';"-""'
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Governo do Eítlndo dn Pornibo

PRKKEITUUA MDNICIPAE UIACIIO DOS CAVALOS - PB

Gtddnclc do SccrctAriii de KdiicnçAo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoriae

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Or. Pedro Rrmino, n° 051, Bairro Satgadinfio — CEP 68.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2022.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

r^-4-lnmejiVl:Lsecretária de educação do
município de RUCHO DOS CAVALOS-PB.

RIACHO DOS CAVALOS - PB, 2022.

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

l/úndâ ájlíimü
Sccrclária de Educação

Mal 487
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RLACeO DOS CAVALOS - PB, ^25.
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SECRETÁRIA DE EDCCACAO
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((Ovcriio lio l^lnilo ilii Piii-nfliu

PREFEITURA MUNICIPAL RIACHO DOS CAVALOS - PH

Cnliinclo lio Secrctilrin ilc EiIuchçAo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Fírmino, n® 051, Bairro Satgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA, no ano de 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

n Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

AUrrJÀfia^ secretária de educação do

município de RIACHO DOS CAVALOS- PB.

RIACHO DOS CAVALOS - PB, 2023.

Ap ]úJnnr\jiÀd^
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

1/ãnà liímX
jccrctár/a de Educação

Mef.487
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PREFEITURA MUNICIPAI. RIACHO DOS CAVAf.OS - PU

Onbinclc ilo Sccrvlririn lie Ecliiciiçflti

ATESTADO DE CAPACIDADE l otlCA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n' 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2024.
Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.
Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

-ndi' ri, secretária de educação do

município de RUCHO DOS CAVALOS- PB.

MACHO DOS CAVALOS - PB, 2024.

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

^{:Tm%ájíkàá
jQcrelàría de Educação

Mat.487

m
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL GUARABIRA - PB

Gabinete do Secretária de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o íMo 12.359.017/0001-19, sediada à Rua;

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Saigadinho — CEP 58.706-50, centro

Patos/PB prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2024.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões

de qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

, secretária de educação do

municipio de GUARABIRA- PB.

GUARABIRA, JANEIRO DE 2024

Srcretáfia de Educação

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL GUARABIRA - PB

Gabinete do Secretária de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro

Patos/PB prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões

de qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretária de educação do

município de GUARABIRA- PB.

P»f^^tmiapalde6uaraijira GUARABIRA, JANEIRO DE 2023

W

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

s»

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n** 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2023.

Michael,
SECROEEDUI

Mati

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA-PB

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e
Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ sob o No 12,359.017/0001-19, sediada à
Rua: AV. BARAO DO RIO BRANCO. 74, CASA - Bairro: CENTRO PATOS,
CEP: 58700-370. PRESTOU SERVIÇOS DA FORMAÇÃO DE 160 HORAS
DO CURSO DE GESTORES OFERECIDO A SECRETÁRIA MUNICÍPAL DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA-PB, NO ANO DE 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos

padrões de qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua
conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pela Secretária

Municipal de Educação.

ESPERANÇA-PB, 2023

Secretário de Educação
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Governo do Esiado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

(»

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2021.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

^ Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.
secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2021

Michae:

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n° 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2020.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

^ Vor ser verdade, este documento segue assinado pelo SR,
l/ynimjOUlÉ ò Jlcu âAto.. secretário de educação do
município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2020

Michaç
SECROEE

m

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n** 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço de ASSESSORIA EDUCACIONAL, no ano de 2020. .

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

r Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

?ERANÇA - PB, 2020

Michae
^crdeed'

Matl

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

*

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmíno, n° 051, Bairro Saigadínho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço de ASSESSORIA EDUCACIONAL, no ano de 2021.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

. Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

(AT{X:çJ^JOUí^ SijJ)tf&K. ♦ secretário de educação do
município de ESPERANÇA - PB.

SECRDEEp
Malfi

ESPERANÇA-PB, 2021

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n° 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2022.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2022.

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consuitoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Fírmino, n° 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2020.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta,

y. Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2023

Michae]
^D£Blí|

Mal

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n° 051, Bairro Saigadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço de ASSESSORiA EDUCACIONAL, no ano de 2022.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

, Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

Michai
SECRCE

Mi

ESPERANÇA - PB, 2022

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEmjRA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPAODADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, Inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro FIrmino, n** 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2021.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

vTlfU.'p/^C3U^ ^ secretário de educação do
município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2021.

Michai
SECRDE

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n° 051, Bairro Saigadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2023

SECROEE

M

secretario de educação
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, Inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro FIrmIno, n° 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço de ASSESSORIA EDUCACIONAL, no ano de 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

r Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

VXY\içlloJL secretário de educação do
município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2023

Michael
SECROE

Ma

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2022.

Informamos ainda qne os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

, secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

Mich

ESPERANÇA - PB, 2022

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPAODADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n® 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2023.
4

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2023.

Michael
SEOIDEHPJI

Mal

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA-PB

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e
Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à
Rua: AV. BARAO DO RIO BRANCO. 74, CASA - Bairro: CENTRO PATOS,
CEP: 58700-370. PRESTOU SERVIÇOS DA FORMAÇÃO DE 160 HORAS
DO CURSO DE GESTORES OFERECIDO A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA-PB, NO ANO DE 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos

padrões de qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua
conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pela Secretária

Municipal de Educação.

ESPERANÇA - PB. 2023

Mite
SECRDE

Mi

Secretário de Educação
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Fírmino, n" 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2021.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendoque desabone sua conduta.

, Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

Wí^RjOLí.P i secretário de educação do
município de ESPERANÇA - PB.

%

ESPERANÇA - PB, 2021

ia Silva

SECRDEEKl^

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Fírmino, n° 051, Bairro Salgadinho—CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2020.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

^ Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.
secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA-PB, 2020

Michaí
SECROEE

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço de ASSESSORIA EDUCACIONAL, no ano de 2020.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

f Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

?ERANÇA - PB, 2020

Michae
secrdeh:'

Matl

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Saigadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço de ASSESSORIA EDUCACIONAL, no ano de 2021.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

SECROEEG

Ma

ESPERANÇA - PB, 2021

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITÜRA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n° 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2022.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2022.

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n° 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2020.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

^ Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

, secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2023

Michae,
S(»CE

Ma^

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

" ■ ' ■ ' ' V" ■ .'ü ' " ■ V i i' »& ■ . íi" ^ j
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIP.AL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n° 051, Bairro Saigadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço de ASSESSORIA EDUCACIONAL, no ano de 2022.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

, Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

SEOIDE

M

ESPERANÇA-PB, 2022

m

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro FIrmino, n° 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2021.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidadee prazos contratados,nada havendo que desabonesua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

vTiru.'p/^OjL£- ^ secretário de educação do
município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA-PB, 2021.

Micha
SECRK

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n° 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA-PB, 2023

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmíno, n° 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço de ASSESSORLA EDUCACIONAL, no ano de 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

/ Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

^ secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA-PB, 2023

Michael^o^Ma Silva
Sffifi OEEDlCAÇ^Iil^EDESPORIO
Mató

secretÍrio de educação
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2022.

Informamos ainda qne os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

_, secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

Michi
SECRDi

u

dã Silva
niRAE

'21

ESPERANÇA-PB, 2022

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de São Bento - PB

Gabinete da Secretária de Educação

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro

Patos/PB prestou serviço da JORNADA PEDAGÓGICA no ano de 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões

de qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR. Raimundo Alves

Mala Filho, secretário de educação do município de São Bento - PB.

Docuntento assinado dfg^talniente

RAIMUNDO ALVES HAIA FIL HO

Data: 16/0S/3023 11:12:23 0300

Verifique em httpsv/vatidar.rti.gov.br

São Bento - PB, 2023

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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! CRUZ DO eiÍRnfÔ SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL

S-<

Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL CRUZ DO ESPIRITO SANTO - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LTDA, Inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua: Dr.

Pedro Firmino, n° 051, Bairro Saigadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço da JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR. ADJELSON

AVELINO DE ALMEIDA, secretário de educação do município de CRUZ DO

ESPIRITO SANTO - PB.

CRUZ DO ESPIRITO SANTO - PB,16 de maio 2023

Adjelsoíi Ai^elinfl de Ateíidfl
Secretirlo de Educacio

Piaça dos TrêsPcdeies S/N ^
educacespb@oullook com O

©educacaomunipbccs @ '

CNPJ - 30.784,719/0001-21 Q-

/•■: ■ "
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! CRUZ Dò' KRRrío SAMTd

SECRETARIA MUNICIPAL D^fn
A
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Governo do Estado da Paraiba

PREFEITURA MUNICIPAL CRUZ DO ESPIRITO SANTO - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ soboNo t2.359.017/0001-19, sediada à Rua: Dr.

Pedro Fírmino, n° 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço da JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2021.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR. ADJELSON

AVELINO DE ALMEIDA, secretário de educação do município de CRUZ DO

ESPIRITO SANTO-PB.

CRUZ DO ESPIRITO SANTO - PB, 16 de Maio de 2021

Adjelson Ayífino de Almeida
Setretário de Educação

Praça dos TrêsPodetes S/N 9
educacespb@outlook com O

©educacaomuriipbces @

CNPJ - 30 784.719/0001-21 Q
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

CRUZ DOBFÍRrTO SANTO

Praça dos TrèsPodeies S/N 9
educacespb@outlook coíi) O <-

@)cduc.icaomunipbces ©

CNPJ - 30.784.719/0001-21

M
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Governo do Rüindn do l*iirnilin

PRKFEITUUA MUNICIPAL RIACHO DOS CAVALOS - PB

Gnidnclc do Secreidrlit de KdiicnçAo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consuitoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Or. Pedro Firmino, n^ 051, Bairro Safgadinfio — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2022.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

^ O Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

r^^4lomCjiVl:Lsecretária de educação do
município de RIACHO DOS CAVALOS-PB.

RUCHODOS CAVALOS- PB, 2022.

SECRETÁIUA DE EDUCAÇÃO

^mk íWi/ria % kfSmk
Secretária de Educação

Mat. 487

uiyiictiizciuu uuin octiiiouciMíim
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Gnssmt át» Etóeárs 4» Ftfiâàa

PREJZnVRÁ MVSiaFAL RIACHO DOi CaVaU^ -

GsSsisSi; SâSTvsiim és Eârtaisfei

ATESTADO DE CAPACIDADETÉOTCA

{Êfa (ps 3 essípisss

o Ho iZ^JííT^SQi

Ate^aitos psT3 (s

Sfrjvig^ LTDA* izBoêa no CS&J

Ot. Peôo^BÊíK^ 11® fôl, ^iTP S^3iráa>

pre^ saviça DAJORXADA PEDAGÓGICA,

i3^&d^^àSè3s:

üirf"" **» ■ " —

qsaaBâÊde c praa» contratadas, Bsda efsfBiéo qia desab^^
Per sa- raésde, este decaasto scg^

. . f' _l - . . .

EtBok^ de RLACHO DOS CAVALOS-PB.

secTÉuáxBa és

m.

RLACHO DOS CAVALOS - PB, 3Í25.

secretária de edecaçao

í.^-A'í:íjA*4c^'

UiyUdltZdUU (JUin UdlHOCdlIfldr
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(iovcrno do Rsindo dii Porniliii

PREFEITURA MUNICIPAL RIACHO DOS CAVALOS - PH

Gnbinctc do ScciX'(Aríii de Educoçflo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n' 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA, no ano de 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

fi Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.
secretária de educação do

município de RIACHO DOS CAVALOS- PB.

RIACHO DOS CAVALOS - PB, 2023.

WanLLTk rb úínnr\sud^
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÁO

Secretária de Educação
Mat. 487

uiyiiciiizciuü uüiii uctniouciiiner
Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 4D08.4C99.0560.7966.76CD.C9C8.CE99.377D. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: Jorge B. da Silva.

176

176



7^

fíovrriio ilii Kolutl» ilu Piirnilin

PREFEITURA MUNICiPAI. RIACII» DOS CAVAI.OS - Pll

(•iiiiinclc tli» Scvrciilrlii ilc Eiliicnçfl»

ATESTADO DE CAPACIDADE TÍXNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2024.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.
Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR-

fllUrvM;Ja.secretária de educafio do

município de RIACHO DOS CAVALOS-PB.

RIACHO DOS CAVALOS - PB, 2024.

SECRETÁRU DE EDUCAÇÃO

'''M(í%ÍTáí%kMmk
jQcretària de Educação

Mat.487

uiyiiciiiiiuuu uuiii oaiiioutiiiMt^i
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL GUARABIRA - PB

Gabinete do Secretária de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro FIrmino, n° 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro

Patos/PB prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2024.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões

de qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

OnA^irr, , secretária de educação do
município de GUARABIRA- PB.

GUARABIRA, JANEIRO DE 2024

{^OTtária de Educação

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL GUARABIRA - PB

Gabinete do Secretária de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n° 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro

Patos/PB prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões

de qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretária de educação do

município de GUARABIRA- PB.

P»f^Mgg|tóGüarabira GUARABIRA, JANEIRO DE 2023
AndreaCavafesnfefelonteffoÂVes

SfccreJária de Educaçêo

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPAODADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2023.

Informamos ainda qne os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2023.

Michael,
SECROSaJUI

Mi

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA-PB

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e
Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada á

Rua: AV. BARAO DO RIO BRANCO, 74, CASA - Bairro: CENTRO PATOS,
CEP: 58700-370. PRESTOU SERVIÇOS DA FORMAÇÃO DE 160 HORAS
DO CURSO DE GESTORES OFERECIDO A SECRETÁRIA MUNICÍPAL DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA-PB, NO ANO DE 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos

padrões de qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua
conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pela Secretária

Municipal de Educação.

Michai
SECRDE

Mârii

a Silva
RAEOESPC

ESPERANÇA - PB, 2023

Secretário de Educação
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n° 051, Bairro Saigadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2021.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

. Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

. cJUh, secretário de educação do
município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2021

Michael
SECROEEOl

Mal

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEmJRA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Saigadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2020.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

r verdade, este documento segue assinado pelo SR,
l/lrnxmxMjt "êaoeò «cÍcl, QjAjto.. secretário rie eHneaeSn rin
município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2020

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n** 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço de ASSESSORIA EDUCACIONAL, no ano de 2020.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

f Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ERANÇA-PB, 2020

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n° 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço de ASSESSORIA EDUCACIONAL, no ano de 2021.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

. Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA-PB,2021

Micha
SECRDE

m

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Saigadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2022.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA-PB, 2022.

a Silva
RAEtOTWO

Micha
SECRDEEÍUCAÇ

tfte

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2020.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta,

y. For ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.
, secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2023

SECRDEEDl

Ma

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

v=>'"r- 'i ■! .1'i '■ ' :..i ■■ ■ j
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço de ASSESSORIA EDUCACIONAL, no ano de 2022.

Informamos ainda que os 8er%'iços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

, Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA-PB, 2022

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, tf 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2021.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

ylrf\Á.^^íojLJ^ . secretário de educação do
município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA-PB, 2021.

Michai
SECRDE

M

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n° 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA-PB, 2023

Micha
mOE

M;

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço de ASSESSORIA EDUCACIONAL, no ano de 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

r Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA-PB.

ESPERANÇA-PB,2023

Michael/toiMa Silva
SKfi 0£ EDKAÇWfflffimE DESPORTO

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

FREFEmiRA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consuitoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2022.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

_, secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

Michai
SECRK

Mi

ESPERANÇA-PB, 2022

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPAODADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro FIrmino, n^ 051, Bairro Salgadínho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2023.
4

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2023.

Michael
S£CRDEB)U|

m

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA-PB

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e
Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à
Rua; AV. BARAO DO RIO BRANCO, 74, CASA - Bairro: CENTRO PATOS,
CEP: 58700-370. PRESTOU SERVIÇOS DA FORMAÇÃO DE 160 HORAS
DO CURSO DE GESTORES OFERECIDO A SECRETÁRIA MUNICÍPAL DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA-PB, NO ANO DE 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos

padrões de qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua
conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pela Secretária

Municipal de Educação.

ESPERANÇA - PB, 2023

n

Secretário de Educação
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Fírmino, n" 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2021.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

^ Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.
secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA-PB, 2021

Michael
SECROE

MatI

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, tf 051, Bairro Salgadinho—CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2020.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

^ l^r ser verdade, este documento segue assinado pelo SR,
vyy\x&ix2UL^ secretário de educação do
município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2020

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITÜRA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro FIrmino, n** 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço de ASSESSORIA EDUCACIONAL, no ano de 2020.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

r Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

SECRDEB!

Mat

ERANÇA-PB,2020

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n° 051, Bairro Saigadinho — CEP 58.706-50, cenb-o Patos/PB

prestou serviço de ASSESSORIA EDUCACIONAL, no ano de 2021.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

. Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

SECROEEC

Ma

ESPERANÇA-PB, 2021

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n*" 051, Bairro Saigadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2022.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA-PB, 2022.

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Saigadinho — CEP 58.708-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2020.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone soa conduta.

^ Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.
(Ayh^QjOüiJ^^ , secretário de educação do
município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2023

Michae
mDEEiri
m

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIP.AL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n° 051, Bairro Saigadinho —• CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço de ASSESSORIA EDUCACIONAL, no ano de 2022.

Informamos ainda que os ser\'iços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

, Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

SECRDE

ESPERANÇA-PB, 2022

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

FREFEirURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n" 051, Bairro Saigadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA CONTINUADA no ano de 2021.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

vTiru.'p/^QjL^ , secretário de educação do
município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA - PB, 2021.

Micha
SECRDE

M;

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n° 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade c prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA-PB, 2023

Michai
SECROE

secretario de educaçao
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n** 051, Bairro Saigadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço de ASSESSORIA EDUCACIONAL, no ano de 2023.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

/■ Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

(/Y1í\á,€'^XJLl£^ C^jCL secretário de educação do
município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA-PB, 2023

Michaei
SECRDE

Ma

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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Governo do Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANÇA - PB

Gabinete do Secretário de Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Futura Consultoria e

Serviços LIDA, inscrita no CNPJ sob o No 12.359.017/0001-19, sediada à Rua:

Dr. Pedro Firmino, n° 051, Bairro Salgadinho — CEP 58.706-50, centro Patos/PB

prestou serviço DA JORNADA PEDAGÓGICA, no ano de 2022.

Informamos ainda qne os serviços foram executados dentro dos padrões de

qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo SR.

_, secretário de educação do

município de ESPERANÇA - PB.

ESPERANÇA-PB, 2022

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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PROPONENTE: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇO LTDA

CNPJ: 12.359.017/0001-19

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.

O proponente acima qualificado deciara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em
qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na
forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.

2.0 • DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.0 - DECLARAÇÃO de Inexistir fato impeditivo.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data
fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participaçãona presente licitação, estando
ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

4.0 • DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, como também em nenhum outro órgão ou entidade a
ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou
societárias.

5.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia
produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal,

empregados executando trabalho degradante ou forçado.

. . ^ ^ ^Pato%-P3„10 de janeiro de 2025.
1111 _ Assinado de forma digital
rnUaM por Huan Trindade

Dados: 2025.01.10

T ri nddCl6 07:46:40 -03'00'
FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇO LTDA

CNPJ: 12.359.017/0001-19

END: Av. Barão do Rio Branco, n' 74, Andar 01, Centro, Patos-PB, Cep: 56.700-370
Fone: (83) 99617-0669 Emaíl: foco@focoDb.com.br e njan@focopb.com.br

J r: I "".-.ó r.. i'. •• .<•• I-.- .-•••• /.-v'' -.•-IV^ j-- s.. , ,;''-í•'
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"ifel

TEMA:

Recuperar, recompor, retomar e

inovar:práticas para
aprendizagens significativas.

pedasosica ^ofb FOCO CONSULTORIA
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Objetivos
1. Incentivar a reflexão crítica e o desenvolvimento

profissional contínuo dos professores, motivando-os a

buscar formação e atualização constantes sobre novas

metodologias e práticas educacionais.

2. Promover o entendimento crítico sobre as lacunas

existentes e as necessidades emergentes.

3. Implementar estratégias específicas de recuperação e

recomposição da aprendizagem, focando em diferentes

níveis e estilos de aprendizado dos alunos.

4. Incentivar a criação de ambientes de aprendizagem que

favoreçam conexões entre o conteúdo curricular e a

realidade dos alunos, estimulando a curiosidade, o

engajamento e a autonomia.

5. Explorar diferentes práticas pedagógicas inovadoras e

tecnológicas que possam ser integradas ao cotidiano

escolar, facilitando uma abordagem diversificada e
eficiente.

m

Jornada • • „ ^
pedasdsica ^ófb FOCO CONSULTORIA
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Neste ano, o foco será em

recuperar e recompor quaisquer

lacunas de aprendizagem que

possam ter surgido nos últimos

anos. E para que este alinhamento
ocorra de forma satisfatória e as

metas de aprendizagem sejam

alcançadas, faz-se necessário

avaliar os resultados, analisando

os pontos de atenção e os

progressos alcançados no ano
letivo anterior.

Jornada •• . ^
pedasosiea . FOCO CONSULTORIA
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EIXOS

NORTEADORES

- Diagnósticos das necessidades dos alunos para

identificar lacunas de aprendizagem.

- Recomposição da aprendizagem, como ensino
baseado em projetos, jogos de aprendizagem e vivências.

- Estratégias para atender às diferentes formas de

aprendizado dos alunos, incluindo adaptações para

estudantes com necessidades especiais.

- Práticas inclusivas que reconheçam e valorizem a

diversidade cultural, social e econômica dos alunos.

- Estratégias para atendimento diferenciado e

individualizado, levando em conta o ritmo e estilo de

aprendizagem de cada aluno.

pedagógica ?o?d FOCO CONSULTORIA
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- Ferramentas digitais e recursos tecnológicos que

favoreça a aprendizagem significativa.

- Plataformas de ensino e aprendizagem online

que podem ser usadas para complementar as aulas

presenciais.

- A importância da educação socioemocional no

ambiente escolar e suas implicações na

aprendizagem e convivência.

- Estratégias para ajudar os alunos a

desenvolverem habilidades de resolução de
conflitos e resiliência emocional.

pedagògiea ?ofb FOCO CONSULTORIA
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- Práticas de avaliação formativa que orientem a

recomposição da aprendizagem, focando no

progresso do aluno e não apenas em resultados
finais.

- Ferramentas e estratégias para a oferta de feedback

que ajudem os alunos na autoavaliação e
autoconhecimento.

- Práticas pedagógicas criativas, como Artes,

Teatro e Música, para engajar alunos e promover a

aprendizagem significativa.

- Proposta de ensino interdisciplinar, que integre
diferentes áreas do conhecimento de forma

contextualizada.

f

pedagógica , ?ôfii FOCO CONSULTORIA
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METODOLOGIA

Workshops e Palestras: Promover sessões

interativas com especialistas que

compartilhem experiências e metodologias

bem-sucedidas.

- Grupos de Trabalho: Criar grupos para a

discussão e elaboração de projetos que

implementem as práticas discutidas.

- Estudos de Caso: Analisar casos reais de

recuperação e inovação em práticas

pedagógicas para reflexão e aprendizado.

-Planejamento Colaborativo: Estimular o

planejamento conjunto de aulas e atividades,

considerando as diversidades e necessidades

dos alunos.

Joraâdâ • ^
pedagógica fófb FOCO CONSULTORIA
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RECURSOS MATERIAIS

- Materiais multimídia (apresentações de slides, vídeos,

infográficos).

- Recursos audiovisuais, como projetores e telas.

- Computadores ou tablets para atividades práticas.

- Acesso à internet (Wi-Fi) para pesquisas e uso de plataformas
online.

- Programas e aplicativos educativos, se necessário.

- Canetas, lápis, papel, post-its e quadros brancos.

- Fichas de avaliação, feedback ou registro de presença.

- Materiais para dinâmicas de grupo (ex.: papel, tinta, materiais

recicláveis).

PWj

|F^

-újyj

tornada. ^ „
peda9o'9íca '"OCO CONSULTORIA
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AVALIAÇÃO

-Questionários Reflexivos

-Discussões em Grupo

-Criação de atividades que permitam avaliar

o aprendizado ao longo do processo, como

quizzes ou tarefas prática

joraada•
pedagosica , ?óTo FOCO CONSULTORIA
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GABINETE DO

PORTARIA N® 171/2023 Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos óigãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fúndacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PE, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

^ RESOLVE:

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplieam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

viaência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

l^raça .Sài^io Maia, n"66 - fcmio- fajolé do Rocha^PB
I NPJ n° tW.(»7.SftWKMU-27 - C onluios: (RJ) 3441-1202 c
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÃBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Ng 3568 - PARTE 1

Art 4" - Designar, a Sra LIGIANE VÍRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA 6 o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funçíes inerentes ao seu cargo

•Art 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
especificas, em ot>servãncla as disposições da Lei Federal n".
8666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n' 10.520/2002 e
suas alterações e do Decreto n''10.024/2019, com exercido
enquanto durar a sua vigência

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Otlclal poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
como os membros eletivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatòria a sua designação em ata

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Put5lique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fvlunicipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que Itie confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 133, de 01 de aíjril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Seaetaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n° 8,666/1993 e suas
alterações da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência

Art 3° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023

Put3lique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

/Vt 1® - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

,Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão de atntxiiçôes especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de ag(»to de 2023

Pubíique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 173^023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos Incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO as LC Municipal n° 004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC. Municipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022; LC Municipal n° 007/2022, de 02 de março de 2022, LC
Municipal n'009/2022, de 18 de maio de 2022, LC. Municipal
n° 011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC Municipal n' 012/2022,
de 11 de outubro de 2027 I C Municipal n° 013/2022. de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Muniapal n" 016/202Z de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipa! n°.003, dc 14 dc Julíto de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n" 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de

Convocação n® 001/2023,
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela .necessidade do Ser/iço PútJlico Municipal,

RESOLVE

Art 1® - Nomear, a Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE D

Catolé do Rocha - l*B. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33, dc 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB. conforme consta nos Artigos 17 c 18 e .seus ane.xos;

RESOLVE:

Ali. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal dc Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Fiscal de Contratos de que trata e.sta imrtaria é nomeado cm ra/ão de atribuições específicas, que .se

aplicam também em observância as disposições da l^i Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da l,ei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com e.\ercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de O! de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 dc agosto de 2023.

, I
. u—

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito ConxíilucionuI

IVaça .Sírgio Maia, n°fi6 ('cnmi t atiili do Rocha'!'!!
t N!'J n" (W l)f>7 S62/OOm-27- Conlalos (X!) W.)!-!20?,• i' i i <
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Ng 3S68 - PARTE 1

Ari 4^ - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempeiiharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art- 5° • A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbiiiçòes
cspociTcr.s, em observância as disposições da Lei Fcdcial o'
8.666/1993 s suas alterações, da Lei Federal n" 10 52C/2002 e

suas alterações e iro Decreto n''10,024/2019. com exercício
iT.auaiiIo ourar a sua vigência.

An. 6° - O Presirienie da CPL e Preqoeiro Oficial poderão ser

designados como substitutos um do outro, gua.ndo necessário, bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
o<r demsis ern ambas .as cmrvssõas. conforme a necessiri.ade.

ficando obrigatória a sua dosignação em ala

Ali 7 - E.sta portaria entrara em vigor na data de sua patilicação.
retroagindo seus efeitos á data de ül de agosto de 2023,

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto do 2023.

O PRÉFEirO CONSnrUCIONAL de catolé UÜ RUCHA, o br,

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas alnbuiçóes legais,

especialm.enie no que lhe confete a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 133, de 01 de atinl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Admnlstnitivos! c ac disposto no Decreto Municipal n".
032 de 26 de jullio de 2023. que regulamenta as lialaçóes públicas
e o.s contratos administrativos nn âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Puolica direta, autarquica e funoacional vincuitidus ao
Poder Executivu Municipal do Catolé do Rocha P6. conforme consta
nos Artiqos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

An 1^ . Niç\ry.p3f pan "yerrt>f o na'^0 em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Roctia - PB, com lotação na
Secretaria Muniapal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o me.smo desempenlui locas a.s
funções inerentes ao caigo ora ocupado

"ubiigue-se, Regisfe-se e Cumom-ce

Gabini^te no Prefelo Municipal Ce Cainlé dn Rnriia - PB em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERrXFIM

Prefeílu CoiisIiIuciuimI

PORTARIA N' 171/2U23 Em, 11 de agosto de 2023.

A'l 2'' - O pijcal de Contratos de oue traía esta pcnana e nome.aoo

em razão de atnbuições específicas, que se aplicam tamibém em
r.ncnrvãnria as dispnsiçVws da tei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n'10 024/2019. com exercício oncuanto durar a sua

ViL^úriuiu.

Art 3' - Esta portana enliatá em vigor na data de sua publicação,
telroagirwo seus efeitos a daia de 01 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr,

Lauro Adolfo Maia Serafim, rn uso de suas atribuições legai.s.
espccialmenle no que lhe confere a Constituição Federal c a Lei

0'gân!c3 CO .Vucicip c e air.d.n em cbsen.ãncia ao disposto n.i Lei
Faderal nM4 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Lícilaçõe.s e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n'

052 de 26 de ;uü»o de 2025. que teyulamena as ticnações puclicas
e os contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, aularquica e fundacion.al vinculados ao

rA Poder Executivo Municipal do Catolé do RocliaiPB, ccnfoniie consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexo.s.

RESOLVE

Ad 1" - Nomear para exercer o cargo ern comissão de Gestor de
Ccritratos do Município de Catolé dc Roíba - PB, cotii lotaçao na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão o Sr CHARLY DE

MEDEIROS DIAS. para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao caigo ora ocupado.

An, 2"' - o Gestor de Contratos de oue trata esta portana é nomeado
cm razão do atnbuiçócs especificas, que se aplicam também cm
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
•aSLçirarnoç; Ho I aí PckHara] 10 ® SU5S ** 'ÍO

Decreto n°10.024/2019, com exercioo enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 do agosto de 2023

Publique-se. Registre-se c Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito f.tunicipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO IV1AIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

Publioue-se. Registre-se o Cumpra-se.

GaCInete do Prefeito t-tunicipal do Catolé do Rocha - PB. em 11 de
r.m nnnn

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito ConsMuciona'

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

CONSIDERANDO as

novembro de 2021: LC.

2022 LC Muncnnal n'

Municipal n' 009 2022.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no usn

fjp suas atnhijirõns legais, esperialrnenle no que llie confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CCfxSíDERLNDO u disposto no iriciso II, do aitigu 57. de
Constituição Federal do Brasil e nos indsos VI e XI, do Ari 73, da
Lei Orgânica Municipal:

LC fvlunicpal n'.004-2U21. de 03 de

Muniupal n" 005/2022. de 31 de janeiro de
007 2022. de 02 de março do 2022: LC.

de 18 dc maio dc 2022. LC. Municipal

nV011;2022. de 03 de ayosiu de 2022, LC. Municipal n ' 012/2022

ao 11 aç eutubm ''e 2022 .C Mun'C'psl n°-0'3.'2022 d? 2! de
outubro de 2022: LC Municipal n .015/2022, de 10 de novem.bto de
2022: LC. Municipal iC.016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Muniupal n .003, de 14 de julliu de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro do pessoal
efolivo da Pra.'eilura Municipal de Calolé do Rocha-PB.

CONSIDERANDO o Decrelo Municipal n". 019, de 1C de maio de

2023. a ordem de classificação final dos candõatos e c Ed ial de
Convocação n° 001 2023.
CONSIDERANDO a oportun.õade e conveniência da Adminisiroção

Pjpi ca, pel.a necc-sri-fade dc Sen.rço pubixc Muricip.al

RESOLVE.

Art. 1^ - .Nueieui. n orii ALANA TALLíNE OE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prelcitura

Municipal de Catolé d" Rociia-PB, para integrar o quadro
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 14:34:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27361/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000372025
Data da Publicação: 07/02/2025
Data da Assinatura: 06/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 276.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada em Jornada Pedagógica para todos os profissionais que atuam na
área de Educação do Município de Catolé do Rocha-PB no ano de 2025
Contratado (Nome): FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI- ME
Contratado (CNPJ): 12.359.017/0001-19

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 5595cc929d89e23f06772beb6a2f451b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 4d084c990560796676cdc9c8ce99377d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 29f43e094afbaa39e817055af04e531d

Contrato ou instrumento equivalente Sim 80825c990e03cca42905e5fad7d567f7

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 66fe014525bceb02c72439234a8ed961

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 66fe014525bceb02c72439234a8ed961

Designação do gestor do contrato Sim 66fe014525bceb02c72439234a8ed961

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: 86C5.91C4.B0CA.B59D.F9DD.C1F8.8582.F865. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

27358/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 14:34h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 27361/25 ao Documento 27358/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 27358/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 31 - 34 80825c990e03cca42905e5fad7d567f7

Designação da fiscalização técnica do contrato 35 - 38 66fe014525bceb02c72439234a8ed961

Comprovante de publicidade 39 - 43 5595cc929d89e23f06772beb6a2f451b

Designação do gestor do contrato 44 - 47 66fe014525bceb02c72439234a8ed961

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 48 29f43e094afbaa39e817055af04e531d

Comprovantes de regularidade da contratada 49 - 219 4d084c990560796676cdc9c8ce99377d

Designação do fiscal administrativo do contrato 220 - 223 66fe014525bceb02c72439234a8ed961

RECIBO PROTOCOLO 224 86c591c4b0cab59df9ddc1f88582f865

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/03/2025 04:38. Validação: CE4F.BF87.D2DB.87D4.E013.A5BD.694F.0C7B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 27358/25. Data: 10/03/2025 14:34. Responsável: tramita.

225

225


	Autos Processuais
	Proposta e Anexos - FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI- ME
	Análise jurídica da contratação
	Autorização da autoridade competente
	Estimativa da despesa
	Estudo Técnico Preliminar
	Formalização de demanda
	Justificativa de preço
	Justificativa para a escolha do contratado
	Previsão Orçamentária
	RECIBO PROTOCOLO
	Contrato ou instrumento equivalente
	Designação da fiscalização técnica do contrato
	Comprovante de publicidade
	Designação do gestor do contrato
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	Designação do fiscal administrativo do contrato
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


